
Art16-fie° Bel  
Prefeito  Municipal  

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 8.546 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n°14.133/2021. 

0 Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE 
••  

Art.  10  Nomeia-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela 
condução do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2° Nomeia-se os servidores Fabiana  Schulz  Padilha,  Amanda  Pereira de Andrade e Felipe 
Carvalho  Romero  para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais 
derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições.  

Art.  3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 
e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em atos dos certames.  

Art.  4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

• Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, em 23 de novembro de 2023. 

Av. Pedro Viriato Par/got de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbanistica 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto 6: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA. 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referencia (TR); 
2 - Orçamentos; 
3 — Documentação da Empresa; 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de maio de 2024. 

Respeitosamente, 

/ 1 ;,-1-,  • ' -.I 

Manuela Soares  Kapp  
Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Avenida Brasil, 39 - Centro- 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - .çapanema.prgov.br Pagina: 1 
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Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de infinestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Manuela Soares  Kapp.  
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação 

2.2. DO FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
Produto/ 
Serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 
de 

Unidade Preço 
máximo 
unitário 

(R$) 

Preço 
máximo 

total 
(R$) 

1 68003 ARQUITETO PLENO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
CIVIL, PARA A ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, RELATÓRIOS E 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA LIBERAÇÃO DE RECURSOS, 
ENTRE OUTROS AFINS. 

300 11 85,00 25.500,00 

2 68002 ENGENHEIRO CIVIL PLENO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
CIVIL, PARA A ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, RELATÓRIOS E 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA LIBERAÇÃO DE RECURSOS, 
ENTRE OUTROS AFINS. 

750 II 90,00 67.500,00 

VALOR TOTAL 93.000,00 

Avenida Brasil, 39- Centro -  Fone:  (46) 3552-2126 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanenut.pr, go v.bi: 
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Município de Capanema - PR 
Secretaria Mnnieipal de Infraestnitura e Urbanismo - SEINFRA 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Os trabalhos de natureza técnica deverão observar as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, bem como leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais. 

4.1.2. Juntamente com o discriminado no subitem 4.1.1., deverá ser observado 
inclusive: 

a) 0 Código de obras Lei de Uso e Ocupação de Solo do Município de 
Capanema/PR e as leis presentes no plano diretor do Município; 

b) As normas brasileiras elaboradas pela ABNT regulamentadas pelo 
INMETRO; 

c) As normas de concessionárias locais de serviços, assim como do Corpo 
de Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros; 

d) Outras normas aplicáveis ao objeto do contrato. 
4.1.3. 0 projeto e a documentação pertinente serão, obrigatoriamente, apresentados 

conforme os modelos das entidades depositárias dos recursos, tais como: 
Governo Federal, Paranacidade, Prefeitura de Capanema, Caixa Econômica 
Federal, entre outros. 

4.1.4. Os equipamentos e as demais ferramentas disponibilizadas pelo Contratado para 
a prestação dos serviços estarão sujeitos a aprovação por parte do Contratante, 
por meio de equipe técnica a ser designada pela Administração, que realizará 
inspeções  in  loco para verificar se as exigências e as necessidades da 
Administração Municipal estão sendo atendidas. 

4.1.5. Os serviços de assessoria e consultoria prestados pelo Contratado serão: 
4.1.5.1. Elaboração de Projeto arquitetônico, de Projeto Hidrossanitário e de 

drenagem pluvial; 
4.1.5.2. Elaboração de Projeto Cura Prevenção em Incêndios e Pânico, e de 

Projeto de Central de  Gds P; 
4.1.5.3. Elaboração de Projeto de Sistema de Proteção contra Cargas 

Atmosféricas (SPDA); 
4.1.5.4. Elaboração de Projeto Elétrico de Baixa Tensão e de Projeto de Lógica; 
4.1.5.5. Elaboração de Projeto Estrutural de estruturas metálicas e de concreto; 
4.1.5.6. Elaboração de Projeto de Pavimentação Asfáltica ou poliédrica, 

contendo projeto de drenagem pluvial (com dimensionamento), e de 
projeto sinalização vertical e horizontal; 

4.1.5.7. Elaboração de Projeto de Urbanização e Acessibilidade; 
4.1.5.8. Elaboração de Projeto de Reforma de Estruturas de Concreto ou de 

Estruturas Metálicas; 
4.1.5.9. Elaboração de Orçamento, contendo Memorial de Cálculo de 

quantitativos, memorial descritivo e especificações técnicas tanto para 
projeto civil ou de pavimentação, de projeto de obras de contenção, de 
projetos de pontes, de projetos de habitação social, de regularização de 

Avenida Brasil, 39- Centro - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  NA.Avw.capnenia.pr.gov.br  
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Projeto Arquitetônico extr<itivo 

Projeto Hidrossanitário e drenagem Pluvial 

Projeto de Sistema de Proteção contra Cargas 
Atmosféricas (SPDA) 

Projeto Elétrico de Baixa Tensão 

Projeto Telefônico 

Projeto de Lógica 

Projeto Estrutural de estruturas metálicas 

Projeto Estrutural de estruturas de concreto 

Município de Capanema - PR 
Serretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

imóveis, de projetos em  BIM  ou de qualquer projeto de engenharia 
civil ou de arquitetura; 

4.1.5.10.Realização de fiscalização de obras civis e/ou de pavimentação, as 
quais serão solicitadas tão somente em situações excepcionais, como 
na impossibilidade dos técnicos do Município dç Capanema/PR 
realizarem as aludidas fiscalizações. 

4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO 
4.2.1. 0 Contratado necessita possuir as seguintes qualificações técnicas, comprovadas 

por meio de atestados técnicos: 

Engenheiro Civil com pelo menos 4 anos de 
experiência completos do profissional 

Equipe do técnico da licitante 

 

Arquiteto com pelo menos 4 anos de experiência 
completos do profissional 

Elaboração de Projetos 

Projeto (-I .tra Prevenção em Incêndios e Pinico, 
Projeto de  Central de  Gas  GLP com aprovação no 

Corpo de Bombeiros 

Projeto de Pavimentação Asfaltica ou poliédrica, 
contendo projeto de drenagem pluvial (com 
dimensionamento) e sinalização vertical e 

horizontal 

Projeto de Urbanização e Acessibilidade 

Projeto de Reforma de Estruturas de Concreto ou 
Metálicas 

Avenida Brasil, 39- Centro - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - \\ Cdpailt:111,11/1 12.0 bt 



o 0 0  
Município de Capanema - PR 

Serretnria Municipal de Infraesirutura e Urbanismo - SEINFRA 

Elaboração de Orçamento, contendo Memorial de 
Calculo de quantitativos, memorial descritivo e 

especificações técnicas tanto para projeto civil ou 
pavimentação 

Execução de Obras 

Fiscalização de Execução de edificações de 
estrutural metálicas ou de concreto 

Fiscalização de Execução de Pavimentação 
Asfilltica ou poliedrica 

Fiscalização de Execução de Reforma de Estruturas 
de Concreto ou Metálicas 

Comprovação de Curso ou Capacidade Técnica Projetos em Modelagem  BIM  

Fiscalização de Obras Fiscalização de Obras Civis ou Pavimentação 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Os serviços a serem prestados deverão ser realizados em todos os dias Ateis, em 
horário de expediente, via telefone  e-mail,  incluindo envio e retorno de arquivos 
de documentos, pareceres e orientações. 

5.1.2. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
conforme cronograma aprovado pelo Fiscal ou Secretário da pasta 
5.1.2.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade fática 

mercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.2 poderá ser reduzido 
ou ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a 
que se refere o subitem seguinte. 

5.1.2.2. 0 requerimento posterior de mudança de cronograma só será aceito 
mediante justificativa aprovada pelo fiscal. 

5.1.3. 0 cronograma mencionado no subtópico 5.1.2  sell  emitido, preferencialmente, 
em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços por 

meio do cronograma; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos 

serviços, quando for o caso; 
Justificativa da quantidade requisitada; 

g) Justificativa da necessidade do objeto, identificando, especificamente, 
em qual serviço/atividade/local será utilizado/destinado o objeto; 

h) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da 
pasta. 

Avenida Brasil, 39- Centro - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ e 75.972.760/0001-60 -  \‘1,N,w.ciipantgna.pi .gov.br  
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Serretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

5.1.3.1. 0 requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao 
Contratado posteriormente à emissão da requisição de empenho 
e/ou da nota de empenho pelo setor competente, constituindo 
responsabilidade do Fiscal Administrativo da Contratação, da 
respectiva Secretaria contratante, a realização das diligências 
necessárias. 

5.1.3.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o 
requerimento indicado no subitem 5.1.3 poderá ser encaminhado 
diretamente para o Contratado, sem a respectiva nota de 
empenho. 

5.1.4. 0 requerimento indicado no subitem 5.1.3. será encaminhado ao Contratado por  
e-mail  ou por WhatsApp. 

5.1.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas 
no subitem 5.1.3. 

5.1.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 
penalização para a empresa vencedora do certame. 

5.1.6. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
possibilita a responsabilização dos envolvidos. 

5.1.7. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pelo Contratado sem o prévio  
recebimento do requerimento indicado neste item. configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, 
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não 
pagamento dos produtos. sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para  
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.8. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento 
da Secretaria contratante, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente 
de forma digital. 

5.1.9. Os requerimentos emitidos pela(s) Secretaria(s), após o recebimento definitivos  
deverão ser armazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ou nos 
arquivos contábeis da SEFAZ, preferencialmente de forma digital, permitindo 
a fiscalização de órgãos internos e externos.  

5.2. Condições esp ( : 
5.2.1. Havendo necessidade vistoria prévia/orçamentação prévia dos serviços de 

topografia, aplicam-se a seguintes regras: 
5.2.1.1. A sol.  . o de vistoria/orçamentação prévia será formalizada por 

escrito, em meio fisico ou eletrônico, e será encaminhada para o 
Contratado de forma oficial, com registro da data de envio e de 
recebimento. 

5.2.2.2. Após feita a vistoria/orçamentação prévia, o Contratado emitirá 
orçamento contendo descrição dos serviços que necessitem ser 

Avenida Brasil, 39- Centro - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ 75.972.760/0001-60 -  w.ww.Qapançrna.pr.gov  br 
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Serretaris Mlinicip21 de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

executados com estimativa do quantitativo necessário para a execução 
dos serviços, para aprovação do Fiscal Técnico ou Secretário(a) da 
Pasta requisitante, via  e-mail  ou whatsapp do Contratante. 

5.2.1.3. Realizada a vistoria pelo Contratado, após os serviços serem 
autorizados por escrito, serão executados dentro do cronograma a que 
se refere o subt6pico 5.1.2., exceto se necessária alguma providência 
que impossibilite a execução, que deverá. ser justificada pelo 
Contratado. 

5.2.1.4. Após a conclusão dos serviços, será feito pelo Fiscal da Contratação 
ou pelo Secretário da Pasta o encaminhamento de requerimento 
formal SEFAZ, onde serão adotados os procedimentos para o 
pagamento dos serviços descritos (autorizados e executados), ou 
seguirá o procedimento de recebimento previsto no subitem 8.2. 

5.2.1.5. Na orçamentação prévia deve contar qual a qualificação técnica do 
profissional que irá executar o serviço, quantitativo de horas por 
profissional e quantas horas serão utilizadas para cada projeto 
executado. 

6. OBRIGA CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Ob • ç. erais: 

6. .1. Não se aplicam a, obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta 
padrão do contrat administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Os serviços contratados compreendem: 
a) A elaboração de projetos executivos, arquitetônicos, paisagísticos, estruturais, 

hídricos, sanitários, geométricos de edificações, redes, ruas, calçadas, pontes, 
bueiros, áreas públicas e congênitas; 

b) A elaboração de memorial de calculo estrutural, descritivo e planilha orçamentária, 
matriz de risco referente aos projetos relacionados; 

c) A elaboração de todas as peças técnicas necessárias para o processo licitatório; 
d) O cadastramento e acompanhamento de projetos junto aos sistemas de Convênios 

do Governo Estadual e Federal, bem como dos Órgãos de Controle Externo; 
e) A realização de cálculos estruturais e elaboração de planilhas de custos; 
f) A elaboração de relatórios, quadros demonstrativos, planilhas e outros elementos 

exigidos pela administração; 
g) A análise e parecer nas planilhas orçamentárias, quando envolver alterações 

contratuais, alterações de projetos, acréscimos e supressões, entre outras; 
h) A prestação de apoio técnico nas questões que envolverem alterações contratuais, 

envolvendo modificações, acréscimos ou decréscimos de escopo, prazo, custo ou 
qualidade dos projetos conforme solicitação da administração; 

Avenida Brasil, 39- Centro - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ 75.972.760/0001-60 - www.eav,tnerna.pr.vv.br  
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i) A Contratada obriga-se a relatar à Administração, propondo correções, de quaisquer 
problemas não previstos que surgirem nos projetos no decorrer do planejamento e 
ou execuções das obras; 

j) 0 esclarecimento e/ou a solução de incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, 
bem como fornecer informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos 
trabalhos; 

k) A responsabilidade junto ao conselho de classe (CREA/PR) pelos serviços 
realizados, emitindo as respectivas Anotação de Responsabilidade Técnica (ART's) 
sempre que necessário; 

1) A avaliação técnica dos prédios e equipamentos públicos quanto à necessidade de 
recuperação/reforço estrutural, restauração e outros serviços correlatos; 

m) A emissão de relatórios mensais das atividades, contendo todas as atividades 
realizadas pela Contratada; 

n) A disponibilizaçà'o de atendimento via suporte técnico a distância, por meio 
telefônico e/ou eletrônico, para os técnicos do município, que possam ser acionados 
no período das 08:00 as 12:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas, de segunda a sexta-
feira, excetuando-se sábados, domingos e feriados (nacionais, estaduais e 
municipais, do local, Município de Capanema - PR.) e eventualmente atendimento 
pessoal. 0 atendimento deverá ser realizado por equipe com experiência; 

o) A fiscalização de obras civil, acompanhamento, medição e laudos de diários de 
obra; 

p) 0 cumprimento de todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho, obrigando seus empregados a trabalharem com equipamentos individuais, 
fornecidos pela Contratada para proteção da saúde e da integridade fisica dos 
mesmos; 

q) Manter os servidores da SEINFRA informados de todos os detalhes dos serviços, 
de acordo com as conveniências desta, no prazo máximo de 2 dias após a consulta; 

) 0 afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação, de 
empregado, funcionário e técnico que, a critério da SEINFRA, procederem de 
maneira desrespeitosa para com servidores ou com munícipes, garantindo que o(a) 
mesmo(a) não seja remanejado para um outro serviço da empresa contratada; 

s) A comunicação de acidentes do trabalho ao Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), por meio de Comunicação de Acidente do Trabalho -  CAT,  imediatamente 
após a sua ocorrência; 

t) 0 reforço, a adequação ou a substituição dos seus recursos de equipamentos, 
máquinas, veículos, equipamentos de proteção individual e coletivos, instalações e 
pessoal se for constatada a sua inadequação para realizar os serviços, de acordo com 
o pactuado; 

u) A indicação de pelo menos um Engenheiro Civil e um Arquiteto para a execução 
dos trabalhos a contratar, devendo comprovar vinculo obrigacional entre a 
Contratada e os profissionais; 

Avenida Brasil, 39- Centro - Fone: (46) 3552-2126 
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v) A execução de projetos e de serviços de fiscalização de forma simultânea. 
w) 0 comparecimento da Contratada, por meio de pessoa devidamente credenciada, 

sempre que necessário, ao local designado pelo Secretário da Pasta, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas 
relacionados com os serviços contratados; 

x) A indicação de profissional(is) responsável(is) técnico(s) pela emissão da Anotação 
de Responsabilidade Técnica -  ART;  

y) Possuir, o Contratado ou seu(s) responsável(is) técnico(s) registro ou inscrição no 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo) da região a que estiverem vinculados. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
7.1. Condições Gerais: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas nas 
minutas da ata e do contrato, aprovadas pela PGM, naquilo que não forem 
incompatíveis com o previsto neste Termo de Referência. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de 

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, 
podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo 
Contratado, efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativos e Técnico da Contratação poderão realizar vistoria  

in  loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer 
momento, durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação 
da natureza e da qualidade das mercadorias/serviços. 

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou a entidade e o Contratado devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.2.4. 0 órgão municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Preposto. 
7.3.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do 

inicio da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres 
em relação à execução do objeto contratado. 

7.3.2. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará 
outro para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial. 
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7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso 
não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 
estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, 
e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos 

Termos de ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de 

gestão do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome 

completo e o CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar 
a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao 
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder 
as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 
andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, 
comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no 
termo de referência, se houver. 

7.5. Fiscalização. 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

IAP - ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo 
com o disposto neste TR . 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem 
ou outros procedimentos de inspeção. 

Forma de 
acompanhamento 

t apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida 
dentro do prazo em relação A quantidade total atendida no período de 
referência. 

Periodicidade Mensal 
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Mecanismo de Cálculo 
(métrica) 

IAP = 100* (EQtap / EQtr) 
Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
Qtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo 

estabelecido no TR com previsão de encerramento para o período de 
referência; 
EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de 
encerramento para o período de referência. 

Observações 
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão 
considerados como dias corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções  

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal.  
LAP  >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
LAP  < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 

do objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior 
demandada. 

7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

7.6. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

Função Servidor Matricula Cargo Lotação 

Fiscal  
Administrativo da 

Contratação 

Amanda  
Pereira de 
Andrade 

35231 Engenheira Civil SEINFRA 

Fiscal Técnico da 
Contratação 

Rubens Luís 
Rolando 
Souza  

19431 Engenheiro Civil SEINFRA 

Gestor da 
Contratação 

Amanda  
Pereira de 
Andrade 

35231 Engenheira Civil SEINFRA 

7.6.1. Cabe ao(d) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos 

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de 
entrega); 
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b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento 
do contrato/ata de registro de prego. 

7.6.1.1. A seleção de Rubens Luis Rolando Souza para atuar como fiscal 
técnico da contratação deriva de ele ser servidor efetivo e por ser 
engenheiro civil, detendo conhecimentos técnicos a respeito do objeto 
da contratação. 

7.6.2. Aos Fiscais Administrativos da contratação incumbem as seguintes atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução 

dos serviços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos 

serviços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o 
estabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou 
execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de 
reposição, destinado à execução do objeto contratado/registrado, 
relativamente A. qualidade c quantidade necessárias e/ou previstas 
contratualmente/no registro; 

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com 
crachá de identificação quando estipulado em contrato/registro; 

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, 
informando ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por 
meio do termo anexado a presente instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de 
registro de preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços 
necessárias para a execução do objeto contratado/registrado. 

7.6.3. 0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito 
fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de 
oficio ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 
conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.6.4. 0 Contratante poderá contratar empresa especializada para a realização de testes 
e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação pelo Contratado. 

7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade 
do objeto da contratação, a empresa contratada será responsável pelo 
ressarcimento das despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem 
prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 
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8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo naquilo que não se mostrarem incompatíveis com o 
descrito neste Termo de Referência. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORI1MENTO. 

8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1 para 
a execução do objeto, caberá ao Contratado apresentar, 
mensalmente, quinzenalmente ou outra periodicidade acordada 
entre as partes, para conferência e aprovação pelo gestor da 
contratação, um relatório da execução da contratação. 

8.2.1.2. 0 relatório da execução da contratação (planilha) conterá, no mínimo: 
a) Identificação do produto/serviço e da qualificação profissional 

do executor 
b) Quantitativo de cada produto/serviço total e por profissional; 
c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo 

requerimento de cada produto/serviço; 
d) Identificação do agente público responsável pelo requerimento 

e recebimento de cada produto/serviço; 
e) Identificação do projeto requerido e para qual orgdo concedente; 
f) Data e hora; 
g) Dados do Contratado; 
h) Dados do contrato/ata; 
i) Valor unitário e total de todos os produtos/serviços. 

8.2.1.3. 0 relatório de fornecimento de serviços deverá ser encaminhado 
mensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo 
Contratado ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, 
via  e-mail  oficial. 

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, em se tratando de fornecimento  
de produto,  o Contratado será responsável pelas seguintes obrigações: 

a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo 
próprio, que deverá ser assinado pelo agente público designado para 
recebê-los. 

b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente 
assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com 
a identificação do nome completo tanto do agente público que recebeu 
os produtos, quanto do responsável do Contratado pela respectiva 
entrega; 
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c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual será 
encaminhada ao Gestor da Contratação, via  e-mail  oficial. 

8.2.2.1. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público 
responsável pelo recebimento provisório do produto deverá entregar 
a via fisica assinada do romaneio/termo ao Gestor da Contratação, 
que manterá o controle de toda a documentação. 

8.2.2.2. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, 
realizar a retirada do produto na sede do Contratado, este deverá 
coletar assinatura dos servidores designados pelo Município de 
Capanema/PR para coletar o(s) material(is) na sede da empresa, para 
fins de recebimento provisório do material. 0 romaneio/termo servirá 
de base para inicio dos processos de medição / pagamento. 

8.2.3. 0 Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá 
ser realizada mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias Ateis após a data do 
efetivo fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos 
procedimentos acordados entre as partes. 

8.2.4. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de 
recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, 
devendo observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento. 

8.2.5. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação 
encaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência, 
inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos de 
fornecimento, conforme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão emitirá 
o termo de recebimento definitivo. 

8.2.5.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos 
produtos/serviços fornecidos/prestados, conferindo a adequação 
das características dos produtos/serviços com a descrição 
contida neste Termo de Referência e na proposta vencedora do 
certame. 

8.2.5.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para 
realizar a aferição do produto/serviços a que se refere o subitem 
anterior, é o servidor responsável pelo recebimento que deverá 
conferir a adequação das características dos produtos/serviços 
com a descrição contida neste Termo de Referencia e na 
proposta vencedora do certame, no âmbito do recebimento 
provisório, competindo à comissão de recebimento atestar a 
regularidade do procedimento. 

8.2.6. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da 
Contratação informará ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.7. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da 
Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a 
SEFAZ, para liquidação contábil até o pagamento. 
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8.2.8. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações 
da SEFAZ. 

8.2.9. 0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do 
objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações constantes 
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

8.2.10. 0 recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela 
sua perfeita execução. 

8.2.11. 0 recebimento observará o disposto no  art.  199 e seguintes da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022. 

8.2.12. Em se tratando de fornecimento de produto,  o recebimento provisório do 
objeto será feito por responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
contratação, e se dará se satisfeitas as seguintes condições: 

a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados, 
identificados, dentro do prazo de validade e em conformidade com as 
especificações contidas neste TR, quando for o caso; 

b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria; 
c) No prazo, local e horário de entrega/prestação agendados, conforme 

previsto neste termo de referência. 
8.2.13.0  Município não receberá qualquer produto/serviço com defeitos ou 

imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes neste  
Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas  
pertinentes ao objeto, cabendo ao Contratado efetuar as  
substituições/adequações necessárias, sob pena de aplicação das sanções  
previstas e/ou rescisão contratual. 

8.2.14. Em havendo atrasos na entrega dos produtos/prestação dos serviços, o Fiscal 
Administrativo da Contratação deverá consignar formalmente o atraso no âmbito 
do termo de recebimento provisório ou a comissão deverá constar o atraso no 
termo de recebimento definitivo, para aferição dos parâmetros estabelecidos no 
subitem 7.5 e aplicação das penalidades, se cabível. 

8.2.15.0 recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade do objeto 
com as exigências e especificações do Termo de Referência, Edital e 
requerimento. 

8.2.16. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento 
Definitivo. 

8.2.17. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento,  sell  lavrado Termo de 
Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o 
produto/serviço rejeitado ser substituído/refeito, no prazo máximo de 72 
(setenta e duas) horas, contados a partir da recusa. Após a 
substituição/refazimento do objeto da contratação, serão realizadas novamente 
as verificações antes referidas. 
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8.2.18. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado 
incorrendo em atraso na entrega e sujeito a aplicação das sanções cabíveis. 

8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do material/serviço recusado serão 
arcados exclusivamente pelo Contratado. 

8.2.20. Em se tratando de fornecimento de produto, caso este não seja recolhido no 
prazo estipulado,  sera  dado destino que melhor convier ao Município. 

8.2.21. 0 objeto da contratação, mesmo que sejam recebidos e aceitos, ficam sujeitos a 
substituição/refazimento, desde que comprovada a má-fé do Contratado ou a 
preexistência de irregularidades ou defeitos constatados quando de seu 
uso/utilização. 

8.2.22.0 contratado deverá enviar relatório mensal pormenorizando as horas técnicas 
utilizadas para os projetos solicitados. 

8.2.22.1.0 relatório  sera  revisado pelo Fiscal Técnico do Contrato para atestar 
as quantidades de horas utilizadas para os serviços. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão 
do contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 

10.2. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Justifica-se a realização da presente contratação porque o Município de 
Capanema possui vários projetos, transferências voluntárias, termos de doação, 
transferências fundo a fundo, convênios, termos de compromisso, termos de 
doações com o Governo Federal, que se encontram cadastrados, aprovados ou 
em execução. 

11.1.2. Alguns projetos que estão em andamento precisam ser entregues, como a 
Ampliação e Revitalização do Estádio Municipal  Albano Fernandez  e 
Elaboração da Sinalização viárias, entre outros. 

11.1.3. No intuito de melhorar o atendimento a população, através de execução das 
transferências voluntárias em andamento e para melhorar o gerenciamento de 
projetos, o Município necessita de serviços especializados para elaboração de 
projetos para a consecução das transferências voluntárias pactuadas, ou doadas, 
e as que ainda serão pactuadas. 
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11.1.4. Quanto aos projetos e obras previstas para o Município executar no ano de 2024, 
segue abaixo a relação: 
- Ampliação e Revitalização do Estádio Municipal  Albano Fernandez  - 
Convênio 950237/2023 de R$ 238.856,00, com cláusula suspensiva até 
06/08/2024; 
- Campo de futebol no Estádio Municipal  Albano Fernandez  - possui 
R$ 300.000,00 já depositados para investimento; 
- Projeto de Barracão Industrial pelo Paranacidade com Transferência Voluntária 
já disponível no valor de R$ 421.096,96; 
- Sinalização Viária para o Município — 0 DETRAN já disponibilizou 
R$ 300.000,000 para o projeto; 
- Ampliação do Barracão da Sociedade Rural no Parque de Exposições 
Armandio Guerra; 
- Calçamento na Santa Clara de Convênio com a SEAB (Secretaria de 
Agricultura e do Abastecimento do Paraná); 
- Projeto de Reestruturação da Prefeitura de Capanema; 
- Projeto de Habitação Social pela COHAPAR; 
- Projeto de Regularização Fundiária de loteamentos irregulares; 
- Projeto TST de ITAIPU; 

11.1.5. No que tange as fiscalizações de obras a ser realizadas pelo Município de 
Capanema, segue abaixo a relação: 
- Fiscalização da pavimentação Paranacidade com Transferência Voluntária já 
disponível no valor de R$ 4.737.340,77; 
- Fiscalização da Ponte no Rio Santo Antônio, que encontra-se em processo 
licitatório, 
- Fiscalização da Reforma do Parque Armandio Guerra; 
- Fiscalização da Ampliação do Barracão do Comércio do Parque Armândio 
Guerra. 

11.1.6. Cumpre ainda frisar que, atualmente, os técnicos do Município de Capanema 
estão com diversas demandas nas áreas infraestrutura e urbanismo, dentre as 
quais se destacam: 

Projeto de Pavimentação do Paranacidade (no valor de R$ 4.737.340,77). 
- Fiscalização da Praça dos Pioneiros; 
- Fiscalização de obras de Asfalto; 
- Fiscalização de pavimentação poliédrica no Santo Expedito; 
- Fiscalização de Obra na Arquibancada no Estadio Armandio Guerra; 

Fiscalização de Quadras de areia no Ginásio Municipal, 
- Aprovação Habite-se, Alvará, Parcelamento do solo 
- Auxilio no Plano Diretor Municipal 
- Fiscalização de pavimentação poliédrica na Linha Redenção 

11.1.7. Importante salientar que todos os projetos têm modelos a ser seguidos e que, 
dependendo do órgão fiscalizador, os parâmetros para os projetos são diferentes. 

Avenida Brasil, 39- Centro -  Fone:  (46) 3552-2126 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  WIN  LI  pa 11Q,  a.pr.gov.br  
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A titulo exemplificativo, o modelo do PARANACIDADE é diferente do da 
SEAB, que é diferente do exigido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, da 
ITAIPU, do DETRAN  etc.  

11.1.8. Em razão disso, por se tratar de exacerbada demanda de serviços, há necessidade 
de ser contratada empresa especializada. As quantidades foram definidas 
mediante levantamento feito pelos engenheiros que compõem o quadro de 
servidores do município, com base nos quantitativos de projetos de infraestrutura 
que serão elaborados para suprir as necessidades do setor de engenharia da 
Secretaria de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA. 

11„2. DO PREÇO 
11.2.1. Adotou-se, como critério (parâmetro) para a cotação de preço, o valor da hora 

para Engenheiro Civil Pleno e Arquiteto Pleno, pela tabela SINAPI de 
fevereiro/2024 — Desonerado. 

11.2.2. Também foram solicitados orçamentos, por  e-mail,  a prestadores de serviços da  
Area  de engenharia e arquitetura, providos de aptidões técnicas para prestarem 
os serviços almejados. Para tanto, optou-se pela coleta de orçamentos de 
prestadores com sede nesta cidade ou em cidades próximas, já que os serviços 
necessitarão de visitas técnicas e de reconhecimento de áreas. 
Assim, as empresas que possuam sedes mais próximas tendem a ofertar 

propostas menos onerosas à Administração. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de contratação por dispensa possui amparo na LCM 14/2022 e na 
Lei Federal n° 14.133/2021, respectivamente:  

Art.  99. É dispensável a licitação: 
(••) 
I -  para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no caso de obras e serviços de engenharia; 
[Observação: o valor do inciso I do  art.  99 foi atualizado para R$ 114.416,65 
(cento e quatorze mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), 
pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024].  

Art.  75. É dispensável a licitação: 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção 
de veículos automotores; 
(..) 
[Observação: o valor do inciso I do  art.  75 foi atualizado para R$ 119.812,02 
(cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), pelo Decreto 
Federal n°11.871/2023]. 

11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1.A pesquisa realizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo (SEINFRA) resultou pelo critério do menor preço,  na 
seguinte classificação: 

Avenida Brasil, 39- Centro - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.cal2lavrna.pr.gov.bi  
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10 lugar: MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO EIRELI - CNPJ: 22.744.110/0001-09 
(Valor total: R$ 93.000,00); 
2° lugar: ORBE LTDA - CNPJ: 47.921.710/0001-18 
(Valor: R$ 109.782,00); 
3" lugar: PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - 
LTDA - CNPJ: 43.579.755/0001-03 (Valor: R$ 115.500,00); 
40 lugar:  LEONARD!  ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 
10.747.957/0001-50 (Valor: R$ 116.991,00). 

11.3.2.2.Levando-se em consideração que apenas 4 (quatro) empresas 
realizaram a cotação dos serviços, a pessoa jurídica MATHEUS 
RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI foi escolhida 
em razão de ter apresentado o orçamento com o menor preço. 

11.3.2.3.Atendendo à justificativa supramencionada, esta Secretaria propõe a 
contratação, mediante processo de Dispensa de Licitação, dos itens 
objetos deste Termo de Referência, no intuito de dar continuidade as 
diversas obras e serviços de engenharia no Município, necessitando 
de assessoria e consultoria especializada em engenharia civil e 
arquitetura para tal finalidade. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1.Tendo em vista que os serviços devem ser prestados  in  loco, optou-se 

pela coleta de estimativa de preços com prestadores de serviços 
situados na região sudoeste do Paraná, o que, indubitavelmente, reduz 
os valores cotados, haja vista que afasta a necessidade de inclusão, 
nas cotações, de pagamentos de taxas de deslocamento, estadia  etc.  

12. DA ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade 

de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. No caso, a natureza do objeto não 
permite a definição prévia e exata do quantitativo que  sera,  de fato, demandado pela 
Administração Pública. 

12.2. Dessa forma, a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se 
quantidade incerta do produto/serviço a ser, de fato, necessária para a Administração 
ao longo do tempo. 

12.3. De mais a mais, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento/prestação nas condições estabelecidas, mas não obrigará a 
Administração a contratar. 

12.4. Por fim, cabe destacar que o procedimento auxiliar encontra respaldo legal  (arts.  72, 
§ 1°, I e 113, I, LCM 14/2022). As demais regras aplicáveis  sera()  indicadas na ata de 
registro de preços. 

Avenida Brasil, 39- Centro - Fone: (46) 3552-2126 
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13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A ata de registro de pregos possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável pelo 

mesmo período. 
13.2. A ata de registro de preços poderá ser convertida em contrato, nos termos do  

art.  119 da LCM 14/22 e regulamento. 
13.3. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratos 

administrativos. 
13.4. 0 contrato decorrente deste processo de contratação, por tratar de objeto com 

natureza de fornecimento continuo, poderá ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima quinquenal,  conforme dispõe o  art.  165, caput, da 
LCM 14/22, desde que a Secretaria interessada ateste que as condições e os pregos 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o(s) 
contratado(s) ou a extinção contratual sem  'emus  para qualquer das partes. 

13.5. A Secretaria interessada deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, 
a existência de créditos orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua 
manutenção. 

13.6. Será possível extinguir o contrato, sem ônus, quando o contrato não oferecer 
vantagem ao Município. 

13.6.1. A extinção mencionada no subitem 13.6 ocorrerá apenas na próxima data de 
aniversário do contrato e somente poderá ser efetivada pela Administração até 
dois meses antes da referida data. 

13.6.2. Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração entender 
que a contratação não mais  the  oferece vantagem, poderá ser aberta negociação 
com o contratado, objetivando a sua adequação e o restabelecimento da 
vantajosidade da contratação. 

13.7. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do 
cronograma de execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou 
contratar o quantitativo integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado 
somente o que for efetivamente consumido. 

13.8. Com  relação às alterações contratuais, aplicam-se as disposições gerais previstas no 
Edital, na minuta da Ata de Registro de Pregos e na minuta do Contrato 
Administrativo. 

14. INFORMAÇÕES PARA CONFECÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
14.1. Não há informações adicionais. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Capanema (CNPJ n° 

75.972.760/0001-60), endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, 
Centro, Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Urbanismo, fone (46) 99975-7767 ou pelo endereço eletrônico 
platlejanzento.secretario(a)capanemaprgov.br. 

Avenida Brasil, 39- Centro - Fone: (46) 3552-2126 
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15.3. Mecanismos formais de comunicação. 
15.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o 

Contratante e o Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunido; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
f) Mensagens por meio do aplicativo de mensagens instantâneas (WhatsApp) 

entre o Fiscal da Contratação e o responsável legal ou preposto do 
Contratado. 

Município de Capanema -  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 10 dias do mês de maio de 2024. 

Manuela Soares  Kapp  
Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em   1C)  /  çr)  /.4   : 

lando Souza 
nico da Contratação 

Rubens Luis 
Fisca 

Am eira  dew  ndrade 
Fiscal Administra a e Gestora da Contratação 

Avenida Brasil, 39- Centro -  Fone:  (46) 3552-2126 
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BANCO DE CUSTOS -
(
REFERENCIA 1.10 

LOCALIDADE / DATA EMISSÃO (SINAPI): 

CURITIBA 

In i-portar SINAPI (s) i , Limpar Banco 

i 

Importar Banco Qualquer 1 
I 

AS = 

CR 

C = C( Ver Analítico do Item 

IIA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE 

CUSTO UNITÁRIO 

DESONERADO 

CUSTO UNITÁRIO 

NÃO DESONERADO 

ORIC 

PF 

34355 ARGAMASSA PISO SOBRE PISO KG 2,09 2,09 

130 ARGAMASSA POLIMERICA DE REPARO ESTRUTURAL, BICOMPONENTE KG 4,30 4,30 

135 ARGAMASSA POLIMERICA IMPERMEABILIZANTE SEMIFLEXIVEL, BICOMPONENTE, A BASE DE CIMENTO E ADITIVOS KG 3,46 3,46 

36886 ARGAMASSA PRONTA PARA CONTRAPISO KG 0,75 0,75 

ARGAMASSA USINADA AUTOADENSAVEL E AUTONIVELANTE PARA CONTRAPISO, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO DE 

38546 BOMBA), SEM 0 LANCAMENTO M3 467,55 467,55 

34549 ARGILA EXPANDIDA, GRANULOMETRIA 2215 M3 730,33 730,33 

6081 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (COM TRANSPORTE ATE 10 KM) M3 51,12 51,12 

6077 ARGILA OU BARRO PARA ATERRO/REATERRO (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 36,51 36,51 

6079 ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA (RETIRADA NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 36,51 36,51 

1091 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR  UN  22,66 22,66 

1094 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1 ESTRIBO, SEM ISOLADOR  UN  15,85 15,85 

1095 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 2 ESTRIBOS, E 2 ISOLADORES  UN  33,69 33,69 

1092 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 2 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR  UN  26,07 26,07 

1093 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 3 ESTRIBOS E 3 ISOLADORES  UN  60,88 60,88 

1090 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 3 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR  UN  43,59 43,59 

1096 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 4 ESTRIBOS E 4 ISOLADORES  UN  78,44 78,44 

1097 ARMACAO VERTICAL COM HASTE E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 3/16", COM 4 ESTRIBOS, SEM ISOLADOR  UN  66,59 66,59 

378 ARMADOR (HORISTA) H 22,11 25,67 

40911 ARMADOR (MENSALISTA) MES 3.869,33 4.493,67 

33939 ARQUITETO  JUNIOR  (HORISTA) H 93,80 108,89 

40815 ARQUITETO  JUNIOR  (MENSALISTA) MES 16.414,32 19.062,86 

33952 ARQUITETO PLENO (HORISTA)   H 99,39 115,37 

40816 ARQUITETO PLENO (MENSALISTA) MES 17.389,39 20.195,26 

33953 ARQUITETO  SENIOR  (HORISTA) H 104,15 120,90 

40817 ARQUITETO  SENIOR  (MENSALISTA) MES 18.224.64 21.165,28 

13348 ARRUELA EM ACO GALVANIZADO, DIAMETRO EXTERNO = 35MM, ESPESSURA = 3MM, DIAMETRO DO FURO= 18MM  UN  1,79 1,79 

39211 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/4", PARA ELETRODUTO  UN  1,60 1,60 

39212 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1 1/2", PARA ELETRODUTO  UN  1,79 1,79 

39208 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1/2", PARA ELETRODUTO  UN  0,49 0,49 

39210 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 1", PARA ELETRODUTO  UN  0,90 0,90 

39214 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2 1/2", PARA ELETRODUTO  UN  3,32 3,32 

39213 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 2", PARA ELETRODUTO  UN  2,34 2,34 q)  
39209 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/4", PARA ELETRODUTO  UN  0,58 0,58 CD 
39207 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3/8", PARA ELETRODUTO  UN  0,90 0,90 

39215 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 3", PARA ELETRODUTO  UN  6,04 6,04 

39216 ARRUELA EM ALUMINIO, COM ROSCA, DE 4", PARA ELETRODUTO  UN  8,43 8,43 

ARRUELA LISA, REDONDA, DE LATAO POLIDO, DIAMETRO NOMINAL 5/8", DIAMETRO EXTERNO = 34 MM, DIAMETRO DO FURO = 17 

11267 MM, ESPESSURA -= *2,5* MM  UN  1.56 1,56 

CO / RT (SINAPI): 

4 

E 



Mortar SINAPI (s)  

Importar Banco Qualquer 

Limpar Banco 

Ver Analítico do Item 
4  

E CÓDIGO 

I-I 37777 

I-I 12624 

I-I 517 

I-I 37534 

I-I 37535 

I-1 37533 

I-I 37537 

I-I 37536 

I-I 37532 

I-I 2696 

I-I 40928 

I-I 4083 

I-I 40818 

I-1 43146 

I-I 2705 

I-1 14250 

I-I 11683 

I-1 11684 

I-I 6141 

I-I 11681 

I-1 2706 

I-1 40811 

I-I 2707 

I-I 40813 

I-I 2708 

I-I 40814 

I-I 38403 

I-I 43482 

I-I 43494 

I-I 43483 

I-I 43495 

I-I 43484 

I-I 43496 

I-I 43485 

I-I 43497 

I-1 43487 

I-I 43499 

DESCRIÇÃO 

ELEVADOR DE CREMALHEIRA CABINE FECHADA 1,5 X 2,5 X 2,35 M  (UMA  POR TORRE), CAPACIDADE  DE CARGA 1200 KG (15 

PESSOAS), TORRE 24 M (16 MODULOS), FREIO DE SEGURANCA, LIMITADOR DE CARGA  

EMENDA PARA CALHA PLUVIAL,  PVC,  DIAMETRO ENTRE 119 E 170 MM, PARA DRENAGEM  PLUVIAL  PREDIAL  

EMULSAO ASFALTICA  ANION  ICA 

EMULSAO EXPLOSIVA EM CARTUCHOS DE 1" X 12", DENSIDADE 1.15 G/CM3, INICIACAO ESPOLETA N. 8 / CORDEL 

EMULSAO EXPLOSIVA EM CARTUCHOS DE 1" X 24", DENSIDADE 1.15 G/CM3, INICIACAO ESPOLETA N. 8 / CORDEL 

EMULSAO EXPLOSIVA  EM CARTUCHOS DE 1" X 8", DENSIDADE 1.15 G/CM3, INICIACAO ESPOLETA N. 8 / CORDEL 

EMULSAO EXPLOSIVA EM CARTUCHOS DE 2 1/2" X 24", DENSIDADE 1.15 G/CM3, INICIACAO ESPOLETA N. 8 / CORDEL 

EMULSAO EXPLOSIVA EM CARTUCHOS DE 2 1/4" X 24", DENSIDADE 1.15 G/CM3, INICIACAO ESPOLETA N. 8 / CORDEL 

EMULSAO EXPLOSIVA EM CARTUCHOS DE 2" X 24", DENSIDADE 1.15 G/CM3, INICIACAO ESPOLETA N. 8 / CORDEL 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) 

ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (MENSALISTA) 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (HORISTA) 

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS (MENSALISTA) 

ENDURECEDOR MINERAL DE BASE CIMENTICIA PARA PISO DE CONCRETO 

ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM  DEMANDA 

ENERGIA ELETRICA COMERCIAL, BAIXA TENSAO, RELATIVA AO CONSUMO DE ATE 100 KWH, INCLUINDO ICMS, PIS/PASEP E COFINS 

ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 30 CM  

ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 " X 40 CM  

ENGATE/RABICHO FLEXIVEL  PLASTIC° (PVC  OU ABS)  BRANCO 1/2 "  X 30 CM  

ENGATE/RABICHO FLEXIVEL  PLASTIC° (PVC  OU ABS) BRANCO 1/2 "X 40 CM  

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  JUNIOR  (HORISTA) 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  JUNIOR  (MENSALISTA) 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (HORISTA) 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO (MENSALISTA) 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  SENIOR  (HORISTA) 

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA  SENIOR  (MENSALISTA) 

ENXADA ESTREITA *25 X 23* CM COM CABO  

EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

EPI - FAMILIA ALMOXARIFE - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

EPI - FAMILIA  ELETRICISTA - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) .,. . . 
EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

EPI - FAMILIA ENCANADOR - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA) 

EPI - FAMILIA ENCARREGADO GERAL - MENSALISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)  

AS = 

CR 

C =1 

UNIDADE 

CUSTO UNITÁRIO 

DESONERADO 

CUSTO UNITÁRIO OR  

NÃO DESONERADO I 

UN  330.157,49 330.157,49 

UN  33,28 33,28 

L 8,72 8,72 

KG 21,64 21,64 

KG 21,64 21,64 

KG 21,64 21,64 

KG 16,38 16,38 

KG 16,38 16,38 

KG 16,38 16,38 

H 22,11 25,67 

MES 3.869,33 4.493,67 

H 31,24 36,26 

MES 5.466,25 6.348,26 

KG 

KWH 

9,29 

0,77 

9,29 

0,77 

KWH 0,79 0,79 

UN  48,53 48,53 

UN  53,12 53,12 

UN  5,21 5,21 

UN  6,57 6,57 

H 95,58 110,96 

MES 16.723,41 19.421,82 

H 106,62 123,77 

MES 18.657,13 21.667,56 

H 117,78 136,72 

MES 20.608,68 23.934,00 

UN  40,82 40,82 

H 0,79 0,79 

MES 148,04 148,04 
C:5 

H 1,43 1,43 

MES 269,97 269,97 

H 1,20 1,20 CD 

MES 226,41 226,41 r ..,..) 
_. 

H 1,06 1,06 ,....1 

MES 199,20 199,20 

H 1,25 1,25 

MES 236,16 236,16 

IIA  Cur - BANCO DE CUSTOS - EFERENCIA 1.10 
CO RI (SINAPI): LOCALIDADE / DATA EMISSÃO (SINAPI): 

CURITIBA 



Município de Capanema -  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 

Caminho do Colono, aos 26 dias do mês de Fevereiro de 2024. 

Requerimento 

Assunto: Solicitação de orçamento de pregos unitários de empresas PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 

CIVIL, PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, RELATÓRIOS E DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA LIBERAÇÃO DE RECURSOS, FISCALIZAÇÃO, ENTRE OUTROS 

AFINS para o Município de Capanema-PR 

Modalidade: Dispensa de Licitação 

Validade: 12 meses 

Prazo de pagamento: trinta dias pós entrega dos produtos e da nota fiscal. 

Requerente: Departamento de engenharia da secretaria de Infraestrutura e Urbanismo de 

Capanema — PR 

Senhores empresários, venho por intermédio deste solicitar orçamento do preço dos serviços 

abaixo: 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
R$ 

Preço 
máximo 

total 
RS 

1 ENGENHEIRO CIVIL PLENO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
CIVIL, PARA A ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, RELATÓRIOS E 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA LIBERAÇÃO DE RECURSOS, 
ENTRE OUTROS AFINS. 

750 H 106,62 79.965,00 

2 ARQUITETO PLENO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
CIVIL, PARA A ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, RELATÓRIOS E 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA LIBERAÇÃO DE RECURSOS, 
ENTRE OUTROS AFINS. 

300 H 99,39 29.817,00 

TOTAL 109.782,00 



0 
Os serviços a serem realizados serão os seguintes: 

• Elaboração de projetos executivos, arquitetônicos, paisagísticos, estruturais, 
hídricos, sanitários, geométricos de edificações, redes, ruas, calçadas, pontes, 
bueiros, áreas públicas e congênitas. 

• Elaboração de memorial de cálculo estrutural, descritivo e planilha orçamentária, 
matriz de risco referente aos projetos relacionados. 

• Elaboração de todas as  peps  técnicas necessárias para o processo licitatório; 
• Cadastramento e acompanhamento de projetos juntos aos sistemas de Convênios 

do Governo Estadual e Federal, bem como dos Órgãos de Controle Externo; 
• Realização de cálculos estruturais e elaboração de planilhas de custos; 
• Elaborar relatórios, quadros demonstrativos, planilhas e outros elementos 

exigidos pela administração; 
• Análise e parecer nas planilhas orçamentárias, quando envolver alterações 

contratuais, alterações de projetos, acréscimos e supressões, entre outras; 
• Prestar apoio técnico nas questões que envolverem alterações contratuais, 

envolvendo modificações, acréscimos ou decréscimos de escopo, prazo, custo ou 
qualidade dos projetos conforme solicitação da administração; 

• Relatar A administração, propondo correções, de quaisquer problemas não 
previstos que surgir nos projetos no decorrer do planejamento e ou execuções das 
obras; 

• Esclarecer ou solucionar incoerências, falhas e omissões eventualmente 
constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais elementos de 
projeto, bem corno fornecer informações e instruções necessárias ao 
desenvolvimento dos trabalhos; 

• Responsabilizar-se juntos aos conselhos CREA/PR pelos serviços realizados 
emitindo as respectivas ART's sempre que necessário; 

• Avaliação técnica dos prédios e equipamentos públicos quanto a necessidade de 
recuperação/reforço estrutural, restauração e outros serviços correlatos; 

• Emitir relatórios mensais das Atividades objeto deste Instrumento, contendo 
todas as atividades realizadas pela contratada; 

• Disponibilizar atendimento via suporte técnico A distância, por meio telefônico 
e/ou eletrônico, para os técnicos do município, que possam ser acionados no 
período das 08:00 As 12:00 horas e das 13:00 As 17:00 horas, de segunda a sexta-
feira, excetuando-se sábados, domingos e feriados (nacionais, estaduais e 
municipais, do local, município Capanema. 0 atendimento deverá ser realizado 
por equipe  corn  experiência. 

• Fiscalização de obras civil, acompanhamento medição e laudos de diários de 
obra; 

>Pagamento:  Mensalmente, conforme cronograma abaixo 

• Para pagamentos dos projetos elaborados, deverá ser apresentado orçamento estimativo 

prévio à contratante em planilha orçamentária com os custos de mão-de-obra, baseado na 

complexidade, tempo e área construída (ou extensão) da intervenção. Deverá constar um 



0 $. 0 2 7 

f • 
cronograma de utilização da mão-de-obra para desenvolvimento dos tipos de projetos 

solicitados conforme modelo da imagem a seguir: 

CATEGORIA ESTIMATIVAS DE HORAS 

ARQUITETO 

ENGENHEIRO 

CIVIL 

PROJETO ARQUITETÔNICO 

PROJETO ESTRUTURAL 

PROJETOS HIDROSANITÁRIO 

PROJETO ELÉTRICO 

CRONOGRAMA FISICO 

FINANCEIRO 

ORÇAMENTO 

MEMORIAL DE CALCULO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

MATRIZ DE RISCO 

BDI 

OUTROS 

Neste orçamento deverá constar os dados da empresa, o contato, e a assinatura do responsável 

legal desta. 

• 



08/05/2024. 08:49 SoltSui Webmail Orçamento para Assessoria de Projetos para o Municipio de Capanema-PR 

Orçamento para Assessoria de Projetos para o Municipio de Capanema-PR 
De Secretário Planejamento - Capanema-PR <planejamento.secretario®capanema.pr.gov.br> 

Para <orbe.pgi@gmail.com> 

Copia Oculta (4:co) <luishkafer@gmail.com>, <julio.cesarhartmann@hotmail.com>, <arqjuliabaggio@gmail.com>, <jeffer_machado@yahoo.com.br>, 

<jeffer_machado@yahoo.com.br>, <franciscodneto@hotmail.com>, <laurabenatti_@hotmail.com>, <casulo.arq.eng@gmail.com>, 

<engenheirorizzi@icloud.com>, Gustavofachinello <gustavofachinello@hotmail.com>, <Leonardiengenharia@gmail.com> 

Data 2024-04-09 10:54 

Cej Requerimento Gerenc amento de Projetos.pdf (-224  KB) TR - CONSULTORIA ENGENHARIA (PROVISÓRIO)- Modificações SEINFRA.pdf (-468  KB)  

Bom dia 

Segue anexo requerimento de orçamento para empresa de assessoria de projetos para o Município de Capanema-PR 

Anexo também o termo de referência. 

Pode haver mudanças no termo, o documento enviado é apenas um provisório. 

Atenciosamente, 

nicipio de Capanema  
Estado  do Parana  

Manuela Soares  Kapp  

Secretária Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo 

• 

https://webmall.capanema.pr.gov.brt? task=mail&_safe=08Luid=1628,rnbox=sent-malla_action.printa_extwin=1#more 1/1 



12/04/2024, 09:20 SoftSul Webers) :: Re:  Orçamento para  Assessor's de  Projetos  pars o Municipio de Capanema-PR 

Re: Orçamento para Assessoria de Projetos para o Municipio de Capanema-PR 
De ORBE Lida <orbe.pgi@gmail.com> 

Para Secretá  lo  Planejamento - Capanema-PR <planejamento.secretario@capanema.pr.gov.br> 

Data 2024-01:11 1741 

ORÇAMENTO.zip (-7,9 MB) 

Boa Tarde. 

Segue orçamento solicitado. Agradecemos desde já!  

On  Tue,  Apr  9, 2024  at  10:55 AM Secretário Planejamento - Capanema-PR <;     wrote: wrote:  

Bom dia 

Segue anexo requerimento de orçamento para empresa de assessoria de projetos para o Município de Capanema-PR 

Anexo também o termo de referência. 

Pode haver mudanças no termo, o documento enviado é apenas um provisório. 

Atenciosamente, 

O 3O2 

 

Município de Capanema 
Estado do  Parana  

Manuela Soares  Kapp  

Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

 

https://webrnal  1.capanema.pr.gov.bri? _task=mall&_safe=1&_uld=19518,_mbox= INBOXkaction=printkextwin= 1 1/1 



U 3 (  

ORBE 

 

ORÇAMENTO 

PROPOSTA:  

PARA PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL, PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 
RELATÓRIOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA LIBERAÇÃO DE RECURSOS, 
FISCALIZAÇÃO, ENTRE OUTROS AFINS. 

Item Código do 

Produto/ 

Serviço 

Nome do produto/serviço Quantida 

de 

Unid 

ade 

Preço 

máximo 

unitário 

(R$) 

Prego 

máximo total 

(R$) 

1 68002 ENGENHEIRO CIVIL PLENO PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA CIVIL, PARA A ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS, RELATÓRIOS E 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 

LIBERAÇÃO DE RECURSOS, ENTRE 
OUTROS AFINS. 

750 H 106,62 79.965,00 

2 68003 ARQUITETO PLENO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL, 

PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 

RELATÓRIOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

PARA LIBERAÇÃO DE 
RECURSOS, ENTRE OUTROS AFINS. 

300 H 99,39 29.817,00 

TOTAL 109.782,00 

A1enciosamente: 

.13  
Documento assinado digitalmente 

MAGNO MADALOSSO 
Data: 11/04/2024 17:39:09-0300 

Verifique em https://validar.iti.gov.br  

ORBE LTDA 

CNPJ 47.921.710/0001-18  

Contatos: (46) 99919-9419 



15/04/2024, 14:15 SoItSul Webtrail Orçamento para Assessoria de Projetos para o Municipio de Capanema-PR 

Orçamento para Assessoria de Projetos para o Municipio de Capanema-PR 0 021 
De Secretário Planejamento - Capanema-PR <planejamento.secretario@capanema.prgov.br> 

Para <projetbimprojetos@gmail.com> 

Data 2024-04-09 11:38 

Requerimento Gerenciamento de Projetos.pdf (-224  KB)  ej TR - CONSULTORIA ENGENHARIA (PROVISÓRIO)- Modificações SEINFRA.pdf (-468  KB)  

Bom dia 

Segue anexo requerimento de orçamento para empresa de assessoria de projetos para o Município de Capanema-PR 

Anexo também o termo de referência. 

Pode haver mudanças no termo, o documento enviado é apenas um provisório. 

Atenciosamente, 

Município de Capanema 
Estado do Paraná 

ganuela Soares  Kapp  

Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo 

• 

https://webmail.capanemapcgov.brf? task.maile, sate.18,uid=1638, mbox=sent-maddLaction.printlk_extwinn1 1/1 



Jonathan Koz koski Freitas 

(46) 99903-02.0 
b. wootturivoietosOirn.i., ao PROJE:r 

12/04/2024, 09:25 SoftSul Webmail :: RE: Orçamento para Assessoria de Projetos para o Municipio de Capanema-PR 

RE: Orçamento para Assessoria de Projetos para o Municipio de Capanema-PR  
Of)  0 3 2 

De Projetbim Assessoria e Projetos <projetbimprojetos@gmail.com> 

Para Secretário Planejamento - Capanema-PR <planejamento.secretario@capanema.pr.gov.br> 

Data 2024-04-11 14:52 

Orçamento.pdf (-253 KB) CI ART  Fiscalização Pavimentação  Poliédrica  Trecho  01.pdf (-803 KB) 

CI ART  Fiscalização Pavimentação  Poliédrica  Trecho  02.pdf (-825 KB) CAT -  Pavimentação  Salgado Filho.pdf (-582 KB) 

CAT -  Ponte  Marmeleiro.pdf (-622 KB) 0 CAT - Pontes Boa  Esperança  do Iguaçu.pdf (-1,0 MB) CI CAT -  Prevenção  de Incêndio.pdf (-554 KB) 

0 CAT -  PROJETOS  PRANCHITA.pdf (-959 KB) 0  Certidão  de  Acervo Técnico  01.pdf (-406 KB) 0  Certidão Engenheiro  Civil.pdf (-212 KB) 

CONTRATO_-_Matheus_assinado.pdf (-188 KB) 0 ART -  Execução Acesso  Concretizapdf.pdf (-809 KB) 0 ART -  Execução  Barracão.pdf (-813 KB) 

ART  Fiscalização Escola  12 salas.pdf (-897 KB) CI ART  Fiscalização  Hospital.pdf (-896 KB) 0 declaração.pdf (-157 KB) 

Boa tarde, encaminho documentação em anexo. 

Atenciosamente  

De: Secretário Planejamento - Ca panema-PR <planejamento.secretario@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: terça-feira, 9 de abril de 2024 11:38 

Para: projetbimprojetos@gmail.com  <projetbimprojetos@gmail.com> 

Assunto: Orçamento para Assessoria de Projetos para o Municipio de Capanema-PR 

Bom dia 

Segue anexo requerimento de orçamento para empresa de assessoria de projetos para o Municipio de Capanema-PR 

Anexo também o termo de referência. 

Pode haver mudanças no termo, o documento enviado é apenas um provisório. 

Atenciosamente, 

• 
Municipio de Capanema 

Estado do Paraná 

Manuela Soares  Kapp  

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

https://webmall.capanerria.pr.gov.brn  task=mallksafe=08Luid=19438._rnbox=INBOX&_actIon=ptint& extwIn=1 1/1 



033  

PROJETBIM 

PROPOSTA COMERCIAL 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL, PARA A 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS, RELATÓRIOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

PARA LIBERAÇÃO DE RECURSOS, FISCALIZAÇÃO, ENTRE OUTROS AFINS. 

Requerente: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA. 

Modalidade da Contratação: Dispensa de Licitação 

Critério de escolha da empresa a ser contratada: A escolha da empresa será por 

meio do menor preço, conforme o disposto neste instrumento. 

A empresa PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA, estabelecida na 

RUA DOS CEDROS, 242, BAIRRO INDUSTRIAL — FRANCISCO BELTRÃO - PR, 

inscrita no CNPJ sob n° 43.579.755/0001-03, neste ato representada por  JONATHAN  

KOZIKOSKI FREITAS, cargo, Sócio Administrador, RG 8.864.343-7, CPF 064.247.959-

36, RUA DOS CEDROS, 242, BAIRRO INDUSTRIAL — FRANCISCO BELTRÃO - PR, 

propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Capanema, conforme abaixo discriminado: 

Item 
Código do 

Produto/Serviço 

Nome do 

produto/serviço 
Quantidade Unidade 

Preço 

máximo 

Unitário 

R$ 

Preço 

máximo 

Total 

R$ 

01 68002 

ENGENHEIRO CIVIL 

PLENO PARA 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E 

CONSULTORIA 

ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA CIVIL, 

PARA A ELABORAÇÃO 

DE PROJETOS, 

RELATÓRIOS E 

DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA 

LIBERAÇÃO DE 

RECURSOS, ENTRE 

OUTROS AFINS. 

750,00 H 110,00 82.500,00 

02 

ARQUITETO PLENO 

PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE 

ASSESSORIA E 

CONSULTORIA 

300,00 H 110,00 33 000,00 

PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS — LIDA CNPJ: 43.579.755/0001-03 

Rua Apucarana, 62 - Bairro Industrial - CEP 85.601-730 - Francisco Beltrão -PR 

Telefone: (46) 9903-0290 

projetbimprojetosPgmail.com   



PROJETBIM 
rss EP^ ET  

ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL, 
PARA A ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS, 

RELATÓRIOS E 
DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA 
LIBERAÇÃO DE 
RECURSOS, ENTRE 
OUTROS AFINS. 

TOTAL R$ 115.500,00 

Declaramos que. em nossos preços estão incluidos todos os custos diretos e 

indiretos, incidentes na prestação dos serviços a serem fornecidos, tais como: impostos, 

taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza previdencibria, 

social e trabalhista. 

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos.  

Francisco Beltrão, 10 de abril de 2024. 

Assinado dgitalmente por  JONATHAN  
KOZIKOSKI FREITAS06424795936 
P. 0.13R. 0.1CP-Stasil, OU•Secretaris da 
Receita Federal do Brasil RFS, 01.1.RF13 et-CPf 
AI, OU-AC  VALID  RFS V5. OU-AR SENHA 
DIGITAL, OU-Presencial, OU.195206303C0115, 

FRETAS :06424  
=.1

.1
OZATIria

,
1 KOZIKOSKI 

Radio: Eu sou o autor deste documento 

795936 
Localize*: 
Deta: 2024.04.10 09.52 52-0300'  
Fool/  POF  Reader  Versio. 20341 0  

Jonathan  Kozikoski Freitas 
Engenheiro Civil — CREA PR 175770/D 

Sócio Administrador 
PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS LTDA 

CNPJ: 43.579.755/0001-03 

JONATHAN 
KOZIKOSKI 

PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS — LTDA CNPJ: 43.579.755/0001-03 
Rua Apucarana, 62 - Bairro Industrial - CEP 85.601-730 - Francisco BeltrJo -PR 

Telefone: (46) 9903-0290 
proietbimprojetosPgmail.com   



08/05/2024, 08:53 SoftSul Webmaa Re: Orçamento para Assessoria de Projetos pare o Município de Capanema-PR 

Re: Orçamento para Assessoria de Projetos para o Municipio de Capanema-PR 
De leonardi engenharia <leonardiengenharia@gmail.com> 

Para Secretário Planejamento - Capanema-PR <planejamento.secretario@capanema.pngov.br> 

Data 2024-04-1 1 17:20 

Orçamento - Leonardi Eng a.pdf (-952  KB)  0 Declaração a.pdf (-1002  KB)  0 CREA pessoa fisica 1.pdf (-219  KB)  J  CREA pessoa juridica 1.pdf (-219  KB)  

Certidão CAU Fernanda Leonardi.pdf (-227  KB)  

Segue em anexo documentação solicitada.  

Aft Hugo Leonardi 

(46) 999828180 

acervos.rar 
Favor confirmar recebimento 

Em ter., 9 de abr. de 2024 ás 10:55, Secretário Planejamento - Capanema-PR <plariejamentg.secretarioPcapanema.pr.g202> escreveu: 

Bom dia 

Segue anexo requerimento de orçamento para empresa de assessoria de projetos para o Município de Capanema-PR 

Anexo também o termo de referência. 

Pode haver mudanças no termo, o documento enviado é apenas um provisório. 

4)- 
Atenciosamente, 

111  

Município de Capanema 
Estado do Paraná 

Manuela Soares  Kapp  

Secretária Municipal de lnfraestrutura e Urbanismo 

• 

h ttps://webmall.capanema .pr.gov. brrLaisk=mal 1&_safe=1&_uld=1950&_mbox=114130X&_action=prIntkextvAn= 1 1/1 



0(3, 031; 
LEONARDI ENGENHARIA LTDA --ME 

CNPJ: 10.747.957/0001-50 

COTAÇÃO DE PREÇOS 
DADOS CADASTRAIS DO PARTICIPANTE 

RAZÃO SOCIAL OU NOME:  LEONARD!  ENGENHARIA LTDA 

ENDEREÇO: RUA SERGIPE 1022 BAIRRO: ALVORADA 
MUNICÍPIO: FRANCISCO BELTRÃO CEP: 85.601-040 —6-STADO: PR 
TELEF: (46) 9 9982-8180 E-MAIL:  LEONARDIENGENHARIA@GMAILCOM pONTATO: HUGO 
CNPJ: 10.747.957/0001-50 INSCR. ESTADUAL: ISENTO 1DATA COTAÇÃO: 11/04/2024 
Solicitamos proposta para fornecimento dos  materials  e/ou serviços, devendo estar incluso nos 
preços: 
Impostos, fretes, embalaaens, seauros e demais despesas incidentes. E imprescindível a indicação 
da marca e Modelo do produto. Licitação regida pela Lei Estadual 15.608/07 e Lei Federal n2  

como Código de Defesa do 8.666/93, suas alterações e Demais disposições pertinentes, bem 
Consumidor. 

Item Código do 
Produto/ 
Serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Prego 
máximo 
unitário 
(R$) 

Prego 
máximo total 
(R$) 

1 68002 ENGENHEIRO CIVIL PLENO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL, 
PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 
RELATÓRIOS E DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA LIBERAÇÃO DE 
RECURSOS, ENTRE OUTROS AFINS. 

750 H 111,42 83.565,00 

2 68003 ARQUITETO PLENO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL, PARA A 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 
RELATÓRIOS E DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA LIBERAÇÃO DE 
RECURSOS, ENTRE OUTROS AFINS. 

300 H 111,42 33.426,00 

total R$ 116.991,00 

Atenciosamente, 

Assinado de forma digital por 
HUGO HEWANS HUGO HEWANS 

LEONARDI:05921268976 LEONARDI:05921268976 
Dados: 2024.04.1116:53:37 -0300' 

LEONARDI ENGENHARIA 
CNPJ: 10.747.957/0001-50 

RUA SERGIPE, 1022, B. ALVORADA, CEP 85601-040, FCO. BELTRÃO - PR  
E-mail:  leonardiencienharia@qmail.com  

• 



08/05/2024, 08,19 SoftSul Webmail OnAmento  pars  Assessona de Projetos para o Municiplo de Capanema-PR 

Orçamento para Assessoria de Projetos para o Municipio de Capanema-PR 037 
De Secretário Planejamento - Capanema-PR <planejamento.secretario@capanema.pr.gov.br> 

Para <orbe.pgi@gmail.com> 

Copia Oculta (Cco)  <luishkafer@gmail.com>, <julio.cesarhartmann@hotmail.com>, <arqjuliabaggio@gmail.com>, <jeffer_machado@yahoo.com.br>, 

<jeffer_machado@yahoo.com.br>, <franciscodneto@hotmail.com>, <laurabenatti_@hotmail.com>, <casulo.arq.eng@gmail.com>, 

<engenheirorizzi@icloud.com>,  Gustavofachinello <gustavofachinello@hotmail.com>, <Leonardiengenharia@gmail.com> 

Data 2024-04-09 10:54 

0 Requerimento Gerenc amento de Projetos.pdf (-224  KB) CI  TR - CONSULTORIA ENGENHARIA (PROVISÓRIO)- Modificações SEINFRA.pdf (-468  KB)  

Bom dia 

Segue anexo requerimeito de orçamento para empresa de assessoria de projetos para o Município de Capanema-PR 

Anexo também o termo de referência. 

Pode haver mudanças no termo, o documento enviado é apenas um provisório. 

Atenciosamente, 

illunicipio de Capanema  
Estado  do Parana  

Manuela Soares  Kapp  

Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

• 

https://webmail.capanema.pr.gov.br/T_task=maila_safe=0&_uld=162&_mbox=sent-rnailkaction=printkextwin=1*nore 1/1 



12/04/2024, 09:24 SoftSul Webrnail proposta prestaçdo de serviços engenharia 

proposta prestação de serviços engenharia 
De Matheus Casagrande <engenheirorizzi@icloud.com> 

Para <planejamento.secretario@capanema.pr.gov.br> 

Data 2024-04-1 1 15:00 

Ill PROPOSTA E DOCUMENTAÇÕESsar(-7,4 MB) 

boa tarde, segue proposta em anexo 

atenciosamente 

Matheus Casagrande  Rizzi  

Engenheiro civil especialista em estruturas e fundações 

Engenheiro de segurança no trabalho 

Crea  pr  122737/d 

(46)999751582  

Mr  Engenharia Especializada 

Matheus  Rizzi  engenharia e construção eireli 

Cnpj 22.744.110/0001/09 

Av. Caxias do sul, 660, centro, planalto-pr, cep  85750-000 

Anexo Constru&cia 

0)999751582 

• 

https://webmail.capsneme.pr.gov.brn_task=mail&_safe=08Luid.:194.48._mbor.INBOX&_actionmprintaLextwin=1 1/1 



ENGENHÂRiA 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 

ENG. CIVIL E SEGURANÇA NO TRABALHO- CREA PR 12273710 

05.-039 
CREA-PR  

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

CLIENTE: MUNICIPIO DE CAPANEMA— CNPJ 75.972.760/0001-60 

IDENTIFICAÇÃO DESTE DOCUMENTO Proposta de preços prefeitura de Capanema.pdf 

APRESENTAÇÃO DA EMPRESA 

Prezados, agradeço a oportunidade de poder prestar este orçamento, venho a seguir realizar a 
apresentação da empresa que vos fornece este orçamento: 

MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI, empresa inscrita sob CNPJ 
22.744..110/0001-09, empresa com registro no CREA sob n* 59776, com atuação exclusiva na  area  

de projetos e execução de obras de engenharia com mais de 12 anos de atuação forrnal, possui 

equipe técnica experiente e completamente apta para os trabalhos solicitados. 

Em anexo segue a certidão de pessoa jurídica no CREA PR com indicação da responsabilidade 
técnica 

INDICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA E RESPONSÁVEL TÉCNICO 

11111111111111,11  

ENGENHEIRO CIVIL PROJETISTA E RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA NO CREA PR  

Matheus Casagrande  Rizzi,  Eng. Civil e segurança no trabalho Crea Pr 122737/d, especializado em struturas 
e fundações, formado em 2012, conta com 14 anos de experiência na atuação em projetos residenciais, 
comerciais, industriais e prediais. Perito Judicial no TJPR e membro oficial do IBAPE PR pelo n° 1357.  

Ern  anexo segue certidão de pessoa física apontando a responsabilidade técnica no CREA PR 

ARQUI—ETA — PRESTADORA DE SERVIÇOS NA EMPRESA  

• Julia  Andressa Baggio, arquiteta, CAU A143428-4 e CPF 093.279.179-44, arquiteta com mais de 6 anos de 
atuação em projetos residenciais comerciais e industriais. 

Em anexo segue certidão de pessoa física para comprovação de dados 

1722.744.110/0001-0 
MATHEUS RIZZI ENGENHARiA E 

CONSTRUÇÃO - EIREU 
CREA-PP 59776  

AV  CAXIAS DO SUL, 660 - SALA 03 
CENTRO L 8575o-ow_  PLANALTO 

NAATHEUS R12.7.1ENGENHARLA E CONSTRUÇ .40 MEL! 

<.:NPi 22.744 1101000 I,  pq RE AlPft 59776 

1. do 6tei. 64,0 — $41.3 — Planalio • PR 

ARANA 



MATHEUS CASAGRANDE kIZZI 

ENG.  MR  E SEGURANÇA NO TRABALHO CREA PR 122737/0 

DECLARAÇÃO DE FERRAMENTAS DISPONÍVEIS 

• ...••••••• 

Prt5-CreoPR, 
t ift, 

ENGENHARIA 

tviatheus Casagrande  Rini,  engenheiro civil CREA PR 122737/d, CPF 049.893.399-75, 
representante legal da empresa Matheus rizzi engenharia e construção eireli afirma que a 
empresa dispõe de todo o ferramental técnico compatível e adequado para a realização 
dos serviços contando com os seguintes softwares:  

Software  Alto qi eberick versão 2023/2024 completa e plena incluindo módulos de pré fabricados, perfis 
metálicos e estruturas protendidas. A  MR  engenharia possui o código de cliente n* 308012-4 na empresa 
Alto qi 

ALTO 

berick 

  

1%11.144AS altogiA:olvt.br 

, orrwrriaktaltoqi,4:om.br 

+0,i 3W/ 917D0 

I /666 44i1)  

Também possuímos o  software  QI  BUILDER,  também da desenvolvedora Alto qi, também em sua versão 
plena e completa 

iAATHEUS RIZZI ENGENHARI A E CONSTRUÇÃO EIREti 

NPjL.j.44 I 10/0001.09 C. REA/PR 59776 

Coxias do  std.  660 — 541,403 Plamatto - PR 

it anitbr 
411p1rte.altorii.xx)no.br 

cipt.ercialOaltexliccnn.1)r 

41) ,30d/ %OOP 

1 2606 4910 

2.744.110/  
AuTHEus 0001-0g Fuzz  

CONSTPUÇÁ god
O 

CREA-PR 59
EIR 

776 AV8 :WAS 

03  f 
 CENTRO 

 

MOE Pit 

TC) Qi 

uilder 
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mCalc 3E)  
Análise e Dimensionamento de Estruturas de Aço 

MATHEUS CASAGRANDE Rim 

ENG. CIVIL E SEGURANÇA NO TRABALHO CREA PR 122737/0 

0 ey  0 4 1 
CREA-PR 

Prd-CtIACIPR.: 

A empresa também possui para ciiculo de estruturas mettlicas o  software  filICALC 3D da empresa  Stabile  

ENGENHÂRIA 

Casagrande Rizzi 
nip* de  Trabalho  
eiro Civi 
122737/D 

Como demais ferramentas a empresa também trabalha com softwares AutoCAD e SketchUp. 

.Todas as informações apresentadas acima são passiveis de comprovação fish:a por vistorias no escritório da 

empresa caso necessário. 

Todas as ferramentas acima descritas são compativeis e necessárias para a perfeita execução dos objetos 

dos serviços contratados no termo de referencia. 

Planalto 10 de abril de 2024 

Matheu Cas Rizzi  

Eng. Civi Cre 1.22737/d 

Propriet* r, sponsável técnico 

atheus i I Engenharia e construção eireli 

61,0 22.744.)/10/00001-09 

2. 7 

A/Arus fivz  0007 
EA/Geiwyk

i7A  

-00 coNsr
puç.40-  Av ELi Erfi,  eR.F.,4-pn 
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MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 

ENG. CIVIL E SEGURANÇA NO TRABALHO — CRIA PR 122737/0 

PROPOSTA DE VALORES CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

e  o42 
CREA7PR  

i4 

ENGENHARIA 

Planalto, 11 de abril de 2024 

- 
r2.744.110/0001 -09 
MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÃO - EIREL1 
CREA-PR 58776  

AV.  CAMAS DO SUL, 660 - SALA 03 
CENTRO 

57 •  ea  - PLANALTO 
1:  E PARANA 

• 

>Resumo do Objeto da Contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL, PARA A ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS, RELATÓRIOS E DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA LIBERAÇÃO DE RECURSOS, 

FISCALIZAÇÃO, ENTRE OUTROS AFINS. 

>Requerente: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo SONFRA. 

>Modalidade da contratação: Dispensa de Licitação 

>Critério de escolha da empresa a ser contratada: A escolha da empresa  sera  por meio do menor 

preço, conforme o disposto neste instrumento. 

item Código 1 Nome do produto/serviço 
do 
produto 
1serviço ' 

Quantidade Unidade Preço 
máximo 
unitário (R$) 

Preço 
máximo 
total(R$) 

1 68002 ENGENHEIRO CIVIL PLENO 

PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA CIVIL, PARA 

A ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS, RELATÓRIOS E 

DOCUMENTOS 

NECESSÁRIOS PARA 

LIBERAÇÃO DE RECURSOS, 

ENTRE OUTROS AFINS. 

750 H 90,00 67.500,00 

2 ' 68003 ARQUITETO PLENO PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
` DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA 

ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA CIVIL, PARA 
A ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, RELATÓRIOS E 

DOCUMENTOS 
! 

NECESSÁRIOS PARA 

LIBERAÇÃO DE RECURSOS, 

: ENTRE OUTROS AFINS. 

300 H 85,00 25.500,00 

tt,4 
'ttt 

>Prazo do  co  tato: 12 (doze) meses. 

>Pagamen : Mensalmente, conforme demanda da SEINFRA  

Mathew  Casagrande  Rizzi  
E.Or de  Sagami?.  do Trabaiho 

i Engenheiro  Chit  
CREA-PR 122731/0 

Mat4Igus C  sag  a e  Rizzi  1 
Eng. Civ‘ii C -a'7R   122737/d 
Propriet4i .,, a responsável técnico 
matheus iizzi Engenharia e construção eireli 
C.-rip')  22.744.110/00001-09 

s,IATIAEUS RIZZI ENGENHAR.I E  CONSTRUÇÃO  EIRELI 

Z2 74-1 t 1010001.00 CREAIPR 59:r76 

fk id 660 — SL01— Pidoalto PR 



F.V3*;:NiiARIA 

03.  0 4 .) 
CREA-PR 

MATHEUS CASAGRANOE RJZZI 

ENG. CIVIL E SEGURANÇA NO TRABALHO — CREA PR 122737/D 
Prõ-CreciPR 

SEGURO DE PROJETO 
Esta empresa possui seguro de projetos com apólice de 
R$200 000.00 (duzentos mil reais) que cobre danos caso sejam 
resporsabilidade técnica deste profissional. O seguro profissional Z E 
é a garantia do Cliente que o projeto contratado possui 

qualidade e segurança. Seguro feito pela empresa Ezze seguros. O Seguro n5o cobre danos patrimoniais e 
danos decorrentes de acidentes de obra, desta forma é recomendável que o proprietario faça um seguro 
particular para estes fins 

A equipe da  MR  ENGENHARIA fica inteiramente a disposi0o 

Planalto, 11 de abril de 2024 

r.12. 
744. 11o/0001,0g; 
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Matheus Casagrancle Rizzi - Eg.iqil el segurança no  trabalho  Crea PR 122737/d 

t4ATHE4.6 RIZZI ENGENHARJA E c ONSTRUÇ3Ú Mal 

22 '44 :110/000 1-09 C ;PR59771i. 

4, tiout. 664.) Sale 03 - Plaitalto • PR 
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MUNICIPIO DE PLANALTO  
CNN  N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583- CEP: 85.750-000  
e-mail:  planaltothrline.com.br  

Fone: (046) 3555-8100 -  Far  (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

044 

DECLARACAO DE CONCLUSÃO DE OBRA  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO,  vein  por meio deste declarar a conclusão de 

obra e  ATESTAR A CAPACIDADE TÉCNICA DA EMPRESA CONSTRUTORA 

CASAGRANDE LTDA COM CNPJ N° 06.125.716/0001-00, tendo como responsável o Sr. 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, portador da Carteira Profissional do CREA/PR-

0737/D, de que foi responsável pela execução da obra abaixo. 

• Execução de terraplanagem e execução de pavimentação em cascalho de uma obra de 
15.731 metros lineares (94.386m2  de área) a ser executada nas estradas rurais no trecho 
entre a comunidade de santa luzia e a comunidade de sagrada família, no trecho entre a 
comunidade de barra grande e a linha lambari e entre a comunidade de barra grande a 
linha ouro verde, conforme contrato de repasse 0370633-67/2011. 

• ART  n°20122727314. 

• Local da Obra: Zona rural, Planalto/Pr. 

Data de inicio da obra: 06/07/2012 

Data de término da obra: 01/04/2014. 

• Desta forma, que a mesma produza os seus efeitos legais.  

Planalto, 15 de maio de 2014. 

Marlon Fernando Kuhn  
Prefeito  Municipal  



0 1 'I  

('BAIXO IGUAÇU 

Capanema, 12 de abril de 2024. 

ATESTADO DE SERVIÇOS PRESTA DOS 

O CONSÓRCIO EMPREENDEDOR BAIXO IGUAÇU, consórcio de sociedades, inscrito no 

CNPJ/MF sob n° 19.469.993/000173, com sede na rua Tupinambas, n° 1187, no município de 
Capanema (PR), por seu representante abaixo assinado, atesta para os devidos fins que as 

empresas MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI, CNPJ 

22.744.110/0001-09 e CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA CNPJ 06.125.716/00001-00, 

tendo como responsável técnico pela prestadora de serviço o Sr. Matheus Casagrande  Rizzi  

portador da carteira profissional do CR EA PR 122737/O, prestou serviços na execução de 

projeto executivo, construção civil e fiscalização citados abaixo.  

ART 1720242068964 

• Projeto, execução e fiscalização de obra de pavimentação asfaltica localizada 

em estrada rural no município de Capitão Le6nidas Marques - PR com metragem 

de 1000m2  

• Projeto execução e fiscalização de pavimentação rural com revestimento 

cascalhado com metragem de 40.344,30m2  localizadas em estradas rurais do 

município de Capanema - PR e Capitão Le6nidas Marques - PR 

Serviços efetuados entre 02/04/2019 e 02/10/2018 

Localização dos serviços: estradas rurais nos municípios de Capitão Le6nidas Marques 
e Capanema.  

ART 1720242068387 

• Projeto arquitetônico, elétrico, hidrosanitario, projeto de pavimentação, projeto 

estrutural e prevenção contra incêndio, execução de obra e fiscalização de obra 

de edificação destinada a depósito de óleos residuais com 264,77m2  de  area  
construída. 

Serviço efetuado entre a data de 31/08/2019 e 31/08/2018 

Localização dos serviços: dependências da UHE baixo Iguaçu no município de 
Capanema no estado do  Parana  

Ricardo Ivo Hoffert Cruz Fortes 

Diretor Presidente, Técnico e Ambiental 

Consórcio Empreendedor Baixo Iguaçu — CEBI 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

O documenio acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas  

clique  no  link:  https://izisign.com.br/Verificar/C548-E80C-181A-8E08  ou vá até o  site  https://izisign.com.br  

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido. 

Código para verificação: C548-E80C-181A-8ED8 
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Hash do  Documento  

AFEB5C2850438C59E5089A7471AFFE8F2B0B9339C87EB7CB44B93733A278AB8F 

0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s)  status  em 12/04/2024 é(são) : 

Ricardo Ivo Hoffert Cruz Fortes (Signatário - Consorcio 

Empreendedor Baixo lguacu) - 041.632.286-75 em 12/04/2024 

15:56 UTC-03:00 

Tipo: Certificado Digital 
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coagro 
‘,..00PEPATIVA ACROINDUSTPIAL 

ATESTA DO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL, vem por meio deste declarar e atestar a capacidade técnica do profissional 
MATHEUS CASAGRANDE RIlli, responsavel técnico das seguintes empresas: Matheus  Rizzi  engenharia e construção eireil, CNPJ 

22.744.110/0001-09 e construtora Casagrande ltda  CNN  06.125.716/00001-00, portador da carteira profissional do CREA PR 

122737/D. que foi responsável pelo projeto e execução das seguintes obras e serviço abaixo relacionados. 

SUPERMERCADO COAGRO PÉROLA DO OESTE 40  ART  1720242068387 

a Projeto arquitetônico, elétrico, hidrosanitario, projeto de pavimentação, profeto estrutural e projeto de prevenção 

contra flc.éndio, de edificação destinada a supermercado e infra estrutura complementares com 1255,14m2  de  Area  

construcla e demais informações conforme constam na anotação de responsabilidade técnica respectiva. 

• Execução de obra, gerenciarnento de obra e fiscalização de obra dos serviços respectivos citados anteriormente 

conforme anotação de responsabilidade técnica. 

Serviço efetuado entre 01 de janeiro de 2022 e 02 de janeiro de 2023 

Localização dos serviços: rua prefeito Ernesto tonini, lotes 10 e 11 da quadra 65, centro, perola do oeste - Pr 

 

Desta forma, que a mesma produza seus efeitos legais 

Capanema, 02 de janeiro de 2023 

• 

 

S BALDO VACLAWOVSKY 
.PETOR PRESIDENTE COAGRO 

CPF 153.381.939-49 

Assinatura e Carimbo do Responsável pelas informações da Empresa 



CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO 

Certificamos que matheus.casagrande 

participou do curso  online BIM  - Introdução, 

na Plataforma de Ensino  Online  PRo-Crea, com carga horária de 12 horas. 

Curso concluído em 9 de abril de 2024 

CLODOMIR LUIZ ASCARI 
Eng. Agr. 

Presidente do Crea-PR 

GELÁSIO GOMES 
Eng. Civ. e Seg. Trab 

Presidente do CredCrea 

CREA-PR  
Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia do  Parana  

CREDCREA 
COOPERATIVA AILOS 



Unidade I: Conceituação Básica em  BIM  

Unidade II: Fluxos de trabalho  BIM  Implementação  BIM  

Unidade Ill: Integração e interoperacionalidade  BIM  

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

661594e8-0d18-4a2f-93ec-7bdcac10011e 



RNP. 1710494887 

Carteira: PR-1227371D 

Registro/Viste:  59776 

CNP,l• 75.984.906/0003-59  

CREA-PR  
Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART  

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

05 
Página 1/1  

ART  de Obra ou Serviço 
1720242073542 

Substituição sem Custo 1720220001506 

1. Responsável ",,écnico 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Titulo profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa Contratara: MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 

2. Dados do Contrato 

Contratente: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
RODOVIA PR 5.433 KM 11. KM11 

COAGRO ZONA RURAL - PEROLA OESTE/PR 85740-000  

Contralti:  (Sem número) Celebrado cm. 02101/2022 

vator. R$ 40.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

3. Dados da Obra/Serviço 
RUA PREFEITO ERNESTO TONINI, S/N 

LOTES 10 E 11 DA QUADRA 65 CENTRO- PEROLA D OESTE/PR 85740-000 
Data de  heck):  02/01/2022 Previsão de termino: 02/01/2023 

Finalidade: Cornett:jai 

Proprielario: CCAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
4, Atividade Técnica 

Coordenadas Geográficas; -25,828838 x -53,740131 

CNPJ:  75.984.908/0003-59  

Quantidade Unidade 
[Projeto arquitetônico] de edificação  ern  materiais mistos 1255,14 M2 
[Projeto] de estrutura de concreto armado 1255,14 M2 
[Projeto] de aterramenro elétrico 1255,14 M2 
[Projeto] de instaleOes eletricas  ern  baixa tensão pare  tins  comerciais 1255,14 M2 
[Projeto] de sistemas de proteção contra descargas atmosféricas - SPDA 1255,14 M2 
[Projeto] de sistema de esgotoiresiduos líquidos estação de tratamento de efluentes líquidos dtdiihsticos 1255,14 M2 
[Projeto] de sistema de abastecimento de  ague  redes de distribuição de  ague 1255,14 M2 
[Projeto] de instalação hidráulica para prevenção e combate a incêndio 1255,14 M2 
(Projeto) de pavimentação asfeltice para  vies  urbenas 400,00 M2 
(Projeto] de pavimentação em concreto para vias urbanas 1200,00 M2 
[Fiscalizapao de obra] de edificação de alvenaria 1255,14 M2 

Após a condusSo das atividades técnicas o profissional devera proceder a balsa desta  ART  

6. Deciaracdes 

Acessibilidade: Dedara a apilobilidade tias regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da  MINT,  ria egislsç.lo espeefica e no  Owen)  nv 5.296, de 2 de dezembro de 
1004. s arivirorles proiicsiorsis acima rel:,cionadr4s. 

7. Assinaturas 

Documenta'aisinado eletronicamente por MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, 
• regibtro Crea-PR PR .122737/0. na  area  restrita do profissional com uso de  login  

e senha, na :1W:a 12/04/2024 e hora 15h35. 

8. Informações 
• A  ART  4  wilier,  somente quando quitada, conforme Informações no 

rodapé  desire  formulerio ou confirrisreda no  site  envist.crea-pcorg.br. 

- A autenticidade deste  document*  pode ser verificada no  site  
voww.crea-pr.rug.ter ou sinmetconfee.org.br  

• A guarda da via assinada da  ART  será de responsabdidade do profissional 

e do contratante com o objetivo de  documents(  o vinculo contratual. 

Acesso nosso  site  www.crea-pr.org.br CREA...PR 
CNN 

Central de atendimento: 0800 041 0067 fr. 41g,"&r, A., 
: 75.984.906/000349 

/04/2024  

COAGRO COOPERATIVA AGR 

Regi  ratio em; ART  isenta  

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em t."-0,..//servicos.Crea•pr org.brepublico/art 
Impresso  en):  12/04/2024 15:35129 

www crea-pt.org.br CRIA-OR  
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CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
cio  Parana  - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
referente  á(s)  Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 

Registro: PR-1 22737/D RNP: 1710494867 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Número da  ART:  20134299843 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 25/10/2013 Baixada em: 29/05/2015 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Contratante: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM  ROGER!  LTDA CNPJ: 04.909.692/0001-46 

Rua: AVENIDA CAXIAS DO SUL N°: 660 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: PLANALTO  UP:  PR CEP: 85750-000 

Contrato: celebrado em 24/10/2013 

Valor do contrato: R$ 30.000,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 2.002,23 Unidade de Medida: M2  

AA()  Institucional: 

Eidereço da obra/serviço: AVENIDA BOTUCARIS N°: S/N 

Cpmplemento: QD: 39  LT:  4-14 Bairro: SANTA CRUZ 

C dade: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 24/10/2013 Conclusão efetiva: 29/04/2015 

Finalidade: Outro 

Proprietário: CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA 
01J SERVIÇO TÉCNICO,  Area  de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: 
COMERCIAL ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: EXECUÇÃO,OUTROS PROJETOS (PROJETOS 
ESPECIFICOS),PROJETO ARQUITETONICO,PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCENDIOS,PROJETO 
ELÉTRICO,PROJETO ESTRUTURAL,PROJETO HIDRAULICO,PROJETO TUBULAÇÕES TELEFÔNICAS 

Observações: 
PROJETO E EXECUÇÃO DE EDIFICAÇÃO COM OS SEGUINTES PAVIMENTOS. 
-SUBSOLO, TÉRREO E SOBRELOJA COM MEZANINO; 
ESTRUTURA EM CONCRETO ARMADO COM 0 USO DE LAJES NERVURADAS BI-DIRECIONAIS; 
FECHAMENTO EM ALVENARIA CERÂMICA COM REVESTIMENTO DE EMBOÇO E REBOCO; 
ABERTURAS EM VIDRO TEMPERADO; 
FORRO EM GESSO; 
PISO EM GRANITINA; 
PISO DO SUBSOLO COM TRÁFEGO DE MAQUINAS PESADAS E ACABAMENTO EM CONCRETO BRUTO; 
COBERTURA COM TESOURAS METÁLICAS; 
PROJETO ESTRUTURAL DE COBERTURA METÁLICA COM TELHAS TERMO-ACÚSTICAS 
PROJETO DE APROVEITAMENTO DE AGUAS DA CHUVA; 
PROJETO E EXECUÇÃO DE TERRAPLANAGEM PARA LIBERAÇÃO DA COTA DO SUBSOLO. 

Informações complementares:  
ART  RETIFICADA - PROTOCOLO 169071/2014 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado a presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  
conforme selos de segurança A 027.901, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 3158/2015 

09/04/2024 17:17 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

Certidão de Acervo 
Técnico 

3158/2015 

A  CAT  à qual o atestado está vinculado é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A  CAT  à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 

A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de  ART.  

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-prorg.br, informando o número do 
protocolo: 212079/2015. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva 
ação penal. 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 8405/2013 
CREA-PR Certidão de Acervo 

Técnico 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009,  
co  Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
referente à(s) Anotação(ties) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

P-ofissional: MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Ragistro: PR-122737/0 RNP: 1710494867 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Número da  ART:  20122554240 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 04/07/2012 Baixada em: 07/11/2013 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Contratante: MUNICIPIO DE PLANALTO CNPJ: 76.460.526/0001-16 

Rua: PRAÇA  SAO  FRANSCISCO DE ASSIS N°: 1583 

Complemento: Bairro: BAIRRO NÃO INFORMADO 

Cidade: PLANALTO UF: PR CEP: 85750-000 

Contrato: celebrado em 08/07/2012 

Valor do contrato: R$ 369.534,77 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira 

Dimensão: 459,94 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: CHÁCARA RURAL 31 E 30 - GLEBA 1 N°: S/N 

Bairro: INDUSTRIAL 

Cidade: PLANALTO UF: PR CEP: 85750-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 08/07/2012 Conclusão efetiva: 08/12/2012 

Finalidade: Outro 

Proprietário: CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO 
TÉCNICO,  Area  de Competência: EDIFICAOES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 
QUALQUER  AREA,  Serviço Contratado: EXECUÇÃO 

Observações: 
EXECUÇÃO DE OBRA VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE CENTRO PUBLICO DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS 
AF:TESANAIS, COM ÁREA TOTALDE 459,94W, A SER CONSTRUIDO SOBRE A CHÁCARA RURAL 31 E 30 DA GLEBA 1 
S7N-NO BAIRRO INDUSTRIAL, DO MUNICÍPIO DE PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATO DE REPASSE N° 0333838-54/2011/MTUR/CAIXA 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  
conforme selos de segurança A 019.613, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 8405/2013 

09/04/2024 17:17 
A  CAT  a qual o atestado esta vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
A  CAT  à qual o atestado esta vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 371345/2013. 
propostas. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A  CAT  é válida em todo território nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 

ação penal. 
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CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
referente  á(s)  Anotação(iões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 

Registro: PR-1 22737/D RNP: 1710494867 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Número da  ART:  1720213024989 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 23/06/2021 Baixada em: 25/07/2021 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI - ME 

Contratante: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ: 75.984.906/0049-31 

Rua: RUA TERRITORIO DO ACRE N°: S/N 

Complemento: Bairro:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO 

Cidade: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 

Contrato: celebrado em 21/06/2021 

Valor do contrato: R$ 3.300,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA TERRITORIO DO ACRE N°: S/N 

Bairro:  SAO  JOSÉ OPERÁRIO 

Cidade: CAPANEMA UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -25,653944 x -53,801978 

Data de inicio: 21/06/2021 Conclusão efetiva: 25/07/2021 

Fiialidade: 

Proprietário: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

Atividade Técnica: 1- Elaboração Análise, Auditoria, Inspeção, Laudo, Vistoria de sistemas de proteção contra descargas 
atmosféricas - SPDA , 1 SERV 

Observações:  
Sera  feito laudo técnico completo de SPDA de toda unidade com base em projeto técnico pré existente. 

CEP: 85760-000 

CNPJ: 75.984.906/0049-31  

Certidão de Acervo Técnico n° 1720220003909/2022 

09/04/2024 17:20 

A  CAT  é válida em todo o território nacional. Esta  CAT  não comprova o registro do atestado emitido pelo 
contratante da obra ou serviço referenciado na Lei n° 
8.666/1993. 

Esta  CAT  perderá a validade no caso de modificação 
dos dados técnicos qualitativos e quantitativos nela 
contidos em razão de substituição ou anulação de  ART.  

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 251772/2022. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

• 
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CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220005991 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
to Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia  
co  Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
referente  á(s)  Anotação(ties) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional: MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Registro: PR-1227371D RNP: 1710494867 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Número da  ART:  1720226962508 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 20/12/2022 Baixada em: 22/12/2022 Forma de registro: 
Substituição Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 

Contratante: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CNPJ: 75.984.906/0020-50 

Rua: RUA DIONISIO WONS N°: 180 

Complemento: COAGRO Bairro:  SAO  CRISTÓVÃO 

Cidade: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 

Contrato: celebrado em 02/04/201.9 Vinculado a  ART:  20191494430 

Valor do contrato: R$ 60.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Privado) brasileira 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: RUA 1 N°: S/N 

Complemento: COAGRO CENTRO NOVO Bairro: CENTRO NOVO 

Cidade: PLANALTO UF: PR CEP: 85750-000 

Coordenadas Geográficas: -25,783007 x -53,793444 

Endereço da obra/serviço: RUA RONDÔNIA N°: 580 

Complemento: COAGRO BELA VISTA DA CAROBA Bairro: CENTRO 

Cidade: BELA VISTA DA CAROBA UF: PR CEP: 85745-000 

Coordenadas Geográficas: -25,87494 x -53,665316 

Endereço da obra/serviço: RUA TERRITÓRIO DO ACRE N°: S/N 

Complemento: FABRICA DE RAÇÕES COAGRO Bairro:  SAO  CRISTÓVÃO 

Cidade: CAPANEMA UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -25,651755 x -53,802757 

Endereço da obra/serviço: RUA DIONISIO WONS N°: 180 

Complemento: COAGRO MATRIZ Bairro:  SAO  CRISTÓVÃO 

Cidade: CAPANEMA UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -25,653091 x -53,801701 

Erdereço da obra/serviço:  ROD.  PR  583, KM11 N°: S/N 

Complemento: COAGRO PEROLA DO OESTE Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: PEROLA D OESTE UF: PR  

Cc  ordenadas Geográficas: -25,814876 x -53,737402 

Endereço da obra/serviço: RUA DIONISIO WONS N°: 180 

Complemento: COAGRO CAPANEMA CENTRAL Bairro:  SAO  CRISTÓVÃO 

Cidade: CAPANEMA UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -25,654271 x -53,802149 

Endereço da obra/serviço:  AV.  MARECHAL FLORIANO N°: S/N 

Complemento: COAGRO  SAO  LUIZ Bairro:  SAO  LUIZ 

Cidade: CAPANEMA UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -25,610605 x -53,877841 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

0800 041 0067 
www.crea-pr.org.br  
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Endereço da obra/serviço: RUA PARANA ESQUINA COM RUA CURITIBA N°: S/N 

Complemento: COAGRO PLANALTO CENTRO Bairro: CENTRO 

Cidade: PLANALTO UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -25,718168 x -53,767478 

Endereço da obra/serviço: RUA TOCANTINS N°: 303 

Complemento: COAGRO PRANCHITA Bairro: CENTRO 

Cidade: PRANCHITA UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -26,020735 x -53,73597 

Endereço da obra/serviço:  ROD.  BR  163 KM 82 N°: S/N 

Complemento: COAGRO BR 163 Bairro: RODOVIA 

Cidade: PLANALTO UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -25,710521 x -53,775995 

Endereço da obra/serviço: RUA 2 N°: S/N 

Complemento: COAGRO CONCIOLANDIA Bairro: CONCIOLANDIA 

Cidade: PEROLA D OESTE UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -25,886217 x -53,762043 

Endereço da obra/serviço: VILA BARRA GRANDE N°: S/N 

Complemento: COAGRO BARRA GRANDE Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: PLANALTO UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -25,744311 x -53,68594 

Endereço da obra/serviço: LOC. CASTELO BRANCO N°: S/N 

Complemento: COAGRO ALTO FARADAYBairro: ZONA RURAL 

Cidade: CAPANEMA UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -25,612927 x -53,8858 

Endereço da obra/serviço: ENTRADA PARA LINHA ANDRADE N°: S/N 

Complemento: COAGRO SANTO ANONIO Bairro: COAGRO 

Cidade: SANTO  ANTONIO  DO SUDOESTE UF: PR 

Coordenadas Geográficas: -26,07045 x -53,718183 

Data de inicio: 02/04/2019 Conclusão efetiva: 02/04/2022 

Finalidade: Outro 

Proprietário: COAGRO COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

CEP: 85750-000 

CEP: 85730-000 

CEP: 85750-000 

CEP: 85740-000 

CEP: 85750-000 

CEP: 85760-971 

CEP: 85710-000 

CNPJ: 75.984.906/0020-50  

Atividade Técnica: 1- Laudo do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais — PPRA , 12 UNID; 2- Laudo de laudo de 
condições ambientais de trabalho — LTCAT 12 UNID; 3- Laudo de atividades e operações insalubres (NR15) , 12 UNID; 4-
Laudo de periculosidade , 12 UNID; 5- Consultoria de controle de riscos , 12 UNID; 6- Projeto de Equipamentos e Dispositivos 
de Proteção, 12 UNID; 7- Projeto de instalações de medidas de proteção coletiva , 12 UNID; 8- Gestão de  areas  de riscos - 
segurança do trabalho, 12 UNID; 9- Gestão de investigação de acidentes, 12 UNID; 10- Gestão de trabalho em altura 
(NR35) , 12 UNID; 11- Gestão de trabalhos em espaços confinados (NR33) , 12 UNID; 12- Gestão de Equipamentos e 
Dispositivos de Proteção , 12 UNID; 13- Treinamento de trabalho em altura (NR35) , 12 UNID; 14- Treinamento de trabalhos 
em espaços confinados (NR33) , 12 UNID; 15- Treinamento de transporte, movimentação e manuseio de materiais (NR11) - 
segurança do trabalho 12 UNID 

Observações: 
gerenciamento geral de epis, projeto de linhas de vida e vistoria frequentes das atividades de risco 

Observações da certidão: 
O Crea-PR certifica os dados da  ART.  

Certidão de Acervo Técnico n° 1720220005991/2022 

09/04/2024 17:16 
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CAT  SEM REGISTRO 
DE ATESTADO 

1720220005991 

Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-PR  

Esta  CAT  não comprova o registro do atestado emitido pelo 
contratante da obra ou serviço referenciado na Lei n° 
8.666/1993 

Esta  CAT  perderá a validade no caso de modificação 
dos dados técnicos qualitativos e quantitativos nela 
contidos em razão de substituição ou anulação de  ART.  

A  CAT  é válida em todo o território nacional. 

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
protocolo: 341550/2022. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor a respectiva 
ação penal. 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

Certidão de Acervo 
Técnico 

347/2016 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
cio Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia  
co  Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
referente  á(s)  Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional-  MATH  EUS CASAGRANDE RIZZI 

Registro: PR-122737/D RNP: 1710494867 

rtulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Número da  ART:  20160197360 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 18/01/2016 Baixada em: 19/01/2016 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Contratante: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA CNPJ: 06.125.716/0001-00 

Rua: AVENIDA CAXIAS DO SUL N°: 660 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: PLANALTO UF: PR CEP: 85750-000 

Contrato: celebrado em 01/06/2014 

Valor do contrato: RS 60,00 Tipo de contratante Não informado 

D mensão: 9.321,82 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA PEDRO V.P DE SOUZA N°: S/N 

Complemento: QD: 51  LT:  02-08Bairro: CENTRO 

Cidade: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 01/06/2014 Conclusão efetiva: 19/01/2016 

Finalidade: Outro 

Proprietário: CPF: 

At vidade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA 
Oh SERVIÇO TÉCNICO,  Area  de Competência: EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL. Tipo de Obra/Serviço: 
EDIFICAÇÕES - OUTRAS FINALIDADES. Serviço Contratado: OUTROS,OUTROS PROJETOS (PROJETOS 
ESPECIFICOS),PROJETO ARQUITETôNICO,PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÉNDIOS,PROJETO 
ESTRUTURAL,PROJETO HIDRÁULICO 

Observações: 
PROJETO DE EDIFICAÇÃO COLETIVA MULTIFAMILIAR E COMERCIAL COM 15 PAVIMENTOS. 

PROJETO ARQUITETÔNICO EXECUTIVO; 

PROJETO DE FUNDAÇÕES EM SAPATAS E ESTACAS DE CONCRETO ARMADO: 

PROJETO DE TERRAPLANAGEM PARA ESCAVAÇÃO DO SUBSOLO; 

PROJETO DE CONTENÇÃO DE SUBSOLO E CORTINAS DE CONCRETO ARMADO CONVENCIONAL E ATIRANTADAS, 

PROJETO DE MURO DE ARRIMO EM CONCRETO ARMAII; 

PROJETO DE IMPERMEABILIZAÇÃO, 

COORDENAÇÃO E COMPATIBILIZAÇÃO DE PROJETOS; 

ORÇAMENTO ANALÍTICO DISCRIMINATIVO DA OBRA COM QUANTIDADES E VALORES DE MATERIAIS. 

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS DA OBRA: 
ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO; FECHAMENTO EM ALVENARIA CERÂMICA, ESTRUTURA DE CONTENÇÃO DE 
CCNCRETO ARMADO, LAJES NERVURADAS BI-DIRECIONAIS: ESQUADRIAS EM ALUMÍNIO: PORTAS EM MADEIRA E 
VIDRO TEMPERADO; ESTRUTURA DE  AREA  DE LAZER COM PISCINAS E QUIOSQUES. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do  Parana  

0800 041 0067 

www.crea-pr.org.br  
CREA-PR 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 C IZEA-PR  Certidão de Acervo 

Técnico 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 347/2016 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico -  CAT,  
conforme selos de segurança A 027.588, o atestado expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe 
a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n° 347/2016 

09/04/2024 17:17 
A  CAT  à qual o atestado está vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

A  CAT  à qual o atestado está vinculado constituirá prova da 
em razão de substituição ou anulação de  ART.  

capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https://www.crea-prorg.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 27087/2016. 
propostas. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
A  CAT  é válida em todo território nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 

ação penal. 
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Certidão de Acervo Técnico -  CAT  
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009 

Pádina 1/1 

Certidão de Acervo 
Técnico 

198/2016 
CREA—PR  

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, 
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
do  Parana  - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional MATHEUS CASAGRANDE RI=1 
referente a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -  ART  abaixo discriminada(s): 

Profissional:  MATH  EUS CASAGRANDE RIZZI 
Registro: PR-1 22737/D RNP: 1710494867 
Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

Número da  ART:  20160165522 Situação da  ART:  BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO 
Tipo de  ART: ART  de Obra ou Serviço Registrada em: 14/01/2016 Baixada em: 15/01/2016 Forma de registro: Inicial 
Participação técnica: Individual 

Empresa contratada: CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

Contratante: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E TERRAPLANAGEM  ROGER!  LTDA CNPJ: 04.909.692/0001-46 

Rua: AVENIDA CAXIAS DO SUL N°: 660 

Complemento: Bairro: CENTRO 

C dade: PLANALTO UF: PR CEP: 85750-000 

Contrato: celebrado em 24/10/2013 

Valor do contrato: R$ 200,00 Tipo de contratante: Não informado 

Dimensão: 2.002,23 Unidade de Medida: M2 

Ação Institucional: 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA BOTUCARIS N°: S/N 

Complemento: QD: 39  LT:  4-14 Bairro: SANTA CRUZ 

Cidade: CAPANEMA UF: PR CEP: 85760-000 

Coordenadas Geográficas: 

Data de inicio: 24/10/2013 Conclusão efetiva: 15/01/2016 

Finalidade: Outro 

Proprietário: CPF: 

Atividade Técnica: Tipo de Contrato: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, Atividade Técnica: COORDENAÇÃO DE OBRA OU 
SERVIÇO TÉCNICO,  Area  de Competência: EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL, Tipo de Obra/Serviço: COMERCIAL 
ACIMA DE 100 M2, Serviço Contratado: OUTROS 

Observações: 
COMPATIBILIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DE PROJETOS, VERIFICAÇÃO DE INTERFERÊNCIAS CONSTRUTIVAS E  
CORREÇOES-NECESSARIAS; 

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO ANALÍTICO E DISCRIMINATIVO DA OBRA, DESCRIÇÃO DE TODOS OS MATERIAIS E 
QUANTIDADES ENVOLVIDOS EM PLANILHA PARA POSTERIOR COTAÇÃO EM FORNECEDORES._ 

A C:AT á qual o atestado esta vinculado constituirá prova da 
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser confirmada no  site  do Crea-PR, no endereço 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https://www.crea-pr.org.br, informando o número do 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das protocolo: 22195/2016. 
propostas. 

A  CAT  é válida em todo território nacional. 
A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 

Certidão de Acervo Técnico n° 198/2016 

09/04/2024 17:17 
A  CAT  a qual o atestado esta vinculado é o documento que A  CAT  perderá a validade no caso de modificação dos 
coriprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 

em razão de substituição ou anulação de  ART.  
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Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo 
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua 
profissão no Estado do Paraná, circunscrita 6(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão n°: 4z.201/2024 Validade: 08/10/2024 

Nome civil: 
MATHEUS CASAGRANDE RIZZI  

Carteira - CREA-PR N°: 
PR-1 22737/D 

Registro Nacional: 
1710494867 

Registrado(a) desde: 
14/02/2012 

Filiação: 
PAI: ALDOIR CESAR RIZZI 
MÃE: MARISE CASAGRANDE RIZZI 

Naturalidade: 
REALEZA/PR 

CPF: 
049.893.399-75 

RG: 
81855897  

Órgão emissor: 
SSP/PR 

Encontra-se quite com o exercício 2024. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data. 

TITU LOS 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI - UNIVALI 

Data da Colação de Grau: 21/01/2012 - Diplomação: 06/02/2012 

Situação: Regular 

Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  7° de 29/06/1973 

Titulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

UNIVERSIDADE PARANAENSE 

Data da Colação de Grau: 28/11/2016 - Diplomação: 28/11/2016 

Situação: Regular 

Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 359/1991 -  Art.  4° de 31/07/1991 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO: 

CONSTRUTORA CASAGRANDE LTDA 

CNPJ: 06125716000100 

Desde: 01/10/2015 Carga Horária: 4h 

MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 

CNPJ: 22744110000109 

Desde: 20/03/2017 Carga Horária: 4h 

Para fins de: Licitações 
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Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(sões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do 
protocolo n.° 93880/2024. ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 09/04/2024 17:14:08 

Dispensa-se a ass,natura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro. sujeitando o autor a respectiva ação penal. 

• 

• 
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CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 
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0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se 
regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer 
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita 6(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n°: 44202/2024 Validade: 08/10/2024 

Razão social:  
MATH  EUS RIZZI [ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 

Num. Registro: Data do Registro: 
59776 07/10/2015 

Endereço: 
AVENIDA CAXIAS DO SUL, 660, SALA 03, CENTRO 

Cidade: 
PLANALTO-PR 

N° da Alteração Contratual: Data da última alteração: 
3 06/08/2021 

CNPJ: 
22.744.110/0001-09 

Capital Social: 
R$ 100.000,00 

CEP: 
85750-000  

Objetivo Social: 
Serviços de engenharia. 
Serviços de arquitetura. 
Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia. 
Construção Civil. 
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho. 
Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial. 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo. 
Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle. 
Fabricação de estruturas pré-moldados de concreto armado, em série e sob encomenda. 
Fabricação de estruturas metálicas. 
Locação de máquinas e equipamentos sem operador. 

Restrição de atividade: 
Atividades da empresa circunscritas as atribuições do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s). 

Encontra-se quite com o exercício 2024 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a presente data. 

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 22.744.110/0001-09 

NOME CIVIL: MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 

Carteira: PR-122737/D - Data de expedição: 14/02/2012 

Desde 20/03/2017. Carga horária: 4h 
Desde 19/10/2015 até 19/03/2017 - Carga horária: 4h 

Situação: Ativo 

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 359/1991 -  Art.  4° 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  7° 

Para fins de: Licitações 

Página 1 de 2 
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CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos 
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Certificamos  cue  caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua 
validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (ht-tp://www.crea-prorg.br), através do 
protocolo n.° 98883/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a 
participação e'etiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
Emitida via  Internet  em 09/04/2024 17:14:31 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 03/2021. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

• 

• 

Página 2 de 2 



Página 1/1 

   

Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

No 0000000908329 

111110111]q1,1,11111,1,119111,11111131991  

    

    

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Validade: 10/04/2024 - 30/06/2024 

CERTIFICAMOS que o Profissional  JULIA  ANDRESSA BAGGIO encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da 
Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional 
não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR 

INFORMAÇÕES DO REGISTRO 

Nome:JULIA ANDRESSA BAGGIO CPF: 093.279.179-44 
Titulo do Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista 
Registro CAU : A143428-4 
Data de obtenção de Títulos: 03/02/2018 
Data de Registro nacional profissional: 23/02/2018 
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS) 
Situação de registro: ATIVO 
Título(s): 

- Arquiteto(a) e Urbanista 

Pais de Diplomação: 

Cursos anotados no SICCAU: 
ANOTAÇÃO DE CURSO  

- Nenhum curso anotado. 

ATRIBUIÇÕES 

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no  art.  2o da Lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010. 

OBSERVAÇÕES 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) á 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perdera a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n° 908329/2024 

Expedida em 10/04/2024, CAPANEMA/PR, CAU/PR 

Chave de Impressão: 09CC0D 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo7form.Servicos,  com a chave: 09CCOD 
Impresso em: 10/04/2024 as 18:58:58 por:  JULIA  ANDRESSA BAGGIO, ip.  172.68.177.141 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

22.744.110/0001-09 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/06/2015 

NOME EMPRESARIAL 

MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MR  ENGENHAR IA ESPECIALIZADA 
PORTE  
ME 

CÓDIGO E DESCRIQ k0 DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia 

CÓDIGO E DESCRIÇA0 DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
33.12-1-02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle 
41.20-4-00 - Cor strução de edifícios 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados a arquitetura e engenharia 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados a segurança do trabalho 
77.39-0-99 - Aluouel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURO 

AV  CAXIAS DO :511L 
NUMERO 

660 
COMPLEMENTO  
SALA 03 

CEP 

85.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

PLANALTO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO 

ENGENHEIRORIZZI@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9975-1582/ (46) 3555-1382 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/06/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 12/04/2024 as 15:38:38 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ N°22.744.11010001-09 

NIRE N°41600579119 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, brasileiro, casado sob regime de separação 
total de bens, Engenheiro Civil, nascido em 01/12/1989, portador do CPF n.° 
049.893.399-75 e documento de Identidade RG n.° 8.185.589-7, expedida pela 
Secretaria de Estado de Segurança Pública Instituto de Identificação do  Parana,  
residente e domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul, n.° 976, Sobreloja 03, 
Centro, na cidade de Planalto, Estado do  Parana,  CEP 85.750-000; Único sócio 
da empresa MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita 
no CNPJ sob n.° 22.744.110/0001-09, com sede e foro a Avenida Rio Grande do 
Sul n.° 976, Sobreloja 03, Centro, na cidade de Planalto, Estado do  Parana,  CEP 
85750-000, registrada na Junta Comercial do  Parana  sob NIRE 41208223812 
em 29 de Junho de 2015, e última (2a) alteração contratual arquivada sob n.° 
20173737625 em sessão do dia 13/06/2017, resolve assim alterar o ato 
constitutivo conforme as seguintes clausulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da empresa para: Avenida 
Caxias do Sul, n.° 660 — Sala 03, Centro, na cidade de Planalto, Estado do 
Par3na, CEP 85750-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o endereço do Titular Matheus 
Casagrande  Rizzi  para: Rua Vitoria, n.° 307, Bairro Jardim Floresta, na cidade 
de Planalto —  Parana,  CEP 85750-000. 

CLAUSULA TERCEIRA: Fica alterado o objeto social da sociedade, passando a 
ser: Serviços de engenharia (71.12-0/00); Serviços de arquitetura (71.11-1/00); 
Serviços de desenho técnico relacionados ã arquitetura e engenharia (71.19-
7/02i); Construção Civil (41.20-4/00); Serviços de perícia técnica relacionados a 
segurança do trabalho (7119-7/04); Treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial (8599-6/04); Preparação de documentos e serviços 
especializados de apoio administrativo (8219-9/99); Manutenção e reparação de 
aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle (3312-1/02); Fabricação de 
estruturas pré-moldados de concreto armado, em série e sob encomenda (2330-
3/01); Fabricação de estruturas metálicas (2511-0/00); e Locação de máquinas 
e equipamentos sem operador (7739-0/99). 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

   

MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ N°22.744.11010001-09 

NIRE N°41600579119 

CLAUSULA QUARTA: Tendo em vista a alteração acima e a fim de adequar o 
Contrato Social da sociedade a disciplina jurídica, os sócios resolve consolidar o 
ato constitutivo que passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO  

MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ N° 22.744.110/0001-09 

NIRE 41600579119 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, brasileiro, casado sob regime de separação 
total de bens, Engenheiro Civil, nascido em 01/12/1989, portador do CPF n.° 
049.893.399-75 e documento de Identidade RG n.° 8.185.589-7, expedida pela 
Secretaria de Estado de Segurança Pública Instituto de Identificação do  Parana,  
residente e domiciliado na Rua Vitória, n.° 307, Bairro Jardim Floresta, na cidade 
de Planalto —  Parana,  CEP 85750-000; Único sócio da empresa MATHEUS 
RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrita no CNPJ sob n.° 
22.744.110/0001-09, com sede e foro a Avenida Caxias do Sul, n.° 660— Sala 
03, Centro, na cidade de Planalto, Estado do  Parana,  CEP 85750-000, registrada 
na Junta Comercial do  Parana  sob n.° NIRE 41208223812 em 29 de Junho de 
2015, e última (2') alteração contratual arquivada sob n.° 20173737625 em 
sessão do dia 13/06/2017, resolve consolidar o Ato Constitutivo Primitivo 
conforme clausulas e condições seguintes: 

Clausula Primeira: A empresa girará sob o nome empresarial de: MATHEUS 
RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI. 

Cláusula Segunda: A empresa tem sede e foro: 
Na Avenida Caxias do Sul, n.° 660 — Sala 03, Centro, na cidade de Planalto, 
Estado do  Parana,  CEP 85750-000. 

Cláusula Terceira: 0 capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda 
corrente, divididos em 100.000 (cem mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um 
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MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ N°22.744.11010001-09 

NIRE N° 41600579119 

real), integralizadas neste ato em moeda corrente do Pais, pelo empresário 
MATHEUS CASAGRANDE RIZZI. 

Cláusula Quarta: 0 objeto social da EIRELI será: 
• Serviços de engenharia (71.12-0/00); 
• Serviços de arquitetura (71.11-1/00); 
• Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 

(71.19-7/03); 
• Construção Civil (41.20-4/00); 
• Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho (7119-

7/04); 
• Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial (8599-6/04); 
• Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo (8219-9/99); 
• Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 

controle (3312-1/02); 
Fabricação de estruturas pré-moldados de concreto armado, em série e 
sob encomenda (2330-3/01); 
Fabricação de estruturas metálicas (2511-0/00); 
Locação de máquinas e equipamentos sem operador (7739-0/99). 

Cláusula Quinta: 0 prazo de duração da EIRELI é indeterminado e iniciou suas 
atividades em 29 de junho de 2015. É garantida e continuidade da pessoa 
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou 
permanente do titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova 
situação. 

Cláusula Sexta: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, 
respondendo ainda pela integralização do capital social, que será regida pelo 
regime juridico da empresa Limitada e supletivamente pela lei das Sociedades 
Anonimas. 

Cláusula Sétima: A administração da Eireli caberá ao Titular MATHEUS 
CASAGRANDE RIZZI com os poderes e atribuições de Administrador, 
autorizado o uso do nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor 
próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da Eireli. 



koio 

Pagina 4 de 6 
Página 14  

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ N°22.744.11010001-09 

NIRE N°41600579119 

§ 1° - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
procuradores em nome da Eireli, devendo ser especificado no instrumento de 
mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, 
que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
§ 2° - Poderão ser designados administradores não titular, na forma prevista no  
art.°  1.061 da lei 10.406/2002. 

Cláusula Oitava: 0 titular da Eireli declara, sob as penas da lei, que não participa 
de nenhuma outra empresa dessa modalidade. 

Clausula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo a empresário, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas. 

Clausula Décima: A Eireli poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

Cláusula Décima Primeira: 0 empresário poderá fixar uma retirada mensal, a 
titulo de  "pro  labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Segunda: Falecendo ou interditado o titular da Eireli, a empresa 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres  sera  apurado 
e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. Parágrafo único - 0 mesmo 
procedimento  sera  adotado em outros casos em que a Eireli se resolva em 
relação a seu titular. 

Cláusula Décima Terceira : 0 Administrador declara, sob as penas da lei, de que 
não está impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO 

MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 
CNPJ N°22.744.11010001-09 

NIRE N°41600579119 

de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

Cláusula Décima Quarta: A presente empresa encontra-se enquadrada na Lei 
Complementar n° 123 de 14/12/2006 como MICROEMPRESA. 

CláJsula Décima Quinta: Fica eleito o foro de Capanema, Estado do Paraná, 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato 
constitutivo. 

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente 
inst'umento particular de alteração de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada, EIRELI, em 01 (uma) via, obrigando-se fielmente por si e seus 
herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Planalto - PR, 03 de Agosto de 2021.  

MATH  EUS  CASAGRANDE RIZZI 

• 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI consta assinado 

digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ 

 

Nome 

04989339975 MATHEUS CASAGRANDE RIZZI  

 

NV' 

JUCEPAR  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 06/08/2021 08:42 SOB N 20215099400. 
PROTOCOLO: 215099400 DE 05/08/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12105817765. CNPJ DA SEDE: 22744110000109. 
NIRE: 41600579119. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/08/2021. 
MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagdo de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Prefeitura Municipal de Planalto 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

NEGATIVA 

N° 27838 / 2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 07/06/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: 0 CONTRIBUINTE NADA 
DEVE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

Planalto, 08 de Abril de 2024 

REQUERENTE: matheus CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
4HHJUUFFH5JCXM8SXBP 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI 

INSCRIÇÃO EMPRESA 

11964 

CNPJ/CPF 

22.744.110/0001-09 

INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ 

1632 



ENDEREÇO  

AV  CAXIAS DO SUL, 660 - SALA 03 - CENTRO CEP: 85750000 Planalto - PR 

CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de engenharia, Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, 
Fabricação de estruturas metálicas, Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e 

controle, Construção de edificios, Serviços de arquitetura, Serviços de desenho técnico relacionados A arquitetura e 
engenharia, Serviços de perícia técnica relacionados A segurança do trabalho, Aluguel de outras máquinas e 

equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, Preparação de documentos 
e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial 

4  
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°033211938-75 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 22.744.110/0001-09 
Nome: CNF'J NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 06/08/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  

ww.mt-faz.Q.n r. gov. br 

Pagina 1 de 1 

Emitido via  Internet  Públi(:a (08/04/2024 09:19:14) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome:  MATH  EUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 
CNPJ: 22.744.110/0001-09 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  lida Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:35:42 do dia 09/04/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/10/2024. 
Códigc de controle da certidão: 30A8.7114.4A59.1BBO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



08/05/24, 11:25  Consulta Regularidade do Empregador 

0 077  

Imprimir 

CA  
CAIXA ECONÔMiCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 22.744.110/0001-09 

Razão  
MATH  EUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA 

Social: 
Endereço: AV  RIO GRANDE DO SUL 976 / CENTRO / PLANALTO / PR / 85750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:01/05/2024 a 30/05/2024 

Certificação Número: 2024050102325754830640 

Informação obtida em 08/05/2024 11:24:56 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada 
a •verificação de autenticidade no  site  da Caixa: www.caixa.gov.br  

httos://consulta-crf.caixa.ciov.br/consultacrf/paaes/consultaEmpreaador.isf 1/1 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 

E AGRONOMIA DO PARANÁ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE INFRAÇÕES ÉTICAS 

0 Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica que o 
profissional abaixo no sofreu penalidades éticas nos últimos cinco anos. 

Certidão no: 44206/2024 Validade: 08/07/2024 

Nome: MATHEUS CASAGRANDE RIZZI  

Carteira - CREA-PR No: PR-122737/D 

Registro Nacional: 1710494867 

Registrado(a) desde: 14/02/2012 

Filiação: ALDOIR CESAR RIZZI 
MARISE CASAGRANDE RIZZI 

Data de Nascimento: 01/12/1989 

Carteira de Identidade: 81855897 

Naturalidade: REALEZA/PR 

CPF: 04989339975 

Título(s): 

ENGENHEIRO CIVIL 

UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAi - UNIVALI 

Data da Colação de Grau: 21/01/2012 Diplomação: 06/02/2012 

Situação: Regular 

ENGENH EIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO 

UNIVERSIDAD E. PARANAENSE 

Data da Colação de Grau: 28/11/2016 Diplomagão: 28/11/2016 

Situação: Regular 

Atribuições profissionais: 

Resolução do Confea N.° 218/1973 -  Art.  7° de 29/06/1973 do CONFEA 

Resolução  do Confea N.° 359/1991 - Art. 4° de 31/07/1991 do CONFEA 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), 
através do protocolo n.° 98889/2024. 

Emitida  via Internet em 09/04/2024 17:21:44  

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação 
penal. 
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COOPERATIVA AGRONDUSTRIAL 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Coagro cooperativa agroindustrial —  CNN  75.984,906/0045-08, vem por meio deste declarar e atestar a 

capacidade técnica do profissional MATHEUS CASAGRANDE RIZZI — CREA PR 122737/D e empresa 

MATHEUS RIU! ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI CNPJ 22.744.110/0001-09, responsável pelos pela 

concepção e conclusão dos seguintes serviços descritos abaixo: 

PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA COM REFORMA E AMPLIAÇÃO DE SUPERMERCADO COAGRO EM 

PRANCHITA PR 

Execução de reforma de edificação de materiais mistos com 1019,42m2  

Projeto arquitetônico de reforma de edificação em materiais mistos com 1019,42m2  

Projeto arquitetônico de edificação em materiais mistos com 376,59m2  

Projeto de estrutura de concreto armada com 376,59m2  

Projeto de instalações de sistema de esgoto sanitário com 1396,01m2  

Projeto de sistema de abastecimento de água e instalações hidráulicas com 1396,01m2  

Projeto de sistemas de rede de aguas pluviais com 1396,01m2  

Projeto de instalações elétricas em baixa tensão para fins comerciais com 1396,01m2  
Execução de obra de edificação com materiais mistos com 376,59m2  

Projeto de prevenção contra incêndio e pânico com 1396,01m2  

ART 1720234297267  

Serviços efetuados entre 12/06/2023 e 12/12/2023 
Localização  dos serviços: Rua Tocantins, 303. Centro, Pranchita-Pr (quadra 49, lotes 1 e 2) 

Desta forma, que a mesma produz itos legais 

Capanema 

Data 2  

Assinatura  e Carimbo do  Res  onsá elas Informações da  Empresa 
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LiSTRiAL • CNN, 7Sliti.S06/8045-08  

Registre cem '17/08/2023 

CCiiA.GR 0 -  COOPER 

AnotaçSo de Responsabilidade Tticnka •  ART  
Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Nina 15  

ART  de Obra ou Serviço 
1720234297267 

1 Responsavel TecnIco 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 

ENGENtiEmo CIVIL 

Ernoresa Ctrat:da CONSTRUTORA cASAGRANDE LTDA 

2.  Dodos  do Contrato 

Centsfr”e COAGRO - COOPERATIVA AGROINDOSTRIAL 

RUA 70CANTAS. 303 

CENTRO PRANCHITAIPR 85730-000 

(Sem nOrnero) Colebrado em 12;06/2023 

wfpo cio contramnIe. Pessoa Jurldica (Direito Privado) brasileira  

CREA PR  
Conselho Regional de Engenharia e Agronomiado Paraná 

RNP 1710494867 

Conoira PR-122737/D 

RegItroNiit 41968 

CNPJ 75.984.906'0045-08  

Dodos  de Oba/Serviço 

RUA TOCANTINS, 303 

OUADRA 49, LOTES I E 2 CENTRO PRANCHITAIPR 85730-000 
Data de Itutio: 12/062023 Previsio de término: 12/12/2023 

Finalidade Comerciai 

COAGRO -  COOPERATIVA AGROINDOSTRIAL 
4, Atividodo Tittlias 

Coordenadas Geografloas: -26.016975 x -53,739567 

CNPJ 78.984.908,0045-09  

Quantidade 

1019,42 

1019,42 

376,59 

376,59 

1396.01 

1396,01 

1396,01 

1396.01 

376.59 

1396,01 

Unidade 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

M2 

r‘i 

[Execuç,ão de reforma]  õe  edcação em  materials  mistos 
¡Projeto arquitettoicel de  reform  de edificação em materiais mistos 
[Projeto arquitetanico) de edificação em materiais mistos 

1Proletal cte emitura de coneto armado 
(Projeto] de instaiaçáo de sistema de esgoto  sanitário 

[Projeto]ce s'sferna de abastecimento de Agua instalaçães hidráulicas em sistemas de abastecimento do água 
]Projeto] ue ssterna de redes de éguas pluviais 

[Projeto] de !nstataç6es elétricas em baixa tensão para fins comerciais  

[Ex  ectigão de obrai de edificação em  materials  anStos 
[Projeto) de areven00 e combate a incéndio e Onico 

Após a concluso das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta  ART  

5. ObservoOes 
Projeto e execução de reformo e ampliactio de supermercado Coogro em Pronchito 

6. Docie rtOes 

Acessibilidade: Decloa a ápiocabibdade das regras de  acessibilidade previstas nas normas técnicas da  MINT,  no tegislaç4o especifica e no Decreto nQ 5.295, de 2 de de rembrd 

4 ate,ciades orofiss,on.so ácirna relacionadas. 

7. Assinaturas 

O:%C--k)nleina assina do eletronica mente  or  MATHEUS CASAGRANDE. 

retro Crea-PR PR-122737M, na  area  restrita do plofissioral  corn  uso de  login  

e senha, na tate 171C.1,1V2023 e hora .14h13.  

8. Informa0es 

- A  ART  e v4iId somente quando quitada, conforme irdormac6es no 

rodapi desta formulário ou conftrincia no  site  www.c rea-pr.org•br. 

- A autenticidade deste documento pode ser verificada no 
 site  

www.crera-pr.org.br  ou www.confea.org.br  

- A guarda da via assinada da  ART  serdt de responsabilidade do  prof  iss'orsai 

do contratante como objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Acesso nosso  site www.crea-pr.otg.br  

Central de at endimento: 0800 Dill 0067 

CREA- 
ta.,4 4 .

PR
" 

fi 

ART  Isenta  

A .11.1t1+rtil:1(fil'it" dr'qa AR' pode ,er ver rlir.rda ciii ht lpt'//rvu,scrtidPi 

Impresso em. 105/20.? ...1 1101...?1 4:ns7 

5 

cRikillt 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

ATESTADO DA CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto que a empresa MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI - 

CN.PJ: 22.744.110/0001-09 apresentou os seguintes documentos perante à Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA: 

a) Atestado Técnico de Projeto Arquitetônico executivo e Execução de Estruturas 

Metálicas ou de Concreto por meio da  CAT  347/2016 

b) Atestado Técnico Projeto Contra Prevenção em Incêndios e Pânico, Projeto de Central 

de Gás GLP com aprovação no Corpo de Bombeiros, Projeto Elétrico de Baixa 

Tensão, Projeto Telefônico, Projeto Estrutural de estruturas metálicas, Projeto 

Estrutural de estruturas de concreto por meio da  CAT  3158/2015. 

c) Atestado Técnico de Projeto de Sistema de Proteção contra Cargas Atmosféricas 

(SPDA) e Projeto de Pavimentação Asaltica ou poliédrica, contendo projeto de 

drenagem pluvial (com dimensionamento) e sinalização vertical e horizontal por meio 

da  CAT  1720220003909. 

d) Projeto Hidrossanitário e drenagem Pluvial, Fiscalização de Obras Civis ou 

Pavimentação e Execução de Pavimentação Asaltica ou poliédrica por meio da  ART  

1720242073542. 

e) Elaboração de Orçamento, contendo Memorial de Cálculo de quantitativos, memorial 

descritivo e especificações técnicas tanto para projeto civil ou pavimentação por meio 

da CAT198/2016. 

O Fiscalização de Obras Civis ou Pavimentação por meio do Atestado da Usina Baixo 

Iguaçu; 

Avenida Brasil, 39- Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.c,:iparieina.pr.gov.br Página: 1 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

g) Certificado de curso de Modelagem  BIM  

h) Projeto de Acessibilidade por meio da  ART  1720230839758 com processo de retirada 

de  CAT  protocolo 138351/2024 

i) Projeto de Reforma de Estruturas de Concreto ou Metálicas e Execução de Reforma 

de Estruturas de Concreto ou Metálicas por meio da  ART  1720234297267 com 

processo de retirada de  CAT  protocolo 138351/2024 

Assinado digitalmente por 

MANUELA08610802973 MANUELA SOARES KAPP:  

ON:  C=BR. 0=ICP-Brasil, 
OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF 
Al, OU=AC  VALID  RFB  VS.  OU=AR 
SENHA DIGITAL, OU=Presencial, 
0U=19520630000115, 
CN=MANUELA SOARES KAPP: 
08610802973 
Razão: Eu sou o autor deste 
documento 
Localização: sua localização de 
assinatura aqui 
Data: 2024.05.15 17:02:15-0300'  
Food  PDF  Reader  Versão: 11.2.2 

Soares  Kapp  

Secretária de Infraestrutura e Urbanismo 

Avenida  Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ  n°75.972.760/0001-60 - yvly_w_:.ç.anangsna,REgoy.k. Pagina: 2 

•• 
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KAPP: 

08610802 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Registro de imóveis da comarca de Capanema-Pr, vem por meio deste declarar e atestar a capacidade 

técnica do profissional IVIATHEUS CASAGRANDE RIZZI — CREA PR 122737/D, responsável pelos pela 

concepção e concluso dos seguintes serviços descritos abaixo: 

LAUDO TÉCNICO DE ADEQUAÇÃO PARA ACESSIBILIDADE DE EDIFICAÇÃO COMERCIAL 

Laudo de acessibilidade de edificação para fins comerciais 

Laudo de adequação para acessibilidade de edificação para fins comerciais  

ART  1720230839758 

Serviços efetuados entre 10/02/2023 e 14/02/2023 

Localização dos serviços: Edifício Capanema, Av. Independência, 485, centro, Capanema-Pr. 

Desta forma, que a mesma produza deus efeitos legais 

Capanerna 

Data 15 / a / 29227  

Lti  
Assinatura e Carimbo do Responsável pelas Informações da Empresa 



Unidade 

UNID 

UNID 

CREA-PR 
Canty- ha aionou 

jr,,,401,14 Poe.  itry  o 

Anota0o de Responsabiltdaoe eLlím. 

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Cimselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paranh 

1. Responsivel Tecnico 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 

Two p•ofaMtnal  

ENGENHEIRO  CIVIL 

2, Dados do Contrato 

Contratante 
REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CAPA NEMA PR 

 

AV  INDEPENDENCIA. 4E5 

CENTRO - CAPANEMAPR 85760-000 

Celebrado  ern  10/02/2023  

Tipo de contratante Pessoa Juridica (Direito Privado) brasileira 

CREA P 

Contnato. (Sem número) 

P&P?,  1'1  ART  de Obra ou Serviço 
1720230839758 

PflPi 1710494867 

Ca'".01.rit PR-1227370 

("NP.). 49.381,76413001-28 

Dados da obreiserviço  
AV  INDEPENDENCIA 485 

CENTRO - CAPANDA'AJPR 85760.000 

Data de Inicio: 10/02/2023 Previsâo de termino: 14/02/2023 

Finalidade: Comerciat 

c'tV"17'tfIC: REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CAPANEMA PR 

Atividade Tecnica 
Orientacio  

[Laud())  de acesstilidade de edificação pare fins cornerciats 
rt_audoj de adequação pare acessibil/dade de ed;ficação para fins comerciais 

Após a concluso das atividades técnicas o profissional devera proceder a baixa desta  ART  

d 0 de adequação para acessbi!id3de do cartório de registro de imóveis da comarca de Capanema-pr 

6. Dec-1st/0es 

Acessibilidade: Dedara a aplicabilidade clas regras de acessibilidade previstas nas normas  técnicas da  AINT, na legislask especifica e no Decreto no 5.2%, de 2 de dezembro de 

Mt,s at,idacles orefissionan acima relacionadas. 

Quantidade 

1,00 

1,00 

S. Observações 

• • . . . . , . 

Coordenadas Geograficas: -25,670506 x -53.810075 

, 

CNPJ: 49.381.754/0001-28  

7. Assinaturas 

Documento assinado eletronicamente por MATHEUS C.ASAGRANDE RIZZI, 

registro Crea-P8 PR-122737/D, na érea restrita do profissional com uso de  login  

e senha, na data 13/02/203e hora 17h37. 

REG:STRO b MOVHS DA COMARCA DE CAPANE1V!A PR CNPJ: 49.381.794/0001-28  

8. Informações 

-A  ART  ti válida som'ente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferAncla no  site  www.crea-pr.org.b,. 

-A autenticidade deste documento pode ser verificada no  site  
www.crea-pr.org.br  ou www.confea.orc.br  

- A guarda de via assinado da  ART  seri de responsabilidade do profissional 
e do contratante  corn  o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

Acesso nosso  site  www.cr  ea  • pr.org.br  

Central de atendimento: MOO 041 0067 

Valor da  ART:  R$ 96,62 Registrada em : 13/02/2023 

   

Valor Pago: 14 96,62 

 

Nosso número: 2410101720230839758 

   

,,4401040ToologfRot 

A autenticidade desta  ART  pode ser verificada em imps://seivicos.crea•pr.org.bripubliceiart 

fl)PreiSO rem: 13/05/2024 10:58:32 

  

CREA-PR ffr . 
natirt 

www.crea-pr.org.br  

 

  



osélia Kriger  Becker  
Chefe 4  Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(À) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZA- 
DA EM ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA. 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo à autuação do 
processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente processo 
de contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da pesquisa de preços, além 
da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais justificativas, se necessário, bem 
como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de maio de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.gov.br  
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Assessora da SELOG 

06. 086  
Município de Capanema - PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZA- 
DA EM ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA. 

Segue anexo os relatórios emitidos da pesquisa de preços, realizada pela Sr. Manuela 
Soares  Kapp,  bem como vai anexo o orçamento definitivo do presente processo de contrata-
ção, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que compõe(m) o objeto da 
contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de maio de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capanema.pr.aov.br  



ornc JkALQL (20C1i2110  
Fabiana  Schulz adilha  

ORÇAMENTO DEFINITIVO 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL E 
ARQUITETURA. 

Item 
Código 

do 
Serviço 

Descrição do Serviço Quanti- 
dade Unidade 

Preço 
máximo 
unitário 

Preço  máximo total Empresa/Marca 

1 68003 

ARQUITETO PLENO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL,  
PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 
RELATÓRIOS E DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA LIBERAÇÃO DE 
RECURSOS, ENTRE OUTROS AFINS. 

300 H R$ 85,00 R$ 25.500,00 
MR  

ENGENHARIA 

2 68002 

ENGENHEIRO CIVIL PLENO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL, PARA A ELABORAÇÃO  
DE PROJETOS, RELATÓRIOS E 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
LIBERAÇÃO DE RECURSOS, ENTRE OUTROS 
AFINS. 

750 H R$ 90,00 R$ 67.500,00 
MR  

ENGENHARIA 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 93.000 00 

Certifico que confeccionei a planilha do orçamento definitivo com os dados dos orçamentos enviados pela secretaria demandante. 

Assessora da SELOG 

PESQUISA DE PREÇOS REALIZADA PELA 
SECRETARIA DEMANDANTE 

PROJETBIM 
ASSESSORIA 
E PROJETOS 

LEONARD'  
ENGENHARIA  

LTDA - ME 

MR  
ENGENHARIA  

MENOR 
PREÇO 

SINAP 
ORBE 
LTDA 

R$ 99,39 RS 99,39 R$ 110,00 R$ 111,42 R$ 85,00 RS 85,00 

RS 106,62  RS 406,62 RS 110,00 R$ 111,42 RS 90,00  R$ 90,00 



Município de Capanema - PR 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa e a 
análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, para fins da contrata-
ção do seguinte objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ES-
PECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de maio de 2024. 

osélia Kriger  Becker ani 
Chefe  lo  Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - vv.capaneina.pr.Llov.br 



Município de Capanema - PR 

PARECER CONTABIL 

ASSL NTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZA- 
DA EM ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA. 

Em ate/10o à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos que a 
contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Comple-
mentar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, sendo que o pagamento  
sera  efetuado através da(s) Dotação(aes) Orçamentária(s) abaixo descrita: 

Dotações 
Exerci- 
cio da 

despesa 

Conta 
da  des-  

pesa 

Funcional programática Fonte 
de  re-  
curso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 5910 13 001 04.121.0402.2022 000 33.90.35.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de maio de 2024.  

-Walter  
Contador Público  

Téc. Co CRC: -046483/0-2 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  vv,NN .capanema.pr.2ov.br 



Rosélia Kriger  Becker  Viigani 
Chefedo Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZA- 
DA EM ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA. 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente cadastrado(s) no sis- 
tema, conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal Infraestrutura e Urbanismo. 
1.1.2. brgdos Participantes: Não se aplica. 

1.1.3. RESUMO DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA. 

11.2. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 93.000,00 (Noventa e Três Mil Reais). 

11.3. MODALIDADE: Dispensa de licitação. 

11.4. FORMA: Não eletrônico. 

.5. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE PROCES- 

1.6.1. Sistema Registro de Preços 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de Logística e 
Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de maio de 2024.  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanema.pr.uov.bi.  

SO: 



o n  ;0091  

Município de Capanema - PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR  

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA. 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem 
necessidade de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento estratégico 
das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e objetivos do 
"Programa Compras Capanema". 

Dessa forma, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Destarte, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, para 

fins de controle prévio da contratação, encaminho os autos à PGM. 

Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 08 de maio de 2024. 

FELIPE 
CARVALHO 
ROMERO 

Assinado de forma digital por 
FELIPE CARVALHO ROMERO 
Dados: 2024.05.08 15:46:16 
-0300' 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - www.capanenia.mgov.1.31. Página: I 
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Município de Capanema - PR 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA. 
1.1.2. Demais Secretarias e órgãos públicos municipais. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Manuela Soares  Kapp.  
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  
1.2.3. Eduardo Vinicius Horbach. 

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a  Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item 
Código do 
Produto/ 
Serviço 

Nome do produto/serviço 
Quanti- 

dade 
Uni- 
dade 

Preço 
máximo 
unitário 

(R$) 

Preço 
máximo 

total 
(R$) 

1 68003 

ARQUITETO PLENO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL, PARA A 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 
RELATÓRIOS E DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA LIBERAÇÃO DE 
RECURSOS, ENTRE OUTROS AFINS. 

300 H 85,00 25.500,00 

2 68002 

ENGENHEIRO CIVIL PLENO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
CIVIL, PARA A ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, RELATÓRIOS E 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
LIBERAÇÃO DE RECURSOS, ENTRE 
OUTROS AFINS. 

750  II 90,00 67.500,00 

VALOR TOTAL 93.000,00 
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4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Os trabalhos de natureza técnica deverão observar as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, bem como as normas legais aplicáveis. 
4.1.1.1. Quando houver norma (Lei, Decreto, Portaria  etc.)  municipal ou normas 

especificas de órgãos públicos estaduais ou federais que devam ser 
observadas pelo Contratado, compete à SEINFRA indicar expressamente 
as normas aplicáveis ao caso, de forma clara e objetiva, no momento do 
pedido de vistoria prévia/orçamentação prévia dos serviços, na forma do 
subitem 5.2 deste instrumento. 

4.1.2. Juntamente com o discriminado no subitem 4.1.1., deverá ser observado inclusive: 
a) 0 Código de obras Lei de Uso e Ocupação de Solo do Município de 

Capanema/PR e as leis presentes no plano diretor do Município; 
b) As normas brasileiras elaboradas pela ABNT regulamentadas pelo INMETRO; 
c) As normas de concessionárias locais de serviços, assim como do Corpo de 

Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros; 
d) Outras normas aplicáveis ao objeto do contrato. 

4.1.3. 0 projeto e a documentação pertinente serão, obrigatoriamente, apresentados 
conforme os modelos das entidades depositárias dos recursos, tais como: Governo 
Federal, Paranacidade, Prefeitura de Capanema, Caixa Econômica Federal, entre 
outros. 

4.1.4. Os equipamentos e as demais ferramentas disponibilizadas pelo Contratado para a 
prestação dos serviços estarão sujeitos a aprovação por parte do Contratante, por 
meio de equipe técnica a ser designada pela Administração, que realizará inspeções  
in  loco para verificar se as exigências e as necessidades da Administração Municipal 
estão sendo atendidas. 

4.1.5. Os serviços de assessoria e consultoria prestados pelo Contratado serão: 
4.1.5.1. Elaboração de Projeto arquitetônico, de Projeto Hidrossanitário e de 

drenagem pluvial; 
4.1.5.2. Elaboração de Projeto de Prevenção em Incêndios e Pinico, e de Projeto 

de Central de Gás GLP; 
4.1.5.3. Elaboração de Projeto de Sistema de Proteção contra Cargas Atmosféricas 

(SPDA); 
4.1.5.4. Elaboração de Projeto Elétrico de Baixa Tensão e de Projeto de Lógica; 
4.1.5.5. Elaboração de Projeto Estrutural de estruturas metálicas e de concreto; 
4.1.5.6. Elaboração de Projeto de Pavimentação Asfiltica ou poliedrica, contendo 

projeto de drenagem pluvial (com dimensionamento), e de projeto 
sinalização vertical e horizontal; 

4.1.5.7. Elaboração de Projeto de Urbanização e Acessibilidade; 
4.1.5.8. Elaboração de Projeto de Reforma de Estruturas de Concreto ou de 

Estruturas Metálicas; 
4.1.5.9. Elaboração de Orçamento, contendo Memorial de Calculo de 

quantitativos, memorial descritivo e especificações técnicas tanto para 
projeto civil ou de pavimentação, de projeto de obras de contenção, de 
projetos de pontes, de projetos de habitação social, de regularização de 
imóveis, de projetos em  BIM  ou de qualquer projeto de engenharia civil 
ou de arquitetura; 
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4.1.5.10. Realização de fiscalização de obras civis e/ou de pavimentação, as quais 

serão solicitadas tão somente em situações excepcionais, como na 

impossibilidade dos técnicos do Município de Capanema/PR realizarem 

as aludidas fiscalizações. 

4.1.5.10.1. Com relação As fiscalizações de obras públicas, a inspeção  in  
loco será realizada com veiculo oficial do Município, 

conduzido por profissional do Município. 

4.1.5.10.2. Para o cálculo das horas devidas ao profissional, será 

computado o tempo efetivamente despendido com as 

diligencias de campo, a partir da saída do veiculo ate o seu 

retorno nas dependências da SEINFRA, alem das horas 

necessárias para a elaboração do parecer/medição. 

4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO 

4.2.1. 0 Contratado necessita possuir as seguintes qualificações técnicas, comprovadas 

por meio de atestados técnicos, diplomas e/ou certificados: 

• • `." 7'  , : $ ,n, ,, ' 
_. 

Equipe técnica  minima  

Engenheiro Civil com pelo menos 4 anos de experiência completos 
do profissional 

Arquiteto com pelo menos 4 anos de experiencia completos do 
profissional 

Elaboração de Projetos 

Projeto Arquitetônico 

Projeto Hidrossanitário 

Projeto de drenagem pluvial 
Projeto de Prevenção em Incêndios e Pânico, Projeto de Central de 
Gás GLP com aprovação no Corpo de Bombeiros 

Projeto de Sistema de Proteção contra Cargas Atmosféricas (SPDA) 

Projeto Elétrico de Baixa Tensão e Lógica 

Projeto Telefônico 

Projeto Estrutural de estruturas metálicas 

Projeto Estrutural de estruturas de concreto 

Projeto de Pavimentação Asfiltica ou poliedrica, contendo projeto 
de drenagem pluvial (com dimensionamento) e sinalização vertical 
e horizontal 

Projeto de Acessibilidade 

Projeto de Reforma de Estruturas de Concreto ou Metálicas 

Elaboração de Orçamento, contendo Memorial de Cálculo de 
quantitativos, memorial descritivo e especificações técnicas tanto 
para projeto civil ou pavimentação 

Execução de Obras 
Execução de edificações com estruturas metálicas ou de concreto 

Execução de Pavimentação Asfiltica ou poliedrica 

Execução de Reforma de Estruturas de Concreto ou Metálicas 

Comprovação de Curso ou Capacidade 
Técnica 

Projetos em Modelagem  BIM  

Fiscalização de Obras Fiscalização de Obras Civis ou Pavimentação 
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5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Os serviços a serem prestados deverão ser realizados em todos os dias úteis, em 
horário de expediente, via telefone  e-mail,  incluindo envio e retorno de arquivos de 
documentos, pareceres e orientações. 

5.1.2. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
conforme cronograma aprovado pelo Fiscal Técnico ou Gestor da contratação. 
5.1.2.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade Mica 

mercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.2 poderá ser reduzido ou 
ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a que se 
refere o subitem seguinte. 

5.1.2.2. 0 requerimento posterior de mudança de cronograma só será aceito 
mediante justificativa aprovada pelo fiscal. 

5.1.3. 0 requerimento/cronograma mencionado no subitem 5.1.2 será emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços por meio do 

cronograma; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos serviços, 

quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada; 
g) Justificativa da necessidade do objeto, identificando, especificamente, em qual 

serviço/atividade/local será utilizado/destinado o objeto; 
h) Assinatura do(a) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 
5.1.3.1. 0 requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao Contratado 

posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente, constituindo responsabilidade do 
Fiscal Administrativo da Contratação, da respectiva Secretaria 
contratante, a realização das diligencias necessárias. 

5.1.3.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o 
requerimento indicado no subitem 5.1.3 poderá ser encaminhado 
diretamente para o Contratado, sem a respectiva nota de empenho. 

5.1.4. 0 requerimento indicado no subitem 5.1.3. será encaminhado ao Contratado por  e-
mail  ou por WhatsApp. 

5.1.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 5.1.3. 
5.1.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.6. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.7. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pelo Contratado sem o prévio 

recebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da 
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação, possibilitando 
a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos, 
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sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 
previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.8. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento da 
Secretaria contratante, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de 
forma digital. 

5.1.9. Os requerimentos emitidos pela(s) Secretaria(s), após o recebimento definitivo, 
deverão ser armazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ou nos 
arquivos contábeis da SEFAZ, preferencialmente de forma digital, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos.  

5.2. Condições especificas: 
5.2.1. Previamente à elaboração do cronograma/requerimento previsto no subitem 5.1.3, a 

SEINFRA encaminhará ao Contratado um pedido de vistoria previa/orçamentação 
prévia dos serviços, aplicando-se as seguintes regras: 
5.2.1.1. A solicitação de vistoria/oryamentação prévia será formalizada por escrito, 

em meio físico ou eletrônico, e será encaminhada para o Contratado de 
forma oficial, com registro da data de envio e de recebimento. 

5.2.1.2. A solicitação de vistoria/orçamentação prévia indicará o(s) serviço(s) a 
ser(em) executado(s), com os dados necessários para que o Contratado 
possa realizar a vistoria, caso necessária, e elaborar a sua estimativa de 
tempo e indicação do(s) profissional(is) necessário(s). 

5.2.1.3. Caso haja necessidade de contratação de serviços de topografia, laudos, 
exames, estudos prévios à elaboração dos projetos, aqueles  sera()  
contratados pelo Município, cujos arquivos decorrentes serão 
encaminhados ao Contratado. 

5.2.1.4. Caso seja necessária a realização de vistoria  in  loco, o Contratado irá 
realizá-la no prazo definido pela SEINFRA. 
5.2.1.4.1.0 tempo despendido com a visita  in  loco se/4 contabilizado para 

fins de definição da quantidade de horas da prestação dos 
serviços para elaboração do respectivo projeto. 

5.2.1.5. Após as diligencias previas, o Contratado emitirá orçamento contendo 
descrição dos serviços que necessitem ser executados, com a indicação 
do(s) profissional(is) e a estimativa do quantitativo de horas necessários 
para a execução dos serviços. 
5.2.1.5.1. Na orçamentação previa deve conter a qualificação técnica do 

profissional que irá executar o serviço, quantitativo de horas por 
profissional e quantas horas serão utilizadas para cada projeto 
executado. 

5.2.1.5.2. Conforme a Resolução n° 21 de 2012, do CAU/BR, que 
regulamenta as atribuições dos Arquitetos, bem como Resolução 
N° 218, DE 29  JUN  1973 do CONFEA, que regulamenta as 
atribuições dos Engenheiros Civis, o Contratado designará o 
profissional que irá executar os projetos solicitados respeitando 
as atribuições do cargo e apresentando a  ART  ou RRT do projeto. 

5.2.1.5.3. Para fins de indicação de parâmetros objetivos de definição do 
profissional (engenheiro ou arquiteto) que irá realizar os 
serviços, para o caso concreto, observar-se-i, preferencialmente, 
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a indicação de arquiteto para a elaboração de projetos 
arquitetônicos, de projetos urbanísticos e de projetos de 
acessibilidade. 

5.2.1.6. 0 orçamento será encaminhado via  e-mail  ou whatsapp do Contratante, 
para fins de aprovação do Fiscal Técnico e pelo Secretário(a) da Pasta 
requisitante. 

5.2.1.7. Encaminhado o orçamento pelo Contratado, os serviços serão executados 
após autorização escrita por parte do Fiscal Técnico e do Secretário(a) da 
Pasta, preferencialmente após a emissão do cronograma a que se refere o 
subitem 5.1.3. 

5.2.1.8. Após a conclusão de cada serviço, o Fiscal Administrativo e/ou o Gestor 
encaminhará a documentação necessária à SEFAZ, onde serio adotados 
os procedimentos para o pagamento dos serviços descritos (autorizados e 
executados), ou seguirá o procedimento de recebimento previsto no 
subitem 8.2. 

5.3. Comissão de avaliação da orçamentação prévia: 
5.3.1. Os serviços serão aferidos por meio da prévia orçamentação em que o Contratado 

enviará um documento demonstrando quantidade de horas que serão utilizadas e 
quais profissionais executarão cada projeto para a Comissão. Alem de apresentar 
uma justificativa do motivo de necessitar a quantidade de horas requeridas. 

5.3.2. No orçamento prévio deve constar para qual obra serio os serviços, prazo para 
execução do serviço, quantidade de horas, órgão concedente, podendo ser utilizado 
o modelo em anexo ao presente TR ou outro, desde que similar. 

5.3.3. 0 prazo de execução pode ser alterado, desde que apresentada justificativa 
especifica. 

5.3.4. A Comissão será formada pelos técnicos da SE1NFRA, sendo eles os engenheiros 
civis Rubens Luis Rolando Souza e  Amanda  Pereira de Andrade, a arquiteta Ana  
Caroline Schreiner,  que deverão aprovar o orçamento prévio, prevalecendo a decisão 
da maioria em caso de divergência entre os componentes da Comissão. - 

5.3.5. Após a aprovação do orçamento, o Contratado deverá enviar um relatório 
demonstrando os serviços realizados que também passarão por aprovação da 
Comissão. 

5.4. Da correção dos projetos: 
5.4.1. Caso o projeto elaborado pelo Contratado necessite de aprovação de algum órgão 

federal ou estadual, eventuais correções no projeto apontadas pelo órgão  seed()  
realizadas pelo Contratado, seguindo-se as diretrizes a seguir: 
5.4.1.1. Se a correção do projeto demandar até uma hora de serviço para o 

Contratado, o Contratante não efetuará qualquer pagamento referente a 
esse tempo trabalhado na retificação. 

5.4.1.2. Havendo culpa deliberada ou erro grosseiro por parte do Contratado, desde 
que aferida pela comissão de avaliação da orçamentação prévia, ensejando 
correção no projeto, o ente Contratante não efetuará qualquer pagamento 
referente a esse tempo despendido no ajustamento. 

5.4.1.3. Necessitando de mais de uma hora para a correção do projeto, o tempo 
aplicado em tal atividade será pago, contanto que haja reconhecimento 
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pela comissão de avaliação da orçamentação prévia de que não houve 
culpa deliberada ou erro grosseiro por parte do Contratado. 
5.4.13.1.Caso a SEINFRA descumpra o disposto no subitem 4.1.1.1, 

eventuais horas necessárias do Contratado para realizar 
correções/complementações serão pagas pelo Contratante, sem 
prejuízo da apuração da responsabilidade funcional. 

5.4.1.4. Nas hipóteses em que houver necessidade de correções/complementação 
de serviços realizados pelo Contratado, as causas que exigiram as 
corregões/complementações serão avaliadas pela Comissão, para fins de 
pagamento ou não das horas necessárias. 
5.4.1.4.1.Caso haja divergências entre a SEINFRA e o Contratado a 

respeito das causas que exigiram as correções/ 
complementações, ambas as partes poderão suscitar orientação 
jurídica da PGM. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Os serviços contratados compreendem: 

a) A elaboração de  projetos básicos, arquitetônicos, paisagísticos, estruturais, 
hidricos, sanitários, geométricos de  edificações, redes, ruas, calçadas, pontes, 
bueiros, áreas públicas e congênitas; 

b) A elaboração de memorial de cálculo estrutural, descritivo e planilha 
orçamentária, matriz de risco referente aos projetos relacionados; 

c) A elaboração de todas as peças técnicas de engenharia/arquitetura necessárias 
para subsidiar um processo de contratação de obra e/ou serviço de engenharia; 

d) O cadastramento e acompanhamento de projetos, até a sua aprovação, junto aos 
sistemas de Convênios do Governo Estadual e Federal, quando for o caso; 

e) A elaboração de relatórios, quadros demonstrativos, planilhas e outros 
elementos exigidos pela administração, 

f) A análise e parecer nas planilhas orçamentárias, quando envolver alterações 
contratuais, alterações de projetos, acréscimos e supressões, entre outras; 

g) A prestação de apoio técnico nas questões que envolverem alterações 
contratuais, envolvendo modificações, acréscimos ou decréscimos de escopo, 
prazo, custo ou qualidade dos projetos conforme solicitação da administração; 

h) relatar à Administração, propondo correções, de quaisquer problemas não 
previstos que surgirem nos projetos  elaborados pelo Contratado, no decorrer do 
planejamento e ou execuções das obras; 

I) 0 esclarecimento e/ou a solução de incoerências, falhas e omissões 
eventualmente constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais 
elementos de projeto  elaborado pelo Contratado, bem como fornecer 
informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
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j) A responsabilidade junto ao conselho de classe (CREA/PR) pelos serviços 
realizados, emitindo as respectivas Anotação de Responsabilidade Técnica  
(ART  's) sempre que necessário; 

k) A avaliação técnica dos prédios e equipamentos públicos quanto à necessidade 
de recuperação/reforço estrutural, restauração e outros serviços correlatos; 

1) A emissão de relatórios mensais das atividades, contendo todas as atividades 
realizadas pelo Contratado; 

m) A disponibilização de atendimento via suporte técnico à distância, por meio 
telefônico e/ou eletrônico, para os técnicos do município, que possam ser 
acionados no período das  8h00min As 12h0Omin e das 13h00min is 17h00min, 
de segunda a sexta-feira, excetuando-se feriados  (nacionais, estaduais e 
municipais, do local, Município de Capanema/PR) e eventualmente 
atendimento pessoal. 0 atendimento deverá ser realizado por profissional/ 
equipe com experiência; 

n) A fiscalização de obras, acompanhamento, medição  e emissão de pareceres e 
relatórios; 

o) 0 cumprimento de todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança 
do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalharem com equipamentos 
individuais,  fornecidos pelo próprio Contratado,  para proteção da saúde e da 
integridade fisica  dos seus profissionais; 

p) Manter os servidores da SEINFRA informados de todos os detalhes dos 
serviços, de acordo com as conveniências desta, no prazo máximo de 2 dias 
após a consulta; 

q) 0 afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação, de 
empregado, funcionário e técnico que, de forma justificada e comprovada pelo 
Contratante, atuarem inadequadamente durante a execução da presente 
contratação; 

r) A comunicação de eventuais acidentes do trabalho que ocorram aos seus 
funcionários,  ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por meio de 
Comunicação de Acidente do Trabalho -  CAT,  imediatamente após a sua 
ocorrência; 

s) 0 reforço, a adequação ou a substituição dos seus recursos de equipamentos, 
máquinas, veículos, equipamentos de proteção individual e coletivos, 
instalações e pessoal se for constatada a sua inadequação para realizar os 
serviços, de acordo com o pactuado; 

t) A indicação de pelo menos um Engenheiro Civil e um Arquiteto para a 
execução dos trabalhos a contratar, devendo comprovar vinculo obrigacional 
entre a Contratada e os profissionais; 

u) A execução de projetos e de serviços de fiscalização de forma simultânea; 
v) 0 comparecimento de representante do Contratado em reuniões de trabalho, 

agendadas com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, salvo 
situações urgentes; 

w) A indicação de profissional(is) responsável(is) técnico(s) pela emissão da 
Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART;  

Avenida Brasil, 39- Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www capanema.pr,gov.br Página: 8 



0 5. 1041 Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

x) Contar com responsável(is) técnico(s) que possua registro ou inscrição no 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo) da regido a que estiverem vinculados; 

y) Enviar ao  e-mail  oficial da SEINFRA todos os arquivos relativos aos serviços 
solicitados em arquivo editivel e em arquivo assinado digitalmente/ 
eletronicamente pelo profissional técnico responsável. 

6.2.2. Constituem, ainda, obrigações especificas do Contratado: 
a) Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 
previsto no Termo de Referência/Projeto Básico, nos termos da LCM 14/22; 

b) Assegurar ao CONTRATANTE o direito de propriedade intelectual dos 
produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações 
que vierem a ser realizadas, permitindo ao CONTRATANTE distribuir, alterá-
los e utilizá-los sem limitações; 

c) Assegurar ao CONTRATANTE os direitos autorais da solução, do projeto, de 
suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, bem 
como de todos os demais produtos gerados na execução da contratação, 
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 
sua utilização sem que exista autorização expressa do CONTRATANTE, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis; 

d) Manter sigilo das informações e dos projetos desenvolvidos em nome do 
Município de Capanema, devendo manter comunicação sobre eles somente 
com os órgãos públicos competentes, salvo  ern  casos autorizados pelo 
Contratante; 

e) E vedado aos profissionais do Contratado participarem, formalmente ou 
informalmente, como contratados das empresas licitantes e/ou contratadas de 
obras públicas do Município de Capanema, para as quais o Contratado foi o 
responsável pela elaboração do(s) do(s) projeto(s); 

I) Quando houver questionamentos de órgãos de controle interno e externo a 
respeito de obras em que o Contratado tenha elaborado o(s) projeto(s) ou esteja 
realizando a fiscalização de sua execução, competirá ao Contratado elaborar os 
esclarecimentos necessários sobre o tema e repassá-los à SEINFRA, a qual os 
encaminhará aos órgãos competentes. 

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
7.1. Condições Gerais: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas nas minutas 
da ata e do contrato, aprovadas pela PGM, naquilo que não forem incompatíveis 
com o previsto neste Termo de Referencia. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de 

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo 
ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, efetuando 
avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativos e Técnico da Contratação poderão realizar vistoria  in  
loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, 
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durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e 
da qualidade das mercadorias/serviços. 

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou a entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.2.4. 0 órgão municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providencias que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Preposto. 
7.3.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
execução do objeto contratado. 

7.3.2. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro 
para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial. 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR),  sera  realizada a Reunido Inicial de alinhamento 
com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no 
Contrato, Termo de Referencia e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer 
possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunido ocorrerá em ate 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de  gestic)  

do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo 

e o CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 
contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, 
comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de 
referência, se houver. 

7.5. Fiscalização. 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2.  A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no disposto neste item. 
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IAP - ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade 
Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com 
o disposto neste TR . 

Meta a cumprir  LAP  igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição 
Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou 
outros procedimentos de inspeção. 

Forma de 
acompanhamento 

t apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do 
prazo em relação A quantidade total atendida no período de referencia. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Calculo 
) 

IAP = 100 * (1Qtap / EQtr) 
Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
IQtap = Somatório do quantitativo

(metrica 
atendido no prazo máximo estabelecido no 

TR com previsão de encerramento para o período de referencia; 
EQtr = Somatório do quantitativo total registrado  corn  previsão de encerramento 
para o período de referencia. 

Observações 
Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade  seat)  considerados 
como dias corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato.  

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções  

LAP  >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
LAP  >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal.  
LAP  < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3.  Seri  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

7.6. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

Função Servidor Matricula Cargo Lotação 

Fiscal Administrativo  Amanda  Pereira de Andrade 35231 Engenheira Civil SEINFRA 

Fiscal Técnico Rubens Luis Rolando Souza 19431 Engenheiro Civil SEINFRA 

Gestor  Amanda  Pereira de Andrade 35231 Engenheira Civil SEINFRA 
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7.6.1. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos A 

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de entrega); 
b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato/ata de registro de preço. 
7.6.1.1. A seleção de Rubens Luis Rolando Souza para atuar como fiscal técnico 

da contratação deriva de ele ser servidor efetivo e por ser engenheiro civil, 
detendo conhecimentos técnicos a respeito do objeto da contratação. 

7.6.2. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbe(m) as seguintes 
atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos 

serviços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, 

especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 
destinado A execução do objeto contratado/registrado, relativamente A qualidade 
e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 
identificação quando estipulado em contrato/registro; 

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando 
ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, 
do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a 
presente instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de 
preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias 
para a execução do objeto contratado/registrado. 

7.6.3. 0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito A 
fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de oficio 
ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 
conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.6.4. 0 Contratante poderá contratar empresa especializada para a realização de testes e 
avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação pelo Contratado. 

7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do 
objeto da contratação, a empresa contratada será responsável pelo ressarcimento das 
despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apuração de 
sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 
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8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 

contrato administrativo naquilo que não se mostrarem incompativeis com o descrito 

neste Termo de Referencia. 

8.2. Condições especificas: 
8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

8.2.1.1. Em  nit)  sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.3.1 para a 

execução do objeto, caberá ao Contratado apresentar, mensalmente, 
quinzenalmente ou outra periodicidade acordada entre as partes, 
para conferencia e aprovação pelo gestor da contratação, um relatório  
da execução da contratação. 

8.2.1.2. 0 relatório da execução da contratação (planilha) conterá, no mínimo: 

a) Identificação do produto/serviço e da qualificação profissional do 

executor 

b) Quantitativo de cada produto/serviço total e por profissional; 

c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo requerimento de 

cada produto/serviço; 

d) Identificação do agente público responsável pelo requerimento e 

recebimento de cada produto/serviço; 

e) Identificação do projeto requerido e para qual órgão concedente; 

0 Data e hora; 

g) Dados do Contratado; 

h) Dados do contrato/ata; 

i) Valor unitário e total de todos os produtos/serviços; 

j) Apresentação da  ART  ou RRT do profissional previamente orçado 

para realização do projeto. 
8.2.1.3. 0 relatório de fornecimento de serviços deverá ser encaminhado 

mensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo 

Contratado ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, via  e-

mail  oficial. 

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, em se tratando de fornecimento de 
produto,  o Contratado será responsável pelas seguintes obrigações: 

a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo próprio, 

que deverá ser assinado pelo agente público designado para recebe-los. 

b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente 

assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com a 

identificação do nome completo tanto do agente público que recebeu os 

produtos, quanto do responsável do Contratado pela respectiva entrega; 

c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual será encaminhada 

ao Gestor da Contratação, via  e-mail  oficial. 

8.2.2.1. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável pelo 

recebimento provisório do produto deverá entregar a via fisica assinada do 

romaneio/termo ao Gestor da Contratação, que manterá o controle de toda 

a documentação. 
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8.2.2.2. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, realizar a 
retirada do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assinatura 
dos servidores designados pelo Município de Capanema/PR para coletar 
o(s) material(is) na sede da empresa, para fins de recebimento provisório 
do material. 0 romaneio/termo servirá de base para inicio dos processos 
de medição / pagamento. 

8.2.3. 0 Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá ser 
realizado mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias ateis após a data do efetivo 
fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos procedimentos 
acordados entre as partes. 

8.2.4. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de 
recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo 
observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento. 

8.2.5. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação 
encaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência, 
inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos de fornecimento, 
conforme subitem 5.1.3 deste TR. Se regular, a comissão emitirá o termo de 
recebimento definitivo. 
8.2.5.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos 

produtos/serviços fornecidos/prestados, conferindo a adequação das 
características dos produtos/serviços com a descrição contida neste 
Termo de Referencia e na proposta vencedora do certame. 

8.2.5.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para realizar 
a aferição do produto/serviços a que se refere o subitem anterior, é o 
servidor responsivel pelo recebimento que deverá conferir a 
adequação das características dos produtos/serviços com a descrição 
contida neste Termo de Referencia e na proposta vencedora do 
certame, no âmbito do recebimento provisório, competindo à comissão 
de recebimento atestar a regularidade do procedimento. 

8.2.6. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contratação 
informará ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.7. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da 
Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, 
para liquidação contábil ate o pagamento. 

8.2.8. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações da 
SEFAZ. 

8.2.9. 0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do 
objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referencia e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.10. 0 recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela sua 
perfeita execução. 

8.2.11. 0 recebimento observará o disposto no  art.  199 e seguintes da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022. 

8.2.12. Em se tratando de fornecimento de produto,  o recebimento provisório do objeto 
será feito por responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, e se 
dará se satisfeitas as seguintes condições: 
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a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados, 
identificados, dentro do prazo de validade e em conformidade  corn  as 
especificações contidas neste TR, quando for o caso; 

b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria; 
c) No prazo, local e horário de entrega/prestação agendados, conforme previsto 

neste termo de referencia. 
8.2.13. 0 Município não receberá qualquer produto/serviço com defeitos ou imperfeições., 

em desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de 
Referencia ou em desconformidade  corn  as normas legais ou técnicas pertinentes ao  
objeto, cabendo ao Contratado efetuar as substituições/adequações necessárias, sob  
pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

8.2.14. Em havendo atrasos na entrega dos produtos/prestação dos serviços, o Fiscal 
Administrativo da Contratação deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do 
termo de recebimento provisório ou a comissão deverá constar o atraso no termo de 
recebimento definitivo, para aferição dos parâmetros estabelecidos no subitem 7.5 
e aplicação das penalidades, se cabível. 

8.2.15. 0 recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade do objeto com 
as exigências e especificações do Termo de Referencia, Edital e requerimento. 

8.2.16. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definitivo. 
8.2.17. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo de 

Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o produto/serviço 
rejeitado ser substituído/refeito, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contados a partir da recusa. Após a substituição/refazimento do objeto da 
contratação, seeão realizadas novamente as verificações antes referidas. 

8.2.18. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado incorrendo 
em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções cabíveis. 

8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do material/serviço recusado serão 
arcados exclusivamente pelo Contratado. 

8.2.20. Em se tratando de fornecimento de produto, caso este não seja recolhido no prazo 
estipulado, será dado destino que melhor convier ao Município. 

8.2.21. 0 objeto da contratação, mesmo que sejam recebidos e aceitos, ficam sujeitos 
substituição/refazimento, desde que comprovada a má-fé do Contratado ou a 
preexistência de irregularidades ou defeitos constatados quando de seu 
uso/utilização. 

8.2.22. 0 contratado deverá enviar relatório mensal pormenorizando as horas técnicas 
utilizadas para os projetos solicitados. 
8.2.22.1. 0 relatório será revisado pelo Fiscal Técnico do Contrato para atestar as 

quantidades de horas utilizadas para os serviços. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não  hi  condições especificas de pagamento para esta contratação. 
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10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica será indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Justifica-se a realização da presente contratação porque o Município de Capanema 
possui vários projetos, transferências voluntárias, termos de doação, transferencias 
fundo a fundo, convênios, termos de compromisso, termos de doações com o 
Governo Federal, que se encontram cadastrados, aprovados ou em execução. 

11.1.2. Alguns projetos que estão em andamento precisam ser entregues, como a Ampliação 
e Revitalização do Estádio Municipal  Albano Fernandez  e Elaboração da Sinalização 
viárias, entre outros. 

11.1.3. No intuito de melhorar o atendimento à população, através de execução das 
transferencias voluntárias em andamento e para melhorar o gerenciamento de 
projetos, o Município necessita de serviços especializados para elaboração de 
projetos para a consecução das transferencias voluntárias pactuadas, ou doadas, e as 
que ainda serão pactuadas. 

11.1.4. Quanto aos projetos e obras previstas para o Município executar no ano de 2024, 
segue abaixo a relação: 
a) Ampliação e Revitalização do Estádio Municipal  Albano Fernandez  - Convênio 

950237/2023 de R$ 238.856,00, com cláusula suspensiva ate 06/08/2024; 

b) Campo de futebol no Estádio Municipal  Albano Fernandez  - possui 
R$ 300.000,00 já depositados para investimento; 

c) Projeto de Barracão Industrial pelo Paranacidade com Transferencia Voluntária 
já disponível no valor de R$ 421.096,96; 

d) Sinalização Viária para o Município — 0 DETRAN já disponibilizou 
R$ 300.000,000 para o projeto; 

e) Ampliação do Barracão da Sociedade Rural no Parque de Exposições Armandio 
Guerra; 

f) Calçamento na Santa Clara de Convênio com a SEAB (Secretaria de 
Agricultura e do Abastecimento do Paraná); 

g) Projeto de Reestruturação da Prefeitura de Capanema; 

h) Projeto de Habitação Social pela COHAPAR; 

I) Projeto de Regularização Fundiária de loteamentos irregulares; 
j) Projeto TST de ITAIPU. 

11.1.5. No que tange is fiscalizações de obras a ser realizadas pelo Município de Capanema, 
segue abaixo a relação: 
a) Fiscalização da pavimentação Paranacidade com Transferencia Voluntária já 

disponível no valor de R$ 4.737.340,77; 
b) Fiscalização da Ponte no Rio Santo Antônio, que encontra-se em processo 

I icitatório ; 
c) Fiscalização da Reforma do Parque Armandio Guerra; 
d) Fiscalização da Ampliação do Barracão do Comercio do Parque Armandio 

Guerra. 
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11.1.6. Cumpre ainda frisar que, atualmente, os técnicos do Município de Capanema estão 
com diversas demandas nas áreas infraestrutura e urbanismo, dentre as quais se 
destacam: 
a) Projeto de Pavimentação do Paranacidade (no valor de R$ 4.737.340,77); 
b) Fiscalização da Praça dos Pioneiros; 
c) Fiscalização de obras de Asfalto; 
d) Fiscalização de pavimentação poliedrica no Santo Expedito; 
e) Fiscalização de Obra na Arquibancada no Estadio Arrnandio Guerra; 

f) Fiscalização de Quadras de areia no Ginásio Municipal; 

g) Aprovação Habite-se, Alvará, Parcelamento do solo; 

h) Auxilio no Plano Diretor Municipal; 
i) Fiscalização de pavimentação poliedrica na Linha Redenção. 

11.1.7. Importante salientar que todos os projetos tem modelos a ser seguidos e que, 
dependendo do órgão fiscalizador, os parâmetros para os projetos são diferentes. A 
titulo exemplificativo, o modelo do PARANACIDADE é diferente do da SEAB, 
que é diferente do exigido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, da ITAIPU, do 
DETRAN  etc.  

11.1.8. Em razão disso, por se tratar de exacerbada demanda de serviços,  hi  necessidade de 
ser contratada empresa especializada. As quantidades foram definidas mediante 
levantamento feito pelos engenheiros que compõem o quadro de servidores do 
município, com base nos quantitativos de projetos de infraestrutura que serão 
elaborados para suprir as necessidades do setor de engenharia da Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA. 

111. DO PREÇO 
11.2.1. Adotou-se, como critério (parâmetro) para a cotação de preço, o valor da hora para 

Engenheiro Civil Pleno e Arquiteto Pleno, pela tabela SINAPI de fevereiro/2024 — 
Desonerado. 

11.2.2. Também foram solicitados orçamentos, por  e-mail,  a prestadores de serviços da área 
de engenharia e arquitetura, providos de aptidões técnicas para prestarem os serviços 
almejados. Para tanto, optou-se pela coleta de orçamentos de prestadores com sede 
nesta cidade ou em cidades próximas, já que os serviços necessitarão de visitas 
técnicas e de reconhecimento de  Areas.  
Assim, as empresas que possuam sedes mais próximas tendem a ofertar propostas 
menos onerosas à Administração. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de contratação por dispensa possui amparo na LCM 14/2022:  
Art.  99. É dispensável a licitação: 
(..) 
I - para contrata çâo que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no caso de obras e serviços de engenharia; 
[Observação: o valor do inciso 1 do  art.  99 foi atualizado para R$ 114.416,65 
(cento e quatorze mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), 
pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024]. 
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11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. A pesquisa realizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo (SEINFRA) resultou pelo critério do menor preço,  na seguinte 
classificação: 

1" lugar:  MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
EIRELI - CNPJ: 22.744.110/0001-09 (Valor total: R$ 93.000,00); 
2° lugar:  ORBE LTDA - CNPJ: 47.921.710/0001-18 (Valor: 
R$ 109.782,00); 
3° lugar:  PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA - 
CNPJ: 43.579.755/0001-03 (Valor: R$ 115.500,00); 
4° lugar:  LEONARD!  ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 
10.747.957/0001-50 (Valor: R$ 116.991,00). 

11.3.2.2. Levando-se em consideração que apenas 4 (quatro) empresas realizaram a 
cotação dos serviços, a pessoa jurídica MATHEUS RIZZI 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI foi escolhida em razão de 
ter apresentado o orçamento com o menor preço. 

11.3.2.3. Atendendo à justificativa supramencionada, esta Secretaria propõe a 
contratação, mediante processo de Dispensa de Licitação,  dos itens objetos 
deste Termo de Referencia, no intuito de dar continuidade as diversas 
obras e serviços de engenharia no Município, necessitando de assessoria e 
consultoria especializada em engenharia civil e arquitetura para tal 
finalidade. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Tendo em vista que os serviços devem ser prestados  in  loco, optou-se pela 

coleta de estimativa de pregos com prestadores de serviços situados na 
região sudoeste do Paraná, o que, indubitavelmente, reduz os valores 
cotados, haja vista que afasta a necessidade de inclusão, nas cotações, de 
pagamentos de taxas de deslocamento, estadia  etc.  

12. DA ADOÇÃO  DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de pregos em razão da necessidade de 

contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. No caso, a natureza do objeto não permite a 
definição prévia e exata do quantitativo que será, de fato, demandado pela Administração 
Pública. 

12..2. Dessa forma, a utilização do Sistema de Registro de Pregos (SRP) deve-se à quantidade 
incerta do produto/serviço a ser, de fato, necessária para a Administração ao longo do tempo. 

12.3. De mais a mais, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento/prestação nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. 

12.4. Por fim, cabe destacar que o procedimento auxiliar encontra respaldo legal  (arts.  72, § 10, I 
e 113, I, LCM 14/2022). As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de 
preços. 
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13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A ata de registro de preços possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo 

período. 
13.2. A ata de registro de preços poderá ser convertida em contrato, nos termos do  art.  119 

da LCM 14/22 e regulamento. 
13.3. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratos 

administrativos. 
13.4. 0 contrato decorrente deste processo de contratação, por tratar de objeto com natureza de 

fornecimento continuo, poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima quinquenal,  conforme dispõe o  art.  165, caput, da LCM 14/22, desde que a 
Secretaria interessada ateste que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o(s) contratado(s) ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes. 

13.5. A Secretaria interessada deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a 
existência de créditos orçamentários vinculados A, contratação e a vantagem em sua 
manutenção. 

13.6.  Seri  possível extinguir o contrato, sem ônus, quando o contrato não oferecer vantagem ao 
Município. 
13.6.1. A extinção mencionada no subitem 13.6 ocorrerá apenas na próxima data de 

aniversário do contrato e somente poderá ser efetivada pela Administração ate dois 
meses antes da referida data. 

13.6.2. Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração entender que 
a contratação não mais lhe oferece vantagem, poderá ser aberta negociação com o 
contratado, objetivando a sua adequação e o restabelecimento da vantajosidade da 
contratação. 

13.7. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 
execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente o que for efetivamente 
consumido. 

13.8.  Com  relação As alterações contratuais, aplicam-se as disposições gerais previstas no Edital, 
na minuta da Ata de Registro de Pregos e na minuta do Contrato Administrativo. 

14. INFORMAÇÕES PARA CONFECÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
14..1. Não  hi  informações adicionais. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15..1.  A nota fiscal deverá ser emitida em nome do  Município de Capanema (CNPJ n° 

75.972.760/0001-60), endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2.  As Informações Técnicas devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, fone (46) 99975-7767 ou pelo endereço eletrônico 
planqamento.secreiario@Dcaparienia.prgor  hr.  

15.3. Mecanismos formais de comunicação. 
15.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunião; 
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c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
f) Mensagens por meio do aplicativo de mensagens instantâneas (WhatsApp) entre 

o Fiscal da Contratação e o responsável legal ou preposto do Contratado. 
15.4. Anexos deste TR: 

a) Anexo I do TR - Modelo de aprovação da orçamentação previa; 
b) Anexo 2 do TR - Atestado de capacidade técnica. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de maio de 2024. 

Manuela Soares PP  
Secretária Municipal de Iilfraestrutura e Urbanismo 

Felip Carval 
Secretario Municipal de ogistica e Contrações 

Eduardo Vinicius Horbach 
Analista de Contratações 

Ciéncial s--)Fiscal(is) da Contratação em  o6 49024  

Rubens Luis Roilando Souza 
Fiscal Técnico da Contratação 

A jreira a ndrade 
Fiscal Adniinist a e Gestora da Contratação 
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ATESTADO DA CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto que a empresa MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI - 

CNPJ: 22.744.110/0001-09 apresentou os seguintes documentos perante à Secretaria Municipal 

de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA: 

a) Atestado Técnico de Projeto Arquitetônico executivo e Execução de Estruturas 

Metálicas ou de Concreto por meio da  CAT  347/2016 

b) Atestado Técnico Projeto Contra Prevenção em Incêndios e Pânico, Projeto de Central 

de Gás GLP com aprovação no Corpo de Bombeiros, Projeto Elétrico de Baixa 

Tensão, Projeto Telefônico, Projeto Estrutural de estruturas metálicas, Projeto 

Estrutural de estruturas de concreto por meio da  CAT  3158/2015. 

c) Atestado Técnico de Projeto de Sistema de Proteção contra Cargas Atmosféricas 

(SPDA) e Projeto de Pavimentação Asfáltica ou poliédrica, contendo projeto de 

drenagem pluvial (com dimensionamento) e sinalização vertical e horizontal por meio 

da  CAT  1720220003909. 

d) Projeto Hidrossanitário e drenagem Pluvial, Fiscalização de Obras Civis ou 

Pavimentação e Execução de Pavimentação Asfáltica ou poliédrica por meio da  ART  

1720242073542. 

e) Elaboração de Orçamento, contendo Memorial de Cálculo de quantitativos, memorial 

descritivo e especificações técnicas tanto para projeto civil ou pavimentação por meio 

da CAT198/2016. 

f) Fiscalização de Obras Civis ou Pavimentação por meio do Atestado da Usina Baixo 

Iguaçu; 
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g) Certificado de curso de Modelagem  BIM  

h) Projeto de Acessibilidade por meio da  ART  1720230839758 com processo de retirada 

de  CAT  protocolo 138351/2024 

i) Projeto de Reforma de Estruturas de Concreto ou Metálicas e Execução de Reforma 

de Estruturas de Concreto ou Metálicas por meio da  ART  1720234297267 com 

processo de retirada de  CAT  protocolo 138351/2024 
Mainado diva:ohms.  pm  

MANUELAMANUELA  SOARES KAPP: 
08610802973  
ON:  C=8R,  0=1CP-Brasil, 

SOARES  Oi.Sectstaris da Receita Federal 
do Brasil- RFS, OLI.RFEI is-CPF 
Al, OU-AC VAUD RFB V5, 01.1=AR 

KAPP: 
SENHA DIGITAL, OU-Presencial, 

• OU=19520630000115, 
COO-MANUELA SOARES KAPP: 
08610802973 

08610802  Rusk,:  Eu sou o autor deste 
documento 
LocaNzastio: sua Socalizac3o de 

973 aasinatura aqui 
Data: 2024.05.15  17'0215-030U  
Foxe POE Reader  Versa°, 11.2.2 

Manuela Soares  Kapp  

Secretária de Infraestrutura e Urbanismo 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XX/202X 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal  le  14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPAN EMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob o n° xxxxxxxxxxxx, sediado(a) no seguinte endereço: 
xxxxxxxxxxx, n° xxx, bairro: xxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxx, no Município de xxxxxxxxxxxxxxxx, com o 
seguinte endereço eletrônico: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 
xxxxxxxxxxxxxxxx, CPF N° xxxxxxxxxx, com função de: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
de Contratação Direta por xxxxxxxxxx de Licitação n° XX/202X e em observância As disposições da 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1. Cl.fiSUSULA PRIMPRA - DO OBJTO DA CONTRATAÇO 
1.1. RESUMO. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

1.2. DESCRIÇÃO DO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Item Código Descrição do produto/serviço Marca/Modelo Unidade 

de 
medida 

Quantidade 
estimada 

•Preço unitário 
estimado 

(R$) 

Prego total 
estimado 

(R$) 

I 

-) 

3 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
Cl) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele 

que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obri2ando a 

Administração à contratação.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o Órgão público interessado elaborará um 
requerim ento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do Órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
I) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal 
da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no 
subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe 
for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de 
responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado 
sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante 
contratado para a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente 
em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de árgãos 
internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de xx (xxxxx)  mews,  contados a partir da emissão 
assinatura deste instrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que 
pesquisa previa de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto 
no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACA  
4.1. 0 va  or  total máximo da contratação é de R$ x x xxxxxx 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de 
Referência, além das seguintes obrigações gerais: 
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a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente pela 
Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

C) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 
objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 
prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos 
serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 
eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 
hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, prevista 
no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo  &go  ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor 
(Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p1 Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A 
execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregad os; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratua pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com agente  politico  ou dirigente do 6rgao interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá 
onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação; 
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bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 
dos  event  os arrolados no  art.  182, II, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A execução do 
objeto, durante a vigência da contratação. 

ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas ,ficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da contratação; 

gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a subcontratação parcial do 

objeto, rios termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado 

pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 
subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
5.2.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão da contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e demais 
documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referencia e normas aplicáveis; 
C) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, As suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine A parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, qualidade 
e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021;  

fl  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente A execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referencia; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 

obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas A execução do presente 

instrumeito, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de clausulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados A execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAIJ5ULA SÉTIMA - Dp PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento  sera  efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de 
Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 
efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto 
da contratação. 

7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento 
será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
de cada parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para 
liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo 
dos produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a 
regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia 
útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento 
e seus anexos e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração 
tributária as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n°4.320, 

de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que 
não impugnados ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos 
da legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um ME!, não haverá qualquer retenção de valores referentes a 
impostos incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento.  
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7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente  sera  liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações 
devidas pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a 
contratação, qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo 
os decorrentes de eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de manifestação escrita 
pela Administração, no âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do 
processo administrativo sancionador, em que  sell  garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e 
meios que lhes são inerentes. 
7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, A liquidação de 
despesa e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos 
sejam tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes 
do Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das 
normas legais e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das 
contratações, devendo informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria 
Geral do Município qualquer irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para 
a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos 
servidores, em razão da ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não 
poderá ensejar a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta 
similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 
7.18. 0 Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
1 = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo 
de contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as  norm  as da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução  sera  
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o Órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5.  Pre  posto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação A execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 

9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não 

tenham sido designados no TR),  sera  realizada a Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os 
entendimentos acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referência e seus anexos, no 
Edital e seus anexos, se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada 
a critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 
a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) 

preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário 

da empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto 
A Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para 
a correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois  
meses de antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação 
tempestiva ou A realização de novo processo de contratação. 
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9.8.2.  Integram as atribuições do fiscal técnico:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação  corn  informações pertinentes As suas atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação,  

corn  a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a 

definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução da 

contratação nas datas estabelecidas; 
fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar 

Os melhores resultados para a administração, com a conferencia das notas fiscais e das documentações exigidas para o 
pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da contratação para 
ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da contratação 
sob sua responsabilidade, com vistas A prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o  Tenn°  de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na Ordem de 
Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das listas 
de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto com o 
agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação: 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais. em conjunto com o agente público técnico da  area  ou 
dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes A pontuação obtida e A habilitação técnica, em 
conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 

9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação. com  a realização das tarefas relacionadas ao controle 

dos prazos relacionados à contratação e A. formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do 
empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas: 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário: 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias 
e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM. para a tomada das providências cabíveis, 
incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumpiimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatorio da 
avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas relacionados 
ao  descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdencidrias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do objeto 

da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência assinados 
pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 
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9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da 
contratação para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 
relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins 
de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Adminstração. 

9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou 
outro árgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 
pela fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Inteeram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas à execução da 

contratação e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 

pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento deverá 
conter todos os registros formais da execução. a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações da 
contratação para  tins  de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao Departamento 
de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 
alteração, ao reequilfbrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e 5 extinção da contratação. entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

h) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na conformidade e 
aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, ou em conjunto com 
o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providencias para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de sanções; 
j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 
k) manter o I listórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas e 

negativas da execução da contratação. por ordem histórica; 
1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgâo  competence;  
n) autorizar o faturamento. com  base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a ser 

encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo A prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, 
mantendo-se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências 
de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados h 
formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 
Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa A 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela 
Administração ou nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que 
observará o disposto no LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para 
serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com 
data vinculada A apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao 
acordo, A convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de 
custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 
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1[0.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  
continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo 
com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22, 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais 
prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sell  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sell  publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Mc.nicípio, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação  sett  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e 
de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referencia. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto 
fornecido/serviço prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 
objetos/serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na 
data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de 
Referência, o CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos definidos pelas regras 
contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Em se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue com as descrições do Termo de 
Referência e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o 
recebimento provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três 
servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto d, a verificação da 
compatibilidade do objeto entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do 
requerimento mencionado no subitem 2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitem 
2.3.1 poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os 
membros da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 
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12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação 
do objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em 
razão das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais 
requisições de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos 
adotados e confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos 
provisoriamente e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com 
registro de data da criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao 
fiscal da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou 
aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja 
controvérsia a seu respeito, somente será enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em 
que for executado, de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da 
contratação com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligências necessárias para 
comunicação das autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a 
realização de outras medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A 
quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante 
necessário para garantir o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de 
eventuais prejuízos sofridos pela Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por 
outro/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento 
indicado no subitem 2.3.1, dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou 
outro prazo indicado no Termo de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto 
e/ou das circunstâncias da contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando 
sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sell  lavrado Termo de Recebimento Definitivo, 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o 
Contratado. 
12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As 
regras e orientações contábeis estabelecidas pelo árgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 
comunicado A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  compras@capanema.pr.gov.br,  até 5 (cinco) 
dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum 
documento que comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para 
a liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada das 
providências cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma 
tempestiva, nos termos do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor 
(Código Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
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12.13. É vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem 
vinculo efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no 
processo de contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade 
dos membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar 
no respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da 
LCM 14/22, no que couber. 

13. f_LkUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFAAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS • 
13.1. 0 Contratado  sell  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da contratação; 
b) dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da contratação; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, 
serão observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(tres) administrativa(s) as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer Órgão público de qualquer ente 

federado. 
13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas 
alíneas "a" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de 
Referência e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será de 
2% (dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

h) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será de 
5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  sett  de 
até 10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 

d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, 
em que haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa será de até 10% 
(dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de 
atraso, até o limite de 45 (quarenta e cinco) minutos.  
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13.5.1. Em todas as hipóteses acima, será tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo 
de atraso correspondente à 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. 
Caso haja extrapolamento do prazo de tolerância,  sell  considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 
Contrato, previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo com a gravidade e as consequências da conduta 
do licitante, nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer cláusula ou condição deste deste 
instrumento ou do Termo de Referência, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusul.a Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  sell  aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver 
necessidade ou reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar com o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "b" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas as empresas ou 
aos profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento 
das normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou 
profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas 
após regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento 
previsto na LCM 14/22. 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos à Administração 
Pública municipal ou a terceiros, o valor da indenização  sera  calculado independentemente do limite das multas 
indicadas acima, devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 
13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas 
no Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários 
advocaticios, no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas 
processuais. 
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13.15. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  sett  precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente  sett  aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da 
LCM 14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos 
órgãos de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado A Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a aplicação, 
pela Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação 
aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil 
ou impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 
245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
C) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria 
administração pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de 
medida judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou 
pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem 
a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o Órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, 
no prazo de 3 (três) dias fiteis, contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração 
poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
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d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 
na execução da contratação e necessários A sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo 
sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da 
Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar 
continuidade A execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e 
deste instrumento será sanada por meio de consulta formal A PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder 
Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação 
serão observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do 
Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais 
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  
150, da LCM 14/22. 

16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
e) técnica. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente A 
Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 
Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do 
objeto adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente 
instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 
do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais 
indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de 
qualquer responsabilidade. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO, DE  COMPLIANCE  E DO  
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução do objeto; 

C) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

c.) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao 

representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos 
entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover 
inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. No poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva 
licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o 
agente público municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com pessoa física ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou 
que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

ID)  a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação 
versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por 
qualque órgão público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa física ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no 
âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos 
recursos administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  
247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com agente  politico  ou dirigente do árgAo interessado na contratação ou com agente público que desempenhe 
função no respectivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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1) as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital de licitação ou do 

inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes 
Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades 
exercidas; e 

U) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão 
ou entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante Órgão ou entidade em que 
haja ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do 
cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de 
contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Ccnsidera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de 
pregos relativos à bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso 
para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as 
condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta 
aceita do Contratado. 

19.1.3. Órgão gerenciador:  end°  da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle 
e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentaria para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os pregos registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Clausula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas 
o controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e 
participantes desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orienta0o da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preços constantes do registro de pregos, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente 
de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos 
probatórios, se houver. 
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19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 
no mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisiçto do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante 
e a integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de 
até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

ifttIIS§TX"Vittr. 156"fditt? 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Bend,  e pelo(a) Sr.(a) , representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia xx de xxxxxxx de 202x. 

Américo Bellé XXXXXXX 
Prefeito Municipal Representante Legal do Contratado 

XXXXXX 
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PARECER JURÍDICO N° 118/2024 

REQUERENTE: SELOG  

AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGA0 INTERESSADO: SEINFRA e demais Secretarias. 

ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Dispensa de licitação. Pequeno valor. Serviços 

de engenharia. SRP. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: serviços de consultoria e assessoria técnica em engenharia civil e 

arquitetura. 

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PEQUENO VALOR. SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 
14, DE 2022. VALORES ATUALIZADOS PELO DECRETO 
MUNICIPAL N° 7.343, DE 2024. PROGRAMA COMPRAS 
CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS E DOCUMENTAÇÃO EM 
ORDEM. PARECER FAVORÁVEL. 

I. RELATÓRIO. 
O Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da PGM o presente processo 

de contratação, conforme condições e especificações contidas nos autos. Constam no processo 

administrativo físico: 
I) Portaria n° 8.546/2023; 
II) Solicitação de abertura de processo de contratação;  
III) Termo de referência; 
IV) Preços de referencia (Tabela SINAPI); 
V) Pesquisa de pregos; 
VI) Proposta comercial do futuro contratado; 
VII) Documentação de habilitação técnica, jurídica e fiscal da(s) empresa(s); 
VIII) Despacho inicial; 
IX) Termo de juntada; 
X) Orçamento definitivo; 
XI) Termo de encaminhamento dos autos; 
XII) Parecer Contábil e relatório; 
XIII) Termo de emissão de instrumento contratual e declaração unificada; 
XIV) Despacho final da etapa preliminar; 
XV) Termo de Referência definitivo; 
XVI) Anexo 1 do IR - Modelo de orçamentação previa; 
XVII) Anexo 2 do TR - Atestado de capacidade técnica. 

F o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. Informações preliminares.  
Importante asseverar, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  art.  45 da 

Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do processo de 
contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a 

realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os responsáveis 

pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, portanto, que 
todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, principalmente no 

tocante a prazos e atos essenciais. 
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Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, desarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Da Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de dispensa de licitação.  
Dispific o  art.  96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  96. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá observar o disposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especialmente  corn  os seguintes 
documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 
termo de referencia, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art.  37 e seguintes desta Lei;  
III  - parecer  juridic°  e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orgamenicirios com o compromisso a ser 

assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  minima  

necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII -justificativa de prego; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, ate o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer. 

Alem disso, consta no termo de referencia a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
em apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4. Do cabimento da dispensa de licitação  
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de dispensa 

de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  
Art.  99. É dispensável a licitação: 
I -  para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de 

obras e serviços de engenharia; 

(-) 
/Observação: o valor do inciso Ido  art.  99 da LCM 14/22 foi atualizado para R$ 119.812,02 (cento e 
dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), pelo Decreto Municipal n° 7.343/20241. 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada, considerando-se a atualização dos valores da LCM 14/22 
pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024. 
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Além disso, denota-se que alem do disposto no  art.  101 da LCM 14/22 não conter 
regulamentação, o objeto da presente contratação é sul generis, cujas justificativas da escola da empresa 
a ser contratada inviabiliza a emissão de edital. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porem a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando  hi  impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvido. 

E exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva A interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porem optou pela contratação 
direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese de dispensa de licitação no caso em apreço. 
Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância do limite legal mencionado alhures de 

acordo com as diretrizes previstas no § 1° do  art.  98 da LCM 14/22: 
1- o somatório do que for despendido no exercício mesmo financeiro por todos os órgãos da 

Administração; 
- o somatório da despesa realizada com obras e serviços de engenharia de mesma natureza 

(gênero), entendidos como tais aqueles relativos a obras e serviços de engenharia pertencentes ao 
mesmo nível de desdobramento ou, conforme o caso, ao nível de detalhamento, de acordo com o 
Plano Padrão de Despesas Orçamentarias do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, realizados 
ou destinados para um mesmo empreendimento, para um mesmo local ou em um mesmo  

Corn  efeito, compete As Secretarias Municipais, especialmente A. SEFAZ, de acordo com a sua 
divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização de contratações diretas, com observância 
das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referencia.  
Assim dispõe o  art.  36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de contratação 
envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da informação e de 
comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de 
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 

a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, incluindo 
especificações técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que permitam a sua 
identificação clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificativa; 
c) as exigências, requisitos e métodos para a execução do objeto da contratação, com as definições de 

como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até o seu encerramento, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competição o 
a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o prego de 
mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que 
devem constar de documento separado e classificado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 
correspondentes ou, quando não for possivel divulgar esses estudos, no extrato das partes que não contiverem 
informações sigilosas; 
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IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for o caso, a 
possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se 

necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de  preps;  
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X - os deveres do contratado e do contratante. 
(.) 
§ 3" Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "h" do inciso I do capa: deste artigo será 

observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, com o 
estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no § 4° deste artigo. 

§ 4' Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  será exigida a indicação, apenas, da 
estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Preços, e da previsão 
estimada do seu consumo mensal. 

§ 5° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de  Preps,  considerando-se a natureza do objeto da 
contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será admitida a estimativa 
total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo  coin  regras de experiência comum 
subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6° Quando não precedido de ETP, o termo de referência conterá as informações exigidas para o ETP, 
no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referência pelos profissionais técnicos da área do 
objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 
referencia serão abordados na sequência. Vejamos. 

2.5.1. Definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referência e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, alem das 
e:specificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Condições de execução do objeto da contratação.  
Considerando o objeto da presente contratação, vislumbra-se que o termo de referência 

prevê o prazo e as condições de execução do objeto suficientes, havendo regras claras para o(s) 
Contratado(s) o executar(em). 

2.5.3. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
0 termo de referencia previu regras especificas para o recebimento do objeto da 

contratação. 
Dessa forma, aplicam-se as regras especificas previstas no TR, sem prejuízo de aplicação 

das regras gerais naquilo que não for incompatível. 

2.5.4. Da fiscalização da contratação. 
Em regra, faz-se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de 

provimento efetivo, a fim de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a 
maior impessoalidade na fiscalização das contratações públicas. 

Com efeito, contata-se que o(s) servidor(es) designado(s) no TR é(são) de provimento 
efetivo. 
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2.5.5. Dos recursos orçamentários.  
0 termo de referencia não previu os recursos orçamentários para fazer frente A despesa 

proveniente da contratação. Todavia, depreende-se dos autos a existência de parecer contábil que 
supre a exigência legal. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

2.5.8. Da vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação, previsto no termo de referencia, está de acordo com as 

disposições legais que regem o tema. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, alem de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
No que toca à justificativa do preço, considerando a natureza do objeto, vejamos o que dispõe a 

LCM 14/22:  
Art.  39. No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme 

regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referencia 
e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de 
Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e  Indices  de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de 
engenharia; 

(-)  

Art.  42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível estimar o 
valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta Lei, o contratado deverá comprovar 
previamente que os  preps  estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos 
de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período 
de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo que indique 
a justeza do  prep  da contratação.  

Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor 

estimado será definido, em regra, com base no melhor  prep  aferido por meio da utilização dos seguintes 
parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

VII - pesquisa direta com no mínimo 3 (tre's) fornecedores, mediante solicita cão formal de cotação, desd 
que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital ou daibrmalização da contratação 
direta; 

(--) 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do prego do objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa A pesquisa de preços realizada. 

Nesse rumo, diante das peculiaridades do objeto da contratação c das circunstâncias fáticas 
administrativas atuais, reputo válida a metodologia utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) 
proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) contratada(s) com o preço de mercado, cuja 
veracidade das informações é de responsabilidade dos subscritores dos respectivos documentos.  
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2.7. Da escolha da(s) empresa(s) contratada(s)  
0 critério de escolha da(s) empresa(s) que será(ão) contratada foi definido pela SEINFRA, após 

análise do mercado local e regional, averiguando quais delas poderiam cumprir, de forma imediata, as 
obrigações decorrentes da contratação, diante das necessidades urgentes. 

Dessa forma, vislumbro como idôneas as justificativas apresentadas, compreendendo as 
dificuldades administrativas de pessoal e as circunstâncias  Micas  atuais, motivo pelo qual observo a 
razoabilidade e impessoalidade na escolha da empresa a ser contratada. 

2.8. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, I e  III,  relativos à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

Por seu turno, a análise da qualificação técnica foi feita pela SEINFRA. 

2.9. Da minuta da ata/contrato  
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada é o modelo de "Ata de Registro de Preços - 

Contratação Direta - serviços e compras - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022. 

2.10. Do sistema de registro de preços  
No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de pregos. A esse respeito, cumpre 

observar o regramento insculpido na LCM 14/22, cujo  art.  117 dispõe o seguinte:  
Art  117. 0  SRI'  poderá, observadas as regras previstas nesta Lei e em regulamento, ser utilizado nas 

hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação, permitida a utilização do procedimento de 
credenciamento, quando cabível. 

No caso vertente, o teimo de referência indica a adoção do sistema de registro de pregos. 0 caso 
mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 

A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  
Art.  53. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 

seguinte: 

(-) 
- processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de pregos, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. É o que estabelece o  art.  3°:  

Art  300  SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
- quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes oufrequentes; 

11 - quando for conveniente a aquisição de bens  corn  previsão de entregas parceladas ou contrataçã de 
serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho o 
regime de tarefa;  

III  - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusiv 
nas compras centralizadas; 

IV - (.) 
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 
adoção do SRP, notadamente o incisos I, II,  III  e V supramencionados. 

Alem disso, a minuta da Ata de Registro de Pregos, conforme modelo confeccionado pela PGM, 
indica a as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, adotada para esta contratação, 
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o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando a suficiência e adequação das 
regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do  art.  292 da LCM. 

2.11. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convem chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

.3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de "Ata de Registro de Preços - Contratação Direta - serviços e 
compras - Versão LCM 1.24". 

Resta, ainda: 
a) a conferencia da documentação da(s) futura(s) Contratada(s) pela Agente de 

Contratação e Equipe de Apoio; 
b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de até 10 

(dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 10 c/c  art.  176,  P.Ú.,  

I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 2°, da LCM 14/22); 
e) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no Portal de 

Transparência, no prazo de ate 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato  

(art.  94, II e § 10 c/c  art.  72,  P.Ú.,  ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 1 0, da LCM 

14/22). 

Munic io de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho j Colono, ao dia 17 de maio de 2024. 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZA- 
DA EM ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA. 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 22/2024 

Considerando o Parecer Jurídico n° 118/2024, emitido pela Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no processo, cujos fun-
damentos fazem parte desta decisão, AUTORIZO o prosseguimento do processo de contrata-
ção, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providencias necessá-
rias. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada 
Parque Caminho do Colono, ao dia 21 de maio de 2024. 

Américo Bel fé 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 22/2024 

Objeto da Contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL E AR UITETURA. 
Item Código do 

produ- 
to/serviço 

Nome do produto/serviço Quanti- 
dade 

Unida- 
de 

Prego 
máximo 

R$ 

Preço 
máximo 

total 
R$ 

1 68003 ARQUITETO PLENO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTO-
RIA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
CIVIL, PARA A ELABORAÇÃO DE PROJE-
TOS, RELATÓRIOS E DOCUMENTOS NE-
CESSÁRIOS PARA LIBERAÇÃO DE RECUR-
SOS, ENTRE OUTROS AFINS. 

300 H 85,00 25.500,00 

2 68002 ENGENHEIRO CIVIL PLENO PARA PRES- 
TAÇÃo DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM EN-
GENHARIA CIVIL, PARA A ELABORAÇÃO 
DE PROJETOS, RELATÓRIOS E DOCUMEN-
TOS NECESSÁRIOS PARA LIBERAÇÃO DE 
RECURSOS, ENTRE OUTROS AFINS. 

750 H 90,00 67.500,00 

Valor Contratado: R$ 93.000,00 (Noventa e  Tres  Mil Reais). 

De Acordo com o  Art.  99, Inciso 01 da Lei Complementar 14/2022 
I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e 
serviços de engenharia; Atualizado para R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e 
dois centavos)(  DECRETO N° 7.343, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.)  

Contratante: 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 
NOME DO CREDOR: MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA 
CNPJ: 22.744.110/0001-09 
ENDEREÇO:  AV  CAXIAS DO SUL, 660 — SALA 03- CENTRO 
CIDADE: PLANALTO/PR 
CEP: 85.750-000 
TELEFONE: (46) 9 9975-1582  
E-MAIL:  engenheirorizzi@icloud.com  

oselia Kriger  Becker  P 
Agente de Contratação 

Chefe o Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  www.capanerna.pi.gov.br 



21/05/2024, 09:26 

104001 Gmail 

Gmail - ATA DE PREÇOS PARA ASSINATURA, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 22/2024 
t N 

0 •  _i_ •) 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

ATA DE PREÇOS PARA ASSINATURA, DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 22/2024 
1 mensagem 

Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 21 de maio de 2024 às 09:26 
Para: engenheirorizzi©hotmail.com  

BOM DIA FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

— 1  ata de regiF.,tro de pregos 139 - Matheus  Rizzi  Engenharia.pdf 
666K 

• 

httDs://mail.aooale.com/mail/u/Onik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&Dermthicl=thread-a:r478986600096708963&simol=msa-a:r-996681565237... 1/1 



Tudo 

Peiquisar 

Nua Itdas Grupos 

arilt  C.); Elt  • Manuela Secretaria 
(%. yly.o por ..-tiMe• hi:40  ac  

e, Manuela Secretaria  
FT  A DV:PFN!`" A ,?/;!.024 0,3/FTO: 

ALEGRIA  DE VIVERNIBIft") 1111  44;$ 

Nair fp, Figurinna 43 

011 Viagem Aparecida 
(?, mocedes: te-  Video  

Dali Wunchi 

40  

Família  Becker  Pa 
Tio: Figurinha 

Use o Vyl,atst.rip re sit. Ci4,1d,  pa aAer menseç.ens eeioadas e e,•eb1d55 antes es  

08:01 

As mensagens  sac  protegidas  corn  a criptografia de ponta a ponta e ficam somente 

entie,oce e os partiopantes desta .conserta Nem anesmo O Whiatiapp pode ler CA 

O,14 ouvi•las.  Clique  para  sober  mais. 

O
. • • •, 

Desapeguinhos e luxinhos brecho  
O line. t•i:1 1 ..mo 

Ontem   11
,
5 Classifica;io  por  Fornecedcr PRE 

O GAO 19-2024.odi..1,  ••••• , -

: ......,..,4.!.......32.,.... 
tbli Mae Arieli 

e 

"FAMÍLIA"*10. 
Aley Non?: B00000a n0000000rte gaaaaaa... 

Rest  Marquinho 
E> Super promoção da segundal! 

Família  Kruger Pi 
Mae: 0:47 

Jessica  
El meu lado com a neuro mie. Nas ultimas pi... o 

Ontem 

o 
Ontem 

o  
Ontem 

BOM DIA MANUELA. 0 PREGÃO DE SERVIÇOS 

TOPOGRÁFICOS ESTÁ PRONTO. PODERÁ SER 

UTILIZADO A PARTIR DE AMANHA DiA 21/05/2024 

: 

Bom dia . 

O prefeito me perguntou o que falta para iniciar a obra do 

asfalto de 5  

O 
Ontem Mais Barato Confecções 

Mais: Foto 

o 
Ontem Grupo  do Pastel 

Maui: Ok 

4- 'Digits urria rriervAgern Baixar o WhatiApp para  Windows  > 

74L )0 ES/3c1.) 

e +.55 46 9104-8158 Ontem 

Valor de inscricao da mesma fonte pagadora  

Caporal  Garagem  
,„ 0.02  

Ata SaLSo 

&AM& ,Psiel;  

Ontem 

A DISPENSA  NC  22/2024 OBJETO: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA  

On ten, ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL E 

ARQUITETURA. ESTÁ PRONTA, PODERÁ SER 

UTILIZADA A PARTIR DE 22/05/2024 

Licitações -  Sudoeste/PR Ontem  

Diego  Ruckhaber. Boa tarde. alguem 

BOM DIA MANU 

' 

Classificaçio por Fornecedor DIS 

PENSA 22.2024.pdf 

• 

• 

io  Britador Jeferson  

CRONOGRAMA f  !SIC°  FINANCEIRO FINA,.. O 

Divulga0o de eventos rno4 

)jenes  Lot: Born  dia pessoal.. Estou com u... 

0.4.  
Clientes Maria Biju 

maria Biju. Siter  Born  dia 

tVae 
s4' EU VOU ASSISTIR  VOCE.  



Município de Capanema — PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS V' 139/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 
do  Parana,  inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Munic:pal, o Sr. Américo Bellé, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) MATHEUS RIZZI ENGENHARIA 
E CONSTRUCAO EIRELI, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 22.744.110/0001-09, sediado(a) no seguinte endereço:  AV  
RIO GRANDE DO SUL, 976 SLJ 03 - CEP: 85750000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Planalto/PR, com o 
seguinte endereço eletrônico: engenheirorizzi@hotmail.com, e com o seguinte contato telefônico e WhatsApp: , a seguir 
denominado CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, CPF N° 
049.893.399-75xxxx, com função de: Responsavel Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação Direta por Dispensa de Licitação 
n° 22/2024 e em observância as disposições da Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA. 

1.2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

Item Código 
do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

1 68003 ARQUITETO PLENO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E 
CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL, PARA A 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 
RELATÓRIOS E 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA LIBERAÇÃO DE 
RECURSOS, ENTRE OUTROS 
AFINS. 

MATHEUS 
R.E.E 

H 300,00 85,00 25.500,00 

CONSTRUÇA 
0 EIRELI 

2 68002 ENGENHEIRO CIVIL PLENO 
PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONS  ULTORIA 
ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL, PARA A 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 

MATHEUS 
R.E.E 
CONSTRUÇA  
0 EIRELI 

H 750,00 90,00 67.500,00 

r\ 
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RELATÓRIOS E 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 
PARA LIBERAÇÂO DE 
RECURSOS, ENTRE OUTROS 
AFINS. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência; 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados acima, prevalecerá aquele que 

for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se obrieando a Administração  

contratação.  

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-se o disposto no termo de 
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este instrumento. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência,  sera()  
observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público interessado elaborará um 
requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, se aplicável; 
t) justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal da Contratação. 

2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será encaminhado por meio do Fiscal da 
Contratação ou do Secretário da pasta, por meio eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado 
posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do requerimento indicado no subitem 
2.3 1 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou prestar o serviço quando lhe for 
encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a possibilidade de responsabilização 
dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços pelo licitante contratado sem 
o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para 
a nulidade da contratação. 
2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o controle, preferencialmente em 
meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o subitem 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos 
e externos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da emissão e assinatura 
deste i astrumento pelo Prefeito Municipal. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 (um) ano, desde que pesquisa 
prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo quantitativo do objeto previsto no 
subitein 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de vigência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ R$ 93.000,00 (Noventa e Três Mil Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATADO 
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações descritas no Termo de Referencia, 
além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto 

e) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 
do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após o 
fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem a observância do disposto neste instrumento; 

1) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir no fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de 
maneira eficiente, a pedido da Administração; 

h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de 
serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia contratual, 
prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 

j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
portug0,s, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
represerad-lo na execução do objeto. 

I) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo  corn  o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor da contratação ou autoridade superior e 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos A execução do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado A Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor da contratação; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de 
direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 
13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que 
desempenhe função no respectivo processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da 
contratação, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o 
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização da contratação, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 
aos tributos federais e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual 
ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais 
e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto da contratação; 

w) Comunicar ao Fiscal da contratação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com 
a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação;  
bb)  Arcar  corn  o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182, 11, d, da LCM 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário A 
execução do objeto, durante a vigência da contratação. 

ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 
cláusulas deste instrumento, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do objeto da 
contratação; 

gg) Conduzir os trabalhos  corn  estrita observância As normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam As especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.  

ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
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5.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referências  é permitida a subcontratação parcial do objeto, 

nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as seguintes condições: 
a) É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 
b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão da 
contratação, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referencia, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este instrumento e 
demais documentos que integram o processo de contratação; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e normas aplicáveis; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução da contratação e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
dimenslo, qualidade e quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus anexos; 
h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

instrumento, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e compreensão do 
pedido. 

j) A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução da contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. 0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária do Contratado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento definitivo, ou conforme disposto no Termo de 
Referência. 

7.1.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 
efetuadc, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto da 
contratação. 
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7.1.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo de cada 
parcela do objeto da contratação. 

7.1.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia do mês subsequente ao fornecimento dos produtos/prestação 
dos serviços, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° 
(primeiro) dia útil de cada mês. 

7.1.3.1. No caso do subitem 7.1.3 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços fornecidos/prestados no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 
contratação/comissão de recebimento, conforme indicado no Termo de Referência, constatando a regularidade 
da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5' (quinto) dia útil de cada mês. 

7.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 
instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 
7.3. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 
mínimos exigidos. 

7.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste instrumento e seus anexos 
e rescisão do contrato. 
7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus ao Contratante. 
7.5. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária 
as características da despesa e os valores a serem pagos, conforme o disposto no  art.  63 da Lei n" 4.320, de 1964. 
7.6. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao objeto da contratação; 
b) mediante a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes sobre o objeto da contratação, 

bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome do contratado, desde que não impugnados 
ou, se executados judicialmente, a execução fiscal não for embargada pelo contribuinte. 
7.7. Ressalvada a retenção dos valores referentes ao ISSQN que incidir sobre os serviços contratados, nos termos da 
legislação, o Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.7.1. Na hipótese de o Contratado ser um MEI, não haverá qualquer retenção de valores referentes a impostos 
incidentes sobre a execução do objeto da contratação. 
7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, a parcela 
incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento. 
7.9. Não se aplica o disposto no subitem 7.8 quando o contratante não tiver exigido garantia do contratado para a 
execução da contratação, hipótese em que o pagamento da parcela incontroversa somente será liberado após o 
encerramento do processo administrativo sancionador. 
7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 
pelo contratado. 
7.11. Salvo os descontos e retenções de valores relacionados ao recolhimento de tributos incidentes sobre a contratação, 
qualquer outro desconto ou retenção de valor no pagamento devido ao licitante contratado, incluindo os decorrentes de 
eventuais multas e indenizações devidas pelo contratado, será precedido de manifestação escrita pela Administração, no 
âmbito do procedimento de liquidação de despesa, ou de decisão proferida no âmbito do processo administrativo 
sancionador, em que será garantido o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
7.12. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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7.13. Todos os documentos fiscais, contábeis, bem como os relativos ao recebimento do objeto, à liquidação de despesa 
e ao pagamento serão confeccionados, preferencialmente, em formato digital, para que os procedimentos sejam 
tramitados e a documentação seja armazenada exclusivamente em formato eletrônico e/ou digital. 
7.14. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 
Geral do Município, conforme indicado no processo de contratação. 
7.15. Os agentes públicos lotados na Secretaria Municipal da Fazenda Pública, especialmente os integrantes do 
Departamento de Contábil e Financeiro e da Tesouraria auxiliarão no controle da observância das normas legais 
e regulamentares quando da realização da liquidação de despesa e do pagamento das contratações, devendo 
informar ao Secretário Municipal da Fazenda Pública e ao titular da Controladoria Geral do Município qualquer 
irregularidade que encontrem ou de documentos obrigatórios faltantes para a realização de suas atribuições. 
7.16. A não observância das normas legais e regulamentares, bem como a omissão no controle da regularidade do 
processo de liquidação de despesa e de pagamento pode ensejar a responsabilidade solidária dos servidores pela 
malversação de verbas públicas. 
7.17. A recusa na realização dos procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamentos pelos servidores, em 
razão cia ausência de regularidade no procedimento de liquidação de despesa e de pagamento, não poderá ensejar a 
responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, desídia ou outra conduta similar tipificada no 
Estatuto dos Servidores. 
7.18. C) Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo Contratado, que 
porven:ura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para 
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a 
data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção 
monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxN x  VP  
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
= Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
'VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral do Município deste exercício, na(s) dotações indicadas no parecer contábil que integra o processo de 
contratação. 

9. CLAUSULA NONA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  
9.1. 0 objeto da contratação deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da LCM/14/22, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da contratação, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
9.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

9.5. Preposto. 
9.5.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da prestação dos 

serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
9.5.2. Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade 
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9.6. Reunião Inicial. 
9.6.1. Após a assinatura deste instrumento e a designação do Gestor e Fiscal(is) da Contratação (caso não tenham 

sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento  corn  o objetivo de nivelar os entendimentos 

acerca das condições estabelecidas neste instrumento, no Termo de Referencia e seus anexos, no Edital e seus anexos, 

se houver, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

9.6.2. A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura deste instrumento, podendo ser prorrogada a 

critério da Contratante. 

9.6.3. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

a) Presença, física ou virtual, do representante legal da contratada, que apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 

b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência, se houver; 

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão da contratação; 

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF do funcionário da 

empresa designado para acompanhar a execução da contratação e atuar como interlocutor principal junto A 

Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e 

administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, comprovando que o produto 

ofertado possui a garantia solicitada no termo de referência, se houver. 

9.7. Fiscalização. 
9.7.1. A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) da contratação, ou pelos 

respectivos substitutos, nos termos da LCM14/22, observando-se, em especial, as rotinas a seguir. 

9.8. Fiscalização Técnica da contratação. 
9.8.1. 0 fiscal técnico acompanhará a execução da contratação para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no TR, anexos, instrumento contratual e Edital, se houver, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

9.8.1.1. 0 fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências 

relacionadas A execução da contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. 

9.8.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico emitirá notificações para a 

correção da execução da contratação, determinando prazo para a correção. 

9.8.1.3. 0 fiscal técnico informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. 

9.8.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da contratação nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

9.8.1.5. 0 fiscal técnico comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil (mínimo de dois meses de  

antecedência),  o término da contratação sob sua responsabilidade, com vistas A renovação tempestiva ou A 

realização de novo processo de contratação. 

9.8.2.  Inte2ram as atribuições do fiscal técnico:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação com informações pertinentes As suas 

atribuições; 
b) anotar no histórico de gerenciamento da contratação todas as ocorrências relacionadas A execução da 

contratação, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com 

a definição de prazo para a correção; 
d) informar ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 

que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
e) comunicar imediatamente ao gestor da contratação quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução da contratação nas datas estabelecidas; 
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O fiscalizar a execução da contratação para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor da 
contratação para ratificação; 

g) comunicar ao gestor da contratação, com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência, o término da 
contratação sob sua responsabilidade, com vistas à prorrogação contratual; 

h) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobat6rio da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

i) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Provisório quando da entrega do objeto constante na 
Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, com o apoio do Fiscal Requisitante; 

j) avaliar a qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e justificativas, a partir da aplicação das 
listas de verificação e de acordo com os critérios de aceitação definidos no processo de contratação, em conjunto 
com o agente público técnico da  Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

k) identificar não conformidades com os termos contratuais, em conjunto com o agente público técnico da  
Area  ou dos agentes responsáveis pela requisição da contratação; 

I) verificar a manutenção das condições classificatórias referentes à pontuação obtida e à habilitação técnica, 
em conjunto com o Fiscal Administrativo da contratação; 

m) encaminhar as demandas de correção cobertas por garantia ao contratado; 
n) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
o) verificar a manutenção das condições definidas nos Modelos de Execução e de Gestão da contratação, em 

conjunto com o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação; e 
p) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação. 

9.9. Fiscalização Administrativa da contratação. 
9.9.1. 0 fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

9.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo atuará tempestivamente 
na solução do problema, reportando ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência. 

9.9.3. Integram as atribuições do fiscal administrativo:  
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor da contratação, com a realização das tarefas relacionadas ao 

controle dos prazos relacionados à contratação e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao 
acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas; 

b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos 
,-;omprobatórios pertinentes, caso necessário; 

c) examinar, se for o caso, a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 
previdencidrias e, na hipótese de descumprimento, informar a SELOG, a SEFAZ e a PGM, para a tomada das 
providencias cabíveis, incluindo a retenção de pagamentos; 

d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações 
contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

e) auxiliar o gestor da contratação com as informações necessárias, na elaboração do documento 
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado; 

f) verificar a aderência aos termos contratuais e atuação tempestiva na solução de eventuais problemas 
relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor da contratação para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

g) verificar as regularidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento; 
h) apoiar o(s) agente(s) responsável(is) pela requisição da contratação na verificação da manutenção da 

necessidade, economicidade e oportunidade da contratação; 
i) apoiar o Gestor da contratação na manutenção do Histórico de Gestão da contratação; 
j) no caso de substituição ou inclusão de empregados do contratado, relacionados diretamente à execução do 

objeto da contratação, o preposto deverá entregar ao Fiscal Administrativo da contratação os Termos de Ciência 
assinados pelos novos empregados envolvidos na execução dos serviços contratados. 
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9.10. Do Gestor da contratação. 
9.10.1. 0 gestor, além de exercer as atribuições previstas abaixo, coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da contratação, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas A verificação da necessidade de adequações da contratação 

para fins de atendimento da finalidade da administração. 

9.10.2. 0 gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais da contratação, de todas as ocorrências 

relacionadas A execução da contratação e as medidas adotadas, informando, se for o caso, A autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. 

9.10.3. 0 gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 

no relatório de riscos eventuais. 

9.10.4. 0 gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

9.10.5. 0 gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão designada e nos termos da LCM 14/22. 

9.10.6. 0 gestor deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
9.10.7. 0 gestor deverá enviar a documentação pertinente ao Departamento de Contratações Públicas ou outro 

órgão competente para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos da contratação e demais documentos do processo de contratação. 

9.10.8. Integram as atribuições do Gestor da contratação:  
a) coordenar as atividades relacionadas A fiscalização técnica e administrativa; 
b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais da contratação das ocorrências relacionadas A execução 

da contratação e as medidas adotadas, e informar A autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua 
competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e 
de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais; 

d) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização da contratação, cujo histórico de gerenciamento 
deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas A verificação da necessidade de 
adequações da contratação para fins de atendimento da finalidade da administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 
Departamento de Contratações Públicas ou outro órgão competente para a formalização dos procedimentos 
relativos A prorrogação, à alteração, ao reequilibrio, ao pagamento, A eventual aplicação de sanções e A extinção 
da contratação, entre outros; 

f) elaborar com as informações obtidas durante a execução da contratação o relatório final de consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração; 

g) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 

11) confeccionar e assinar o Termo de Recebimento Definitivo, com base nas informações produzidas no 
recebimento provisório, na avaliação da qualidade dos serviços realizados ou dos bens entregues e na 
conformidade e aderência aos termos contratuais, com o apoio da comissão de recebimento definitivo, se houver, 
ou em conjunto com o responsável da Secretaria Municipal gerenciadora da contratação; 

i) tomar providências para a formalização de processo administrativo sancionador para fins de aplicação de 
sanções; 

j) encaminhar formalmente as demandas ao contratado; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

Versão LCM 1.24 



*. , 
: 6:155 

Município de Capanema — PR 

k) manter o Histórico de Gestão da contratação, contendo registros formais de todas as ocorrências positivas 
e negativas da execução da contratação, por ordem histórica; 

1) encaminhar as demandas de correção não cobertas por garantia ao contratado; 
m) encaminhar a indicação de glosas e sanções para o órgão competente; 
n) autorizar o faturatnento,  corn  base nas informações produzidas no Termo de Recebimento Definitivo, a 

ser encaminhada ao preposto do contratado; e 
o) encaminhar ao Departamento de Contratações Públicas os eventuais pedidos de modificação contratual. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO, DO 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, cuja 

publicação do seu extrato, no diário oficial eletrônico do Município, constituirá a validade da prorrogação, mantendo-
se a eficácia suspensa até a assinatura do documento pelas partes. 

10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de 
aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
independentemente de publicação oficial, quando necessário para a realização dos atos destinados à formalização 
da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela Procuradoria-
Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos da LCM 14/22, por 
necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos casos em que o fornecedor não deu causa 
prorrogação, além dos casos em que a vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido 
estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da 
publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema. 

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

0.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal para restabelecer o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, como nos casos de alteração unilateral da contratatação pela Administração ou 
nos casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, respeitada, 
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em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no 

LCM 14/22 e seu regulamento. 
10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da contratação utilizada para serviços  

continuos,  por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada 
apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção 

coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando se tratar de custos decorrentes de aumento 

com a mão de obra; 
10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua natureza de serviços  continuos  

com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto 
no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-ão as regras previstas no  art.  192, da LCM 14/22 e seu 
regulamento. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de Referência, na LCM 14/22,0 
regulamentos e neste instrumento. 
11.2. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.2.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado, será esta ressarcido dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a retenção de valores eventualmente 
devidos pelo Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado será feita pelo Agente de Contratações, 
por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 
juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da LCM 14/22 e de 
seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. As condições de recebimento do objeto  sell()  previstas no Termo de Referência. 
12.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as seguintes regras básicas: 

a) Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá ao CONTRATADO 
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço 
prestado e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os objetos/serviços, cuja finalidade é 
apenas para atestar que o Contratado entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 
fornecendo uma cópia do documento ao CONTRATADO; 

b) Juntamente  corn  a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo indicado no Termo de Referência, o 
CONTRATADO deverá apresentar a nota fiscal  correspondente, nos termos definidos pelas regras contábeis 
estabelecidas pelo órgão municipal competente; 

c) Ern  se tratando de flagrante incompatibilidade do objeto entregue  corn  as descrições do Termo de Referencia 
e demais documentos constantes no processo de contratação, o servidor responsável poderá negar o recebimento 
provisório, incluindo o impedimento do descarregamento da mercadoria. 
12.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, formada por três servidores, 
realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto 
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entregue/serviço prestado com as especificações do Termo de Referência e do requerimento mencionado no subitem 
2.3.1, para fins de recebimento definitivo. 
12.4. Em substituição à emissão do Termo de Recebimento Definitivo, os requerimentos mencionadas no subitem 2.3.1 
poderão ser assinados pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do objeto/serviço, 
preferencialmente em formato digital. 
12.5. 0 termo de recebimento definitivo do objeto da contratação deverá ser emitido e assinado por todos os membros 
da Comissão, incluindo as eventuais discordâncias apontadas por qualquer um deles. 

12.5.1. A Comissão realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela requisição da contratação, em caso de necessidade, com a finalidade de verificar a adequação do 
objeto com as descrições e características previstas no processo de contratação. 

12.5.2. Nas contratações em que não haja possibilidade de inspeção do objeto da contratação  in  loco, em razão 
das suas características, a comissão ou o fiscal examinará os relatórios dos serviços prestados e eventuais requisições 
de contratação elaborados pelos órgãos municipais, para averiguar a regularidade dos procedimentos adotados e 
confeccionar o termo de recebimento definitivo. 

12.5.3. Sempre que possível, serão registrados em imagens os produtos ou serviços recebidos provisoriamente 
e/ou definitivamente, as quais serão armazenadas em arquivo próprio de cada órgão público, com registro de data da 
criação dos respectivos arquivos digitais. 
12.6. No caso de a fiscalização encontrar alguma inconsistência ou defeito no objeto da contratação, não será 
confeccionado o termo de recebimento definitivo, devendo confeccionar relatório e, se cabível, encaminhá-lo ao fiscal 
da contratação, o qual notificará a empresa para as devidas correções, no prazo estabelecido. 

12.6.1. 0 contratado fica obrigado a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas. 

12.6.2. 0 documento fiscal relativo ao objeto da contratação recebido de forma parcial, em que haja controvérsia 
a seu respeito, somente  sera  enviado para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for executado, 
de forma regular e total, o objeto da contratação. 

12.6.3. Em havendo razões de interesse público, a fiscalização receberá definitivamente o objeto da contratação 
com defeitos, hipótese em que o fiscal da contratação providenciará as diligencias necessárias para comunicação das 
autoridades competentes, objetivando a abertura de processo administrativo sancionador e a realização de outras 
medidas cabíveis, incluindo a retenção de eventuais pagamentos devidos. 

"12.6.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A dimensão, A qualidade ou A quantidade, a 
parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para pagamento, salvo o montante necessário para garantir 
o abatimento de eventuais penalidades pecuniárias aplicáveis e o ressarcimento de eventuais prejuízos sofridos pela 
Administração, observado o disposto no subitem anterior. 
12.7. No caso de rejeição do objeto/serviço, o Contratado deverá providenciar a imediata troca por outro/refazimento 
do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o Termo de Referência e o requerimento indicado no subitem 2.3.1, 
dentro do prazo de 72h, contado da notificação eletrônica enviada pelo Município, ou outro prazo indicado no Termo 
de Referência ou pelo Fiscal da Contratação, em decorrência da natureza do objeto e/ou das circunstâncias da 
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos 
os custos da operação de troca do produto/refazimento do serviço. 
12.8. Após a inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, disponibilizando uma das vias para o Contratado. 

12.9. Havendo necessidade de adaptação da Nota Fiscal, em decorrência do conteúdo do Termo de Recebimento 
Definitivo, a nota fiscal eventualmente emitida pelo Contratado deverá ser alterada/cancelada, adaptando-se As regras e 
orientações contábeis estabelecidas pelo órgão municipal competente. 
12.10. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como 
realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 
A Secretaria Municipal da Fazenda Pública, pelo  e-mail:  comprasacapanema.pr.gov.br, até 5 (cinco) dias anteriores A 
exaustão do prazo e desde que seja encaminhada, conjuntamente, a respectiva nota fiscal e algum documento que 
comprove efetivo fornecimento/prestação do serviço. 
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12.11. Na hipótese do subitem 12.10, a Secretaria Municipal da Fazenda Pública realizará os procedimentos para a 
liquidação da despesa e pagamento, sem prejuízo da comunicação ao órgão competente, para a tomada das providencias 
cabíveis em relação aos responsáveis pela ausência do termo de recebimento definitivo de forma tempestiva, nos termos 
do regulamento. 
12.12. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime o CONTRATADO, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Código 
Civil e Código de Defesa do Consumidor). 
12.13. E vedado o recebimento provisório ou definitivo do objeto da licitação apenas por agente público sem vinculo 
efetivo com a Administração, salvo em hipóteses devidamente justificadas por escrito e inseridas no processo de 
contratação ou na liquidação da despesa, em razão da peculiaridade do objeto da contratação. 
12.14. A veracidade das informações contidas no termo de recebimento definitivo é de exclusiva responsabilidade dos 
membros da comissão ou do servidor designado, se isentando de responsabilidade o membro que consignar no 
respectivo termo a sua discordância no ponto controverso da fiscalização. 
12.15. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo poderá ensejar a responsabilização 
administrativa dos agentes públicos que se omitirem, aplicando-se o disposto no  art.  218 da LCM 14/22, no que couber. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. 0 Contratado  sera  responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial da contratação; 
b) dar causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total da contratação; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
g) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa durante 

a vigência da contratação; 
h) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento durante a vigência da contratação; 
i) comportar-se de modo  in  idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
j) praticar atos ilícitos  corn  vistas a frustrar os objetivos da licitação/contratação; 
k) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013. 

13.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no Termo de Referência, serão 
observadas as regras básicas previstas neste instrumento e na LCM 14/22. 
13.3. Será(ão) aplicada(s) ao(s) responsável(is) pelo cometimento da(s) infração(Zies) administrativa(s) as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Capanema/PR; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com qualquer órgão público de qualquer ente federado. 

13.4. A sanção de ADVERTÊNCIA  será aplicada quando ocorrer as infrações administrativas previstas nas alíneas "a" 
a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando não se tratar de reincidência e quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
13.5. A MULTA DE MORA,  considerando o objeto da contratação e as informações contidas no Termo de Referência 
e seus eventuais anexos, sem prejuízo da multa compensatória, observará as seguintes regras: 

a) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em horas, a multa será de 2% 
(dois por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora de atraso; 

b) quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos serviços em dias, a multa será de 5% 
(cinco por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de atraso; 

c) quando houver um cronograma para o fornecimento do objeto/prestação dos serviços, a multa  sera  de até 
10% (dez por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do cronograma, 
sem prejuízo da multa prevista na alínea "h" acima; 
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d) quando se tratar de fornecimento de produto ou de prestação de serviço para um determinado evento, em que 
haja horário marcado para a realização do fornecimento/execução do serviço, a multa  sell  de até 10% (dez por cento) 
do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por cada 15 (quinze) minutos de atraso, até o limite de 45 
fquarenta e cinco) minutos.  

13.5.1. Em todas as hipóteses acima,  sell  tolerado o atraso, com aplicação de multa, até o limite de tempo de 
atraso correspondente A 30% (trinta por cento) do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação. Caso haja 
extrapolamento do prazo de tolerância, será considerada a inexecução total da contratação. 
13.6. A MULTA COMPENSATÓRIA,  sem prejuízo da multa de mora, observará as seguintes regras: 

a) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do Contrato, 
previsto na Cláusula Quarta deste instrumento, de acordo  corn  a gravidade e as consequências da conduta do licitante, 
nos termos do  art.  227 a 229 da LCM 14/22, por infração a qualquer clausula ou condição deste deste instrumento ou 
do Termo de Referencia, não especificada nas alíneas seguintes, aplicada em dobro na reincidência; 

b) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado do processo de contratação previsto na 
Cláusula Quarta deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 
Administração, motivado por culpa do Contratado, havendo a possibilidade de cumulação com as demais sanções 
cabíveis; 

c) multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Clausula 
Quarta deste instrumento, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.7. A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR  será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento, quando houver necessidade ou 
reincidência e não se justificar a imposição de penalidade mais grave, o que impedirá o responsável de licitar ou contratar  
corn  o Município de Capanema/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. A sanção de DECLARACAO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR  será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "1" do subitem 13.1 deste instrumento, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nas alíneas "h" a "g" do subitem 13.1 deste instrumento que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem anterior, e impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.8.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão também ser aplicadas As empresas ou aos 
profissionais que: 

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou pelo descumprimento das 
normas federais, estaduais e municipais no desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

13.9. Sem prejuízo da aplicação das medidas cautelares administrativas, as sanções administrativas serão aplicadas após 
regular processo administrativo, em que seja assegurado o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes, observando-se as regras de aplicação e fixação das sanções e dos procedimento previsto na LCM 
14/22 
13.10. A autoridade julgadora observará o limite máximo de sanções pecuniárias, no percentual de 30% (trinta por 
cento) sobre o valor estimado do processo de contratação previsto na Cláusula Quarta deste instrumento. 
13.11. Na hipótese em que a conduta cometida pelo licitante ou contratado causar prejuízos A Administração Pública 
municipal ou a terceiros, o valor da indenização será calculado independentemente do limite das multas indicadas acima, 
devendo o valor da indenização corresponder ao real valor do prejuízo causado. 
13.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou  sera  

cobrada judicialmente. 
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13.13. As multas aplicadas e as indenizações devidas serão recolhidas em favor do Município de Capanema/PR, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, 

ou, em caso de inadimplência, inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente. 

13.14. Na hipótese de cobrança judicial a que alude o subitem anterior, serão observadas as regras estabelecidas no 
Código Tributário Municipal para fins de correção monetária e juros, devendo ser acrescidos os honorários advocaticios, 
no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, e todas as custas e despesas processuais. 
13.15. A sanção  dc  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida das fases de instrução e de 
julgamento do processo administrativo sancionador, porém, somente será aplicada por decisão do Chefe do Poder 
Executivo municipal, ou por autoridade por ele designada. 
13.16. As demais sanções são de competência da Comissão de Julgamento da Administração (CJA), na forma da LCM 
14/22 e seu regulamento. 
13.17. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas disponibilizados pelos órgãos 
de controle. 
13.18. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.19. A aplicação das sanções administrativas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 41, 
dano causado à Administração Pública. 
13.20. Aplicam-se As contratações públicas, no que couber, as disposições dos  arts.  408 a 416 do Código Civil. 
13.21. As sanções administrativas contratuais previstas nesta Cláusula Décima Terceira não impedem a aplicação, pela 
Administração Pública municipal, de outras sanções previstas na Lei n° 12.846, de 2013 e na legislação aplicável. 
13.22. Em havendo peculiaridades justificáveis, as sanções administrativas observarão as disposições previstas no 
Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS MEDIDAS CAUTELARES  
ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou 
impossível reparação. 
14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares administrativas, nos termos dos artigos 245 
a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio das contratações. 

14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no âmbito da própria administração 
pública sem necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no âmbito do processo 
administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida 
judicial autônoma, quando presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias compete: 

a) em primeira instância, ao presidente da CJA,  ad  refèrendum do colegiado; 
b) em segunda instância, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou A autoridade por ele designada. 

14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas cautelares administrativas 
impróprias, quando houver representação do presidente da CJA ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela 
autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar providências acauteladoras sem a 
prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar administrativa própria, o órgão 
Central de Contratações Públicas procederá à intimação do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data da intimação. 
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14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e atípicas, a Administração poderá 
aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados na 

execução da contratação e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo administrativo sancionador, 
não se confundindo com a suspensão ou a retenção do pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no 
âmbito dos procedimentos de liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a Administração poderá dar continuidade 
execução do objeto da contratação, por execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a respeito da LCM 14/22 e deste 

instrumento  sera  sanada por meio de consulta formal à PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo 

municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da presete contratação serão 
observadas as disposições contidas na na LCM 14/22, na Lei n° 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e 
subsidiariamente na Lei ri° 14.133, de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 
transcrições. 
15.3. A contratação regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da 

LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATADO  

17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
17.3. 0 Contratado  sell  responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a responsabilidade do Contratado pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução da contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto 
adquirido/serviço prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  além da garantia 
contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o ônus da prova da origem do vicio/defeito do produto/serviço. 

17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 
fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto d denunciação da 
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lide, oportunidade em que o Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas 
pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  COMPLIANCE  E DO 
CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do objeto; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução do objeto; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da contratação; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes 

do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município promover inspeção 
do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para 
a Controladoria Geral do Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase interna da respectiva licitação, 
de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da execução, controle e fiscalização da contratação o agente público 
municipal que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com pessoa 
fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda contratar ou que contrate com a 
Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão declarar-se suspeitos no 
processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão 
público, de qualquer ente federado; 

d) a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela Administração, no âmbito 
do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, independentemente do esgotamento dos recursos 
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administrativos cabíveis, quando aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 
14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no 
respecivo processo de contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

O as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores A divulgação do edital de licitação ou do inicio 

do processo de contratação direta, tenha sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas As de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no âmbito dos Poderes Executivo 
e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em razão das atividades exercidas; 
e 

b) no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo municipais contratos de 
serviço, consultoria, assessoramento ou atividades similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou 
entidade em que tenha ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado perante órgão ou entidade em que haja 
ocupado cargo ou com o qual tenha estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou 
emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 18.8 a vedação de contratação 
prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para realização de registro formal de pregos 
relativos A bens ou serviços para contração futura e eventual com o Contratado. 

"19.1.2. Ata de registro de preços: documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições 
a serem praticadas, conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita do 
Contratado. 

Orgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de pregos dele decorrente. 
19.2. Caberá A Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e equipe de apoio, o controle e a 
administração dos pregos registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de pregos; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos  preps  registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, junto A Secretaria Municipal 
da Fazimda Pública, a existência de recursos e de dotação orçamentária para emitir o requerimento de 
fornecimento/prestação de serviços de que trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente As licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o 
controle e o acompanhamento de possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos  preps  praticados no  mere  do. 
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19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação oficial do Município, para 
orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de preços, em razão de 
incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, mediante protocolo, ao Agente de 
Contratações e equipe de apoio, devendo conter a qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, 

se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados no 
mercado e assim controlados pela Administração, nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 
vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos 
preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACAO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a • 
integra do processo de contratação direta será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema/PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a) MATHEUS CASAGRANDE RIZZI, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao dia 21 de maio de 2024. 

AM RICO BEL È 

Prefeito Municipal 

MATHEUS 
CASAGRANDE 

RIZZI :04989339975  

Assinado digitalmente por MATHEUS CASAGRANDE 
RIZZI:04989339975 
ND: C=BR, 0=I0P-Brasil, OU=83901680000170, OU= 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB 
e-CPF Al, OU=(EM BRANCO), OU=videoconterencia, 
CN=MATHEUS CASAGRANDE RIZZI.04989339975 
Raz8o: Eu sou o autor deste documento 
Locallzaglio: ma157752 
Data: 2024.05.28 18:08:29-0300' 
Foxit PDF  Reader  Verslio: 2024.2.2 

MATHEUS CASAGRANDE RIZZI 
Representante Legal 

MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUCAO EIRELI 
Fornecedor 
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ATA ASSINADA 

Assunto: ATA ASSINADA 

De: "apoiolicitacaol@capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol@capanema.prgov-.br> 

Data: 03/06/2024, 09:37 

Para: engenheirorizzi@hotmail.com  

Bom dia! 

1 6 5 

Segue em anexo a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 139/2024, referente a dispensa de licitação 
22/2024, assinada por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkju 

Anexos: 

CCO 003054.pdf 6,2MB 
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Entregue: ATA ASSINADA 

Assunto: Entregue: ATA ASSINADA 

De: <postmaster@outlook.com> 
Data: 03/06/ 2024, 09:38 

Para: <apoiolicitacaol@capanema.prgov.br> 

16; 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

engenheirorizzi@hotmail.com  

Assunto: ATA ASSINADA 

Original-Envelope-Id: <0de27d1d-ff1a-4f85-800d-845fd4d2c72b@capanema.pr.gov.br>  
Reporting-MIA: dns;CPVP215M61776.LAMP215.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-Frcm-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Mon, 3 Jun 2024 12:37:59 +0000 

Final-Recipient: rfc822;engenheirorizzi@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState-V4: FC 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from MW4PRO3CA0041.namprd03.prod.outlook.com  (2603:10b6:303:8e::16) 
by CPVP215M61776.LAMP215.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:103:156::12) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.7633.24; Mon, 3 Jun 

2024 12:37:59 +0000 
Received: from MW2NAM1OFT080.eop-nam10.prod.protection.outlook.com  
(2603:10b6:303:8e:cafe::74) by MW4PRO3CA0041.outlook.office365.com  
(2603:10b6:303:8e::16) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 15.20.7633.27 via Frontend 
Transport; Mon, 3 Dun 2024 12:37:58 +0000 
Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 
smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=nole;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from.capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  
designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; pr=C 

Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
MW2NAM1OFT080.mail.protection.outlook.com  (10.13.155.130) with Microsoft SMTP 

Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.7656.13 via Frontend Transport; Mon, 3 Jun 2024 12:37:56 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:E556841E102EBFD3F3A670CBE4D7E9608CF5FC84FB5A3400D074379A0F0C13EF;UpperCa! 
Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 453CbpsK022048 
for çengenheirorizzi@hotmail.cow; Mon, 3 Dun 2024 09:37:51 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" zn49u8uLmES3mCcido1ZjnMHU" 

Message-ID: .:04e27d1d-ffla-4+85-800d-845fd4d2c72b@capanema.pr.gov.br> 

1 of 21 03/06/2024, 09:39 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICfPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL No 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE .CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logistica e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Evolução Social:  Loki Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Aceleração Econômica e Inovação: 
Secretária de Infraes.trutura e Urbanismo: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 
Diretor Geral da SECON: Franconer Minte 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1^ Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2' Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarle Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS  
EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO NI' 22/2024 

Objeto da Contratação: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA. 

Código tio Unidadc Preço máximo 
Preço 

máximo total 
Item  protium/  

serviço 
Nome do produto/serviço  Quail' lade  

de Medida (RS) (ES) 

ORGA0 DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

TERÇA-FEIIL,  , 21 DE MAIO DE 2024 - EDIÇÃO 1445 

• 

• 

1 68003 

ARQUITETO PLENO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
CIVIL PARA A ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS. RELATORTOS E  floc.  
UMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
LIBERAÇÃO DE RECURSOS, ENTRE 
OUTROS AFINS. 

300 H 85.00 28.500.00 

2 68002 

ENGENHEIRO CIVIL PLENO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E. CONSULTORIA 
FSPECIALIZADA FM ENGENHARIA 
CIVIL. PARA A ELABORAÇA0 DE 
PROJETOS, RELATÓRIOS E DOC • 
UMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
LIBERAÇÃO DE RECURSOS, ENTRE 
OUTROS AFINS, 

750 H 80,00 67.500,00 

Valor Contratado: R$ 93.000,00 (Noventa e Três Mil Reais). 

De Acordo com o  Art.  99, Inciso I da Lei Complementar 14/2022, 

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 
(cem mil reais), no caso de obras e serviços de engenharia; Atualizado 
para R$ 119.812,02 (cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois 
centavos)( DECRETO N" 7.343, DE 10 DE JANEIRO DE 2024.) 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
LTDA 
CNPJ: 22.744.110/0001-09 
ENDEREÇO:  AV  CAXIAS DO SUL, 660 - SALA 03 - CENTRO. 
CIDADE: PLANALTO/PR 
CEP: 85.750-000 
TELEFONE: (46) 9 9975-1582  
E-MAIL:  engenheirorizzi@jcloud.com  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 139/2024 

Dispensa de Licitaçao No 22/2024 

Data da Assinatura: 21/05/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUCAO 
EIRELI 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSUL- 
TORIA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL E ARQUITE- 
TURA. 

Valor total: R$ 93.000,00 (Noventa e Três Mil Reais) 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 23/2024 

Objeto da Contratação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
ACESSÓRIOS DE HIGIENE E LIMPEZA, PROCESSADO PELO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 

.... 

Código 

00 . 

serviço 

Nome do produto/serviço Marcia Empresa máximo
produtoi  

Quantidade 
Unidade 

de 
Mediae  

t, 
' r" 

maximo 

Preço 

total 



Município C.APANEMA 

Entidade Executora MUNIC1P10 DE CAPANEMA 

22  Número edital/processo* 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 

ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA. 

Descrição do Objeto* , 

Dotação Orçamentária* 1300104121040220225910339035 

Confirmar 

11111411- 100VVCra  

Ds  campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (11  informer)  no SIM-AM--- 

Ano" 2024 

Modalidade* Processo Dispensa 

No licitacão/dispensa/inexigibilidade*22 

ecursos provenientes de organismos Internacionais/multilaterais de crédito• 

A licitação utiliza estes recursos? 

Form3 de Avaligão - Selecionar.  

E3 A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13.303/2016) 

Preço máximo/Referência de preço - 

R$* 

Data Publicação Terno ratificação 

93.000,00 

21/05/2024  

22/05/2024, 13:30 Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
T4,1!:.P4AL CJWASCIC ESTAIX1 FAIEN`a 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Logout) 

https://servicos.tce.praov.br/TCEPR/Municipal/AML/ReaistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



03/06/2024, 10:37 Gmail - contrato para assinatura 

Gmai 
16'1 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

contrato para assinatura 
4 mensagens 

   

    

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 27 de  maio  de 2024 As 17:16 
Para: engenheirorizzi@icloud.com  

favor assinar  dig  talmente e nos devolver 

— 1  ata de registro de pregos 139 - Matheus  Rizzi  Engenharia.pdf 
—1  666K 

Matheus Casagrande <engenheirorizzi@icloud.com> 27 de  maio  de 2024 As 17:52 
Para: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com> 

email  recebido 

atenciosamente 

Matheus Casagrande  Rizzi  
Engenheiro civil especialista em estruturas e fundações 
Engenheiro de segurança no trabalho 
Crea  pr  122737/c1 
(46)999751582  
Mr  Engenharia Especializada 
Matheus  Rizzi  ergenharia e construção eireli 
Cnpj 22.744.110/0001/02 
Av. Caxias do sul, 660, centro, planalto-pr, cep  85750-000 
Anexo Constru&cia 
(46)999751582 

Em 27 de mal de 2024, as 17:17 Licitacao Capanema  Parana  <licitacao.capanema@gmail.com> 
escreveu: 

favor assinar digitalmente e nos devolver 

<ata de registro de preços 139- Matheus  Rizzi  Engenharia.pdf> 

Matheus Casagrande <engenheirorizzi@icloud.com> 
Para: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

Bom dia, 

28 de maio de 2024 as 11:23 

podem me encaminhar o termo de referencia definitivo e demais anexos caso existentes para eu poder assinar em 
conjunto, depois envio todos os arquivos de volta via  email  

atenciosamente 

Matheus Casagrande  Rizzi  
Engenheiro civil especialista em estruturas e fundações 
Engenheiro de segurança no trabalho 
Crea  pr  122737/d 
(46)999751582  
Mr  Engenharia Especializada 
Matheus  Rizzi  engenharia e construção eireli 
Cnpj 22.744.110/0001/09 

httos://mail.clooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&Dermthid=thread-a:r-2348298171178481682&simol=msa-a  T-1793063569... 1/2 



03/06/2024, 10:370 
1 r444 ‘ 

*.' i ° Gmail - contrato para assinatura 

Av. Ca.xias,taul,,660, centro, planalto-pr, cep  85750-000 
AnexO Coristru&cia 
(46)999751582 

Em 27 de mai de 2024, as 17:17, Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  
escreveu:  

favor assinar digitalmente e nos devolver 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Matheus Casagrande <engenheirorizzi©icloud.com> 28 de  maio  de 2024 as 16:11 
Para: Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema©gmail.com> 

Boa tarde, seguem documentos assinados 

atenciosamente 

Matheus Casagrande  Rizzi  
Engenheiro civil especialista em estruturas e fundações 
Engenheiro de segurança no trabalho 
Crea  pr  122737/d 
(46)999751582  
Mr  Engenharia Especializada 
Matheus  Rizzi  engenharia e construção eireli 
Cnpj 22.744.110/0001/09 
Av. Caxias do sul, 660, centro, planalto-pr, cep  85750-000 
Anexo Constru&cia 
(46)999751582 

Em 27 de mai de 2024, as 17:17, Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  
escreveu:  

favor assinar digitalmente e nos devolver 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

2 anexos 

#0-.1 TR - Serviços de engenharia - assessoria e consultoria para projetos - definitivo.pdf 
1181K 

ata de registro de pregos 139 - Matheus  Rizzi  Engenharia (1).pdf 
460K 

httos://mail.aooale.com/mail/u/0/?ik=c1df9d19d3&view=ot&search=all&Dermthid=thread-as-23482981711784816828,simol=msa-a:r-1793063569... 2/2 



171  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA. 
1.1.2. Demais Secretarias e órgãos públicos municipais. 

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Manuela Soares  Kapp.  
1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  
1.2.3. Eduardo Vinicius Horbach. 

DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Dispensa de Licitação. 

2.2. DO FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não eletrônica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.11. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL E ARQUITETURA. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 

Item 
Código do 
Produto/ 
Serviço 

Nome do produto/serviço 
Quanti- 

dade  
Uni- 
dude  

Preço 
máximo 
unitário 

(R$) 

Prego 
máximo 

total 
(R$) 

I 68003 

ARQUITETO PLENO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA CIVIL, PARA A 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS, 
RELATÓRIOS E DOCUMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA LIBERAÇÃO DE 
RECURSOS, ENTRE OUTROS AFINS. 

300 II 85,00 25.500,00 

2 68002 

ENGENHEIRO CIVIL PLENO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ASSESSORIA E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA 
CIVIL, PARA A ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, RELATÓRIOS E 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA 
LIBERAÇÃO DE RECURSOS, ENTRE 
OUTROS AFINS. 

750  II 90,00 67.500,00 

VALOR TOTAL 93.000,00 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 -  KwAy_s_apanema.pr,gov,bi. Página: 1 



Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. Os trabalhos de natureza técnica deverão observar as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, bem como as normas legais aplicáveis. 
4.1.1.1. Quando houver norma (Lei, Decreto, Portaria  etc.)  municipal ou normas 

especificas de órgãos públicos estaduais ou federais que devam ser 
observadas pelo Contratado, compete à SEINFRA indicar expressamente 
as normas aplicáveis ao caso, de forma clara e objetiva, no momento do 
pedido de vistoria prévia/orçamentação prévia dos serviços, na forma do 
subitem 5.2 deste instrumento. 

4.1.2. Juntamente com o discriminado no subitem 4.1.1., deverá ser observado inclusive: 
a) 0 Código de obras Lei de Uso e Ocupação de Solo do Município de 

Capanema/PR e as leis presentes no plano diretor do Município; 
b) As normas brasileiras elaboradas pela ABNT regulamentadas pelo INMETRO; 
c) As normas de concessionárias locais de serviços, assim como do Corpo de 

Bombeiros, Vigilância Sanitária, entre outros; 
d) Outras normas aplicáveis ao objeto do contrato. 

4.1.3. 0 projeto e a documentação pertinente serão, obrigatoriamente, apresentados 
conforme os modelos das entidades depositárias dos recursos, tais como: Governo 
Federal, Paranacidade, Prefeitura de Capanema, Caixa Econômica Federal, entre 
outros. 

4.1.4. Os equipamentos e as demais ferramentas disponibilizadas pelo Contratado para a 
prestação dos serviços estarão sujeitos a aprovação por parte do Contratante, por 
meio de equipe técnica a ser designada pela Administração, que realizará inspeções  
in  loco para verificar se as exigências e as necessidades da Administração Municipal 
estão sendo atendidas. 

4.1.5. Os serviços de assessoria e consultoria prestados pelo Contratado serão: 
4.1.5.1. Elaboração de Projeto arquitetônico, de Projeto Hidrossanitário e de 

drenagem pluvial; 
4.1.5.2. Elaboração de Projeto de Prevenção em Incêndios e Pânico, e de Projeto 

de Central de Gás GLP; 
4.1.5.3. Elaboração de Projeto de Sistema de Proteção contra Cargas Atmosféricas 

(SPDA); 
4.1.5.4. Elaboração de Projeto Elétrico de Baixa Tensão e de Projeto de Lógica; 
4.1.5.5. Elaboração de Projeto Estrutural de estruturas metálicas e de concreto; 
4.1.5.6. Elaboração de Projeto de Pavimentação Asaltica ou poliédrica, contendo 

projeto de drenagem pluvial (com dimensionamento), e de projeto 
sinalização vertical e horizontal; 

4.1.5.7. Elaboração de Projeto de Urbanização e Acessibilidade; 
4.1.5.8. Elaboração de Projeto de Reforma de Estruturas de Concreto ou de 

Estruturas Metálicas; 
4.1.5.9. Elaboração de Orçamento, contendo Memorial de Cálculo de 

quantitativos, memorial descritivo e especificações técnicas tanto para 
projeto civil ou de pavimentação, de projeto de obras de contenção, de 
projetos de pontes, de projetos de habitação social, de regularização de 
imóveis, de projetos em  BIM  ou de qualquer projeto de engenharia civil 
ou de arquitetura; 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - ww ‘Egpugnslum ,przo  v Página: 2 



Município de Capanema - PR •;! 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA 

4.1.5.10. Realização de fiscalização de obras civis e/ou de pavimentação, as quais 

serão solicitadas tão somente em situações excepcionais, como na 

impossibilidade dos técnicos do Município de Capanema/PR realizarem 

as aludidas fiscalizações. 

4.1.5.10.1. Com relação as fiscalizações de obras públicas, a inspeção  in  
loco será realizada com veiculo oficial do Município, 

conduzido por profissional do Município. 

4.1.5.10.2. Para o cálculo das horas devidas ao profissional, será 

computado o tempo efetivamente despendido com as 

diligências de campo, a partir da saída do veiculo até o seu 

retorno nas dependências da SEINFRA, além das horas 

necessárias para a elaboração do parecer/medição. 

4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO 

4.2.1. 0 Contratado necessita possuir as seguintes qualificações técnicas, comprovadas 

por meio de atestados técnicos, diplomas e/ou certificados: 

. ,  

Equipe técnica  minima  

Engenheiro Civil com pelo menos 4 anos de experiência completos 
do profissional 

Arquiteto com pelo menos 4 anos de experiência completos do 
profissional 

Elaboração de Projetos 

Projeto Arquitetônico 

Projeto Hidrossanitário 

Projeto de drenagem pluvial 
Projeto de Prevenção em Incêndios e Pânico, Projeto de Central de 
Gás GLP com aprovação no Corpo de Bombeiros 

Projeto de Sistema de Proteção contra Cargas Atmosféricas (SPDA) 

Projeto Elétrico de Baixa Tensão e Lógica 

Projeto Telefônico 

Projeto Estrutural de estruturas metálicas 

Projeto Estrutural de estruturas de concreto 

Projeto de Pavimentação Asfáltica ou poliédrica, contendo projeto 
de drenagem pluvial (com dimensionamento) e sinalização vertical 
e horizontal 

Projeto de Acessibilidade 

Projeto de Reforma de Estruturas de Concreto ou Metálicas 

Elaboração de Orçamento, contendo Memorial de Cálculo de 
quantitativos, memorial descritivo e especificações técnicas tanto 
para projeto civil ou pavimentação 

Execução de Obras 
Execução de edificações com estruturas metálicas ou de concreto 

Execução de Pavimentação Asfáltica ou poliédrica 

Execução de Reforma de Estruturas de Concreto ou Metálicas 

Comprovação de Curso ou Capacidade 
Técnica 

Projetos em Modelagem  BIM  

Fiscalização de Obras Fiscalização de Obras Civis ou Pavimentação 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - ,,,ywwsapanQuil.pr.vv.lyr Pagina: 3 



4  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo -  SEINFRA 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Condições gerais: 

5.1.1. Os serviços a serem prestados deverão ser realizados em todos os dias úteis, em 
horário de expediente, via telefone  e-mail,  incluindo envio e retorno de arquivos de 
documentos, pareceres e orientações. 

5.1.2. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados 
conforme cronograma aprovado pelo Fiscal Técnico ou Gestor da contratação. 
5.1.2.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade fática 

mercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.2 poderá ser reduzido ou 
ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a que se 
refere o subitem seguinte. 

5.1.2.2. 0 requerimento posterior de mudança de cronograma só será aceito 
mediante justificativa aprovada pelo fiscal. 

5.1.3. 0 requerimento/cronograma mencionado no subitem 5.1.2 será emitido, 
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados; 
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços por meio do 

cronograma; 
e) Quantidade, medidas, especificações, marca  etc.  dos objetos ou dos serviços, 

quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada; 
g) Justificativa da necessidade do objeto, identificando, especificamente, em qual 

serviço/atividade/local será utilizado/destinado o objeto; 
h) Assinatura do(a) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 
5.1.3.1. 0 requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao Contratado 

posteriormente A emissão da requisição de empenho e/ou da nota de 
empenho pelo setor competente, constituindo responsabilidade do 
Fiscal Administrativo da Contratação, da respectiva Secretaria 
contratante, a realização das diligências necessárias. 

5.1.3.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o 
requerimento indicado no subitem 5.1.3 poderá ser encaminhado 
diretamente para o Contratado, sem a respectiva nota de empenho. 

5.1.4. 0 requerimento indicado no subitem 5.1.3. será encaminhado ao Contratado  pore-
mail  ou por WhatsApp. 

5.1.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso 
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no 
subitem 5.1.3. 
5.1.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou 

penalização para a empresa vencedora do certame. 
5.1.6. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

possibilita a responsabilização dos envolvidos. 
5.1.7. 0 fornecimento/prestação do produto/serviço pelo Contratado sem o prévio  

recebimento do requerimento indicado neste item, configura a concorrência da  
empresa para a nulidade do ato. configurando a má-fé da contratação. possibilitando  
a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento dos produtos.  
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sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades  
previstas na Lei 12.846/2013.  

5.1.8. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento da 
Secretaria contratante, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de 
forma digital. 

5.1.9. Os requerimentos emitidos pela(s) Secretaria(s), após o recebimento definitivo, 
deverão ser armazenados em arquivo próprio da Secretaria contratante e/ou nos  
arquivos contábeis da SEFAZ, preferencialmente de forma digital, permitindo a 
fiscalização de órgãos internos e externos.  

5,2. Condições especificas: 
5.2.1. Previamente à elaboração do cronograma/requerimento previsto no subitem 5.1.3, a 

SEINFRA encaminhará ao Contratado um pedido de vistoria prévia/orçamentação 
prévia dos serviços, aplicando-se as seguintes regras: 
5.2.1.1. A solicitação de vistoria/orçamentação prévia será formalizada por escrito, 

em meio fisico ou eletrônico, e  sera  encaminhada para o Contratado de 
forma oficial, com registro da data de envio e de recebimento. 

5.2.1.2. A solicitação de vistoria/orçamentação prévia indicará o(s) serviço(s) a 
ser(em) executado(s), com os dados necessários para que o Contratado 
possa realizar a vistoria, caso necessária, e elaborar a sua estimativa de 
tempo e indicação do(s) profissional(is) necessário(s). 

5.2.1.3. Caso haja necessidade de contratação de serviços de topografia, laudos, 
exames, estudos prévios à elaboração dos projetos, aqueles serão 
contratados pelo Município, cujos arquivos decorrentes serão 
encaminhados ao Contratado. 

5.2.1.4. Caso seja necessária a realização de vistoria  in  loco, o Contratado irá 
realizá-la no prazo definido pela SEINFRA. 
5.2.1.4.1. 0 tempo despendido com a visita  in  loco será contabilizado para 

fins de definição da quantidade de horas da prestação dos 
serviços para elaboração do respectivo projeto. 

5.2.1.5. Após as diligências prévias, o Contratado emitirá orçamento contendo 
descrição dos serviços que necessitem ser executados, com a indicação 
do(s) profissional(is) e a estimativa do quantitativo de horas necessários 
para a execução dos serviços. 
5.2.1.5.1. Na orçamentação prévia deve conter a qualificação técnica do 

profissional que irá executar o serviço, quantitativo de horas por 
profissional e quantas horas  sera()  utilizadas para cada projeto 
executado. 

5.2.1.5.2. Conforme a Resolução n° 21 de 2012, do CAU/BR, que 
regulamenta as atribuições dos Arquitetos, bem como Resolução 
N° 218, DE 29  JUN  1973 do CONFEA, que regulamenta as 
atribuições dos Engenheiros Civis, o Contratado designará o 
profissional que irá executar os projetos solicitados respeitando 
as atribuições do cargo e apresentando a  ART  ou RRT do projeto. 

5.2.1.5.3. Para fins de indicação de parâmetros objetivos de definição do 
profissional (engenheiro ou arquiteto) que  ill  realizar os 
serviços, para o caso concreto, observar-se-d, preferencialmente, 
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a indicação de arquiteto para a elaboração de projetos 
arquitetônicos, de projetos urbanísticos e de projetos de 
acessibilidade. 

5.2.1.6. 0 orçamento será encaminhado via  e-mail  ou whatsapp do Contratante, 
para fins de aprovação do Fiscal Técnico e pelo Secretário(a) da Pasta 
requisitante. 

5.2.1.7. Encaminhado o orçamento pelo Contratado, os serviços serão executados 
após autorização escrita por parte do Fiscal Técnico e do Secretário(a) da 
Pasta, preferencialmente após a emissão do cronograma a que se refere o 
subitem 5.1.3. 

5.2.1.8. Após a conclusão de cada serviço, o Fiscal Administrativo e/ou o Gestor 
encaminhará a documentação necessária à SEFAZ, onde serão adotados 
os procedimentos para o pagamento dos serviços descritos (autorizados e 
executados), ou seguirá o procedimento de recebimento previsto no 
subitem 8.2. 

5.3. Comissão de avaliação da orçamentação prévia: 
5.3.1. Os serviços serão aferidos por meio da prévia orçamentação em que o Contratado 

enviará um documento demonstrando quantidade de horas que serão utilizadas e 
quais profissionais executarão cada projeto para a Comissão. Além de apresentar 
urna justificativa do motivo de necessitar a quantidade de horas requeridas. 

5.3.2. No orçamento prévio deve constar para qual obra serão os serviços, prazo para 
execução do serviço, quantidade de horas, órgão concedente, podendo ser utilizado 
o modelo em anexo ao presente TR ou outro, desde que similar. 

5.3.3. 0 prazo de execução pode ser alterado, desde que apresentada justificativa 
especifica. 

5.3.4. A Comissão será formada pelos técnicos da SEINFRA, sendo eles os engenheiros 
civis Rubens Luis Rolando Souza e  Amanda  Pereira de Andrade, a arquiteta Ana  
Caroline Schreiner,  que deverão aprovar o orçamento prévio, prevalecendo a decisão 
da maioria em caso de divergência entre os componentes da Comissão. 

5.3.5. Após a aprovação do orçamento, o Contratado deverá enviar  urn  relatório 
demonstrando os serviços realizados que também passarão por aprovação da 
Comissão. 

5.4. Da correção dos projetos: 
5.4.1. Caso o projeto elaborado pelo Contratado necessite de aprovação de algum órgão 

federal ou estadual, eventuais correções no projeto apontadas pelo órgão serão 
realizadas pelo Contratado, seguindo-se as diretrizes a seguir: 
5.4.1.1. Se a correção do projeto demandar até uma hora de serviço para o 

Contratado, o Contratante não efetuará qualquer pagamento referente a 
esse tempo trabalhado na retificação. 

5.4.1.2. Havendo culpa deliberada ou erro grosseiro por parte do Contratado, desde 
que aferida pela comissão de avaliação da orçamentação prévia, ensejando 
correção no projeto, o ente Contratante não efetuará qualquer pagamento 
referente a esse tempo despendido no ajustamento. 

5.4.1.3. Necessitando de mais de urna hora para a correção do projeto, o tempo 
aplicado em tal atividade será pago, contanto que haja reconhecimento 
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pela comissão de avaliação da orçamentação prévia de que não houve 
culpa deliberada ou erro grosseiro por parte do Contratado. 
5.4.1.3.1. Caso a SEINFRA descumpra o disposto no subitem 4.1.1.1, 

eventuais horas necessárias do Contratado para realizar 
correções/complementações serão pagas pelo Contratante, sem 
prejuízo da apuração da responsabilidade funcional. 

5.4.1.4. Nas hipóteses em que houver necessidade de correções/complementação 
de serviços realizados pelo Contratado, as causas que exigiram as 
correções/complementações serão avaliadas pela Comissão, para fins de 
pagamento ou não das horas necessárias. 
5.4.1.4.1.Caso haja divergências entre a SEINFRA e o Contratado a 

respeito das causas que exigiram as correções/ 
complementações, ambas as partes poderão suscitar orientação 
jurídica da PGM. 

6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. Obrigações gerais: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais do Contratado estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

6.2. Obrigações Especificas: 
6.2.1. Os serviços contratados compreendem: 

a) A elaboração de projetos básicos, arquitetônicos, paisagísticos, estruturais, 
hídricos, sanitários, geométricos de edificações, redes, ruas, calçadas, pontes, 
bueiros, áreas públicas e congênitas; 

b) A elaboração de memorial de cálculo estrutural, descritivo e planilha 
orçamentária, matriz de risco referente aos projetos relacionados; 

c) A elaboração de todas as peças técnicas de engenharia/arquitetura necessárias 
para subsidiar um processo de contratação de obra e/ou serviço de engenharia; 

d) O cadastramento e acompanhamento de projetos, até a sua aprovação, junto aos 
sistemas de Convênios do Governo Estadual e Federal, quando for o caso; 

e) A elaboração de relatórios, quadros demonstrativos, planilhas e outros 
elementos exigidos pela administração; 

0 A análise e parecer nas planilhas orçamentárias, quando envolver alterações 
contratuais, alterações de projetos, acréscimos e supressões, entre outras; 

g) A prestação de apoio técnico nas questões que envolverem alterações 
contratuais, envolvendo modificações, acréscimos ou decréscimos de escopo, 
prazo, custo ou qualidade dos projetos conforme solicitação da administração; 

h) relatar A. Administração, propondo correções, de quaisquer problemas não 
previstos que surgirem nos projetos elaborados pelo Contratado, no decorrer do 
planejamento e ou execuções das obras; 

i) 0 esclarecimento e/ou a solução de incoerências, falhas e omissões 
eventualmente constatadas nos desenhos, memoriais, especificações e demais 
elementos de projeto elaborado pelo Contratado, bem como fornecer 
informações e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos; 
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j) A responsabilidade junto ao conselho de classe (CREA/PR) pelos serviços 
realizados, emitindo as respectivas Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART's) sempre que necessário; 

k) A avaliação técnica dos prédios e equipamentos públicos quanto A necessidade 
de recuperação/reforço estrutural, restauração e outros serviços correlatos; 

1) A emissão de relatórios mensais das atividades, contendo todas as atividades 
realizadas pelo Contratado; 

m) A disponibilização de atendimento via suporte técnico à distância, por meio 
telefônico e/ou eletrônico, para os técnicos do município, que possam ser 
acionados no período das 8h00min As 12h00min e das 13h00min As 17h00min, 
de segunda a sexta-feira, excetuando-se feriados (nacionais, estaduais e 
municipais, do local, Município de Capanema/PR) e eventualmente 
atendimento pessoal. 0 atendimento deverá ser realizado por profissional/ 
equipe com experiência; 

n) A fiscalização de obras, acompanhamento, medição e emissão de pareceres e 
relatórios; 

o) 0 cumprimento de todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança 
do Trabalho, obrigando seus empregados a trabalharem com equipamentos 
individuais, fornecidos pelo próprio Contratado, para proteção da saúde e da 
integridade fisica dos seus profissionais; 

p) Manter os servidores da SEINFRA informados de todos os detalhes dos 
serviços, de acordo com as conveniências desta, no prazo máximo de 2 dias 
após a consulta; 

q) 0 afastamento, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação, de 
empregado, funcionário e técnico que, de forma justificada e comprovada pelo 
Contratante, atuarem inadequadamente durante a execução da presente 
contratação; 

r) A comunicação de eventuais acidentes do trabalho que ocorram aos seus 
funcionários, ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), por meio de 
Comunicação de Acidente do Trabalho -  CAT,  imediatamente após a sua 
ocorrência; 

s) O reforço, a adequação ou a substituição dos seus recursos de equipamentos, 
máquinas, veículos, equipamentos de proteção individual e coletivos, 
instalações e pessoal se for constatada a sua inadequação para realizar os 
serviços, de acordo com o pactuado; 

t) A indicação de pelo menos um Engenheiro Civil e um Arquiteto para a 
execução dos trabalhos a contratar, devendo comprovar vinculo obrigacional 
entre a Contratada e os profissionais; 

u) A execução de projetos e de serviços de fiscalização de forma simultânea; 
v) 0 comparecimento de representante do Contratado em reuniões de trabalho, 

agendadas com, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, salvo 
situações urgentes; 

w) A indicação de profissional(is) responsável(is) técnico(s) pela emissão da 
Anotação de Responsabilidade Técnica -  ART;  
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x) Contar com responsável(is) técnico(s) que possua registro ou inscrição no 
CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo) da regido a que estiverem vinculados; 

y) Enviar ao  e-mail  oficial da SEINFRA todos os arquivos relativos aos serviços 
solicitados em arquivo editável e em arquivo assinado digitalmente/ 
eletronicamente pelo profissional técnico responsável. 

6.2.2. Constituem, ainda, obrigações especificas do Contratado: 
a) Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico 

especializado, para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o 
previsto no Termo de Referência/Projeto Básico, nos termos da LCM 14/22; 

b) Assegurar ao CONTRATANTE o direito de propriedade intelectual dos 
produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações 
que vierem a ser realizadas, permitindo ao CONTRATANTE distribuir, alterá-
los e utilizá-los sem limitações; 

c) Assegurar ao CONTRATANTE os direitos autorais da solução, do projeto, de 
suas especificações técnicas, da documentação produzida e congêneres, bem 
como de todos os demais produtos gerados na execução da contratação, 
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a 
sua utilização sem que exista autorização expressa do CONTRATANTE, sob 
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis; 

d) Manter sigilo das informações e dos projetos desenvolvidos em nome do 
Município de Capanema, devendo manter comunicação sobre eles somente 
com os órgãos públicos competentes, salvo em casos autorizados pelo 
Contratante; 

e) E vedado aos profissionais do Contratado participarem, formalmente ou 
informalmente, como contratados das empresas licitantes e/ou contratadas de 
obras públicas do Município de Capanema, para as quais o Contratado foi o 
responsável pela elaboração do(s) do(s) projeto(s); 

f) Quando houver questionamentos de órgãos de controle interno e externo a 
respeito de obras em que o Contratado tenha elaborado o(s) projeto(s) ou esteja 
realizando a fiscalização de sua execução, competirá ao Contratado elaborar os 
esclarecimentos necessários sobre o tema e repassá-los à SEINFRA, a qual os 
encaminhará aos órgãos competentes. 

. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO 
7.1. Condições Gerais: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas nas minutas 
da ata e do contrato, aprovadas pela PGM, naquilo que não forem incompatíveis 
com o previsto neste Termo de Referência. 

7.2. Condições especificas: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de 

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo 
ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, efetuando 
avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativos e Técnico da Contratação poderão realizar vistoria  in  

loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, 
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durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e 
da qualidade das mercadorias/serviços. 

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou a entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 

7.2.4. 0 órgão municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. Preposto. 
7.3.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
execução do objeto contratado. 

7.3.2. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro 
para o exercício da atividade. 

7.4. Reunião Inicial. 
7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de alinhamento 
com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no 
Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, e esclarecer 
possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

7.4.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério do Contratante. 

7.4.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão 

do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo 

e o CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 
contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido de 
receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, 
comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de 
referencia, se houver. 

7.5. Fiscalização. 
7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 
(IMR), conforme previsto no disposto neste item. 
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IAP - ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

Finalidade 
Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com 
o disposto neste TR . 

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%. 

instrumento de medição 
Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou 
outros procedimentos de inspeção. 

Forma de 
acompanhamento 

E apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do 
prazo em relação A quantidade total atendida no período de referência. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 
(métrica) 

IAP = 100 * (EQtap / EQtr) 
Onde: 
IAP = Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 
EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no 
TR com previsão de encerramento para o período de referência; 
EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento 
para o período de referencia. 

Observações 
Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 
0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados 
como dias corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato.  

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções 

TAP  >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 
IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3.  Sell'  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional A irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da execução do objeto da contratação. 

7.6. A Contratação  sera  gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

Função Servidor Matricula Cargo Lotação 

Fiscal Administrativo  Amanda  Pereira de Andrade 35231 Engenheira Civil SEINFRA 

Fiscal Técnico Rubens Luis Rolando Souza 19431 Engenheiro Civil SEINFRA 

Gestor  Amanda  Pereira de Andrade 35231 Engenheira Civil SEINFRA 
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7.6.1. Cabe ao(d) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos A 

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de entrega); 
b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 

contrato/ata de registro de prego. 
7.6.1.1. A seleção de Rubens Luis Rolando Souza para atuar como fiscal técnico 

da contratação deriva de ele ser servidor efetivo e por ser engenheiro civil, 
detendo conhecimentos técnicos a respeito do objeto da contratação. 

7.6.2. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbe(m) as seguintes 
atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos 

serviços; 
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, 

especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual ou na ata de registro de pregos; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 
destinado A execução do objeto contratado/registrado, relativamente A qualidade 
e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 
identificação quando estipulado em contrato/registro; 

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando 
ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da obra, 
do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado a 
presente instrução, 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de 
preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias 
para a execução do objeto contratado/registrado. 

7.6.3. 0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito A 
fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de oficio 
ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 
conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.6.4. 0 Contratante poderá contratar empresa especializada para a realização de testes e 
avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação pelo Contratado. 

7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do 
objeto da contratação, a empresa contratada será responsável pelo ressarcimento das 
despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da apuração de 
sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 
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8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Condições gerais: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo naquilo que não se mostrarem incompatíveis com o descrito 
neste Termo de Referencia. 

8..2. Condições especificas: 
8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO. 

8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.3.1 para a 
execução do objeto, caberá ao Contratado apresentar, mensalmente, 
quinzenalmente ou outra periodicidade acordada entre as partes, 
para conferência e aprovação pelo gestor da contratação, um relatório  
da execução da contratação. 

8.2.1.2. 0 relatório da execução da contratação (planilha) conterá, no mínimo: 
a) Identificação do produto/serviço e da qualificação profissional do 

executor 
b) Quantitativo de cada produto/serviço total e por profissional; 
c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo requerimento de 

cada produto/serviço; 
d) Identificação do agente público responsável pelo requerimento e 

recebimento de cada produto/serviço; 
e) Identificação do projeto requerido e para qual órgão concedente; 

O Data e hora; 
g) Dados do Contratado; 
h) Dados do contrato/ata; 
i) Valor unitário e total de todos os produtos/serviços; 
j) Apresentação da  ART  ou RRT do profissional previamente orçado 

para realização do projeto. 
8.2.1.3. 0 relatório de fornecimento de serviços deverá ser encaminhado 

mensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo 
Contratado ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal Administrativo, via  e-

mail  oficial. 
8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, em se tratando de fornecimento de 

produto,  o Contratado  sell  responsável pelas seguintes obrigações: 

a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo próprio, 
que deverá ser assinado pelo agente público designado para recebe-los. 

b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente 
assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos, com a 
identificação do nome completo tanto do agente público que recebeu os 
produtos, quanto do responsável do Contratado pela respectiva entrega; 

c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual será encaminhada 
ao Gestor da Contratação, via  e-mail  oficial. 

8.2.2.1. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público responsável pelo 
recebimento provisório do produto deverá entregar a via fisica assinada do 
romaneio/termo ao Gestor da Contratação, que manterá o controle de toda 
a documentação. 
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8.2.2.2. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado, realizar a 
retirada do produto na sede do Contratado, este deverá coletar assinatura 
dos servidores designados pelo Município de Capanema/PR para coletar 
o(s) material(is) na sede da empresa, para fins de recebimento provisório 
do material. 0 romaneio/termo servirá de base para inicio dos processos 
de medição / pagamento. 

8.2.3. 0 Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição) poderá ser 
realizado mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a data do efetivo 
fornecimento/prestação de serviços, conforme a periodicidade dos procedimentos 
acordados entre as partes. 

8.2.4. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de 
recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria, devendo 
observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento. 

8.2.5. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação 
encaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência, 
inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos de fornecimento, 
conforme subitem 5.1.3 deste TR. Se regular, a comissão emitirá o termo de 
recebimento definitivo. 
8.2.5.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos 

produtos/serviços fornecidos/prestados, conferindo a adequação das 
características dos produtos/serviços com a descrição contida neste 
Termo de Referência e na proposta vencedora do certame. 

8.2.5.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para realizar 
a aferição do produto/serviços a que se refere o subitem anterior, é o 
servidor responsável pelo recebimento que deverá conferir a 
adequação das características dos produtos/serviços com a descrição 
contida neste Termo de Referência e na proposta vencedora do 
certame, no âmbito do recebimento provisório, competindo à comissão 
de recebimento atestar a regularidade do procedimento. 

8.2.6. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da Contratação 
informará ao Contratado e à SEFAZ. 

8.2.7. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da 
Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a SEFAZ, 
para liquidação contábil até o pagamento. 

8.2.8. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e orientações da 
SEFAZ. 

8.2.9. 0 recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução do 
objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.10. 0 recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa pela sua 
perfeita execução. 

8.2.11. 0 recebimento observará o disposto no  art.  199 e seguintes da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022. 

8.2.12. Em se tratando de fornecimento de produto,  o recebimento provisório do objeto 
será feito por responsável pelo acompanhamento e fiscalização da contratação, e se 
dará se satisfeitas as seguintes condições: 

Avenida Brasil, 39 - Centro - 85.760-000 - Fone: (46) 3552-2126 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - www.capaneina,pr.gov.br Página: 14 



185.  

Município de Capanema - PR 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo -  SEINFRA 

a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados, 
identificados, dentro do prazo de validade e em conformidade com as 
especificações contidas neste TR, quando for o caso; 

b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela Secretaria; 
c) No prazo, local e horário de entrega/prestação agendados, conforme previsto 

neste termo de referência. 
8.2.13. 0 Município não receberá qualquer produto/serviço com defeitos ou imperfeições,  

ern  desacordo com as especificações e condições constantes neste Termo de  
Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao  
objeto, cabendo ao Contratado efetuar as substituições/adequações necessárias, sob  
pena de aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual. 

8.2.14. Em havendo atrasos na entrega dos produtos/prestação dos serviços, o Fiscal 
Administrativo da Contratação deverá consignar formalmente o atraso no âmbito do 
termo de recebimento provisório ou a comissão deverá constar o atraso no termo de 
recebimento definitivo, para aferição dos parâmetros estabelecidos no subitem 7.5 
e aplicação das penalidades, se cabível. 

8.2.15. 0 recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade do objeto com 
as exigências e especificações do Termo de Referência, Edital e requerimento. 

8.2.16. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento Definitivo. 

8.2.17. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento,  sera  lavrado Termo de 
Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o produto/serviço 
rejeitado ser substituído/refeito, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contados a partir da recusa. Após a substituição/refazimento do objeto da 
contratação, serão realizadas novamente as verificações antes referidas. 

8.2.18. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado incorrendo 
em atraso na entrega e sujeito a aplicação das sanções cabíveis. 

8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do material/serviço recusado serão 
arcados exclusivamente pelo Contratado. 

8.2.20. Em se tratando de fornecimento de produto, caso este não seja recolhido no prazo 
estipulado,  sera  dado destino que melhor convier ao Município. 

8.2.21. 0 objeto da contratação, mesmo que sejam recebidos e aceitos, ficam sujeitos 
substituição/refazimento, desde que comprovada a má-fé do Contratado ou a 
preexistência de irregularidades ou defeitos constatados quando de seu 

uso/utilização. 
8.2.22. 0 contratado deverá enviar relatório mensal pormenorizando as horas técnicas 

utilizadas para os projetos solicitados. 
8.2.22.1. 0 relatório  sera  revisado pelo Fiscal Técnico do Contrato para atestar as 

quantidades de horas utilizadas para os serviços. 

. DO PAGAMENTO  
9.1. Condições gerais: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. Condições especificas: 
9.2.1. Não ha condições especificas de pagamento para esta contratação. 
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10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o planejamento 

orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sell  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO 

11.1.1. Justifica-se a realização da presente contratação porque o Município de Capanema 
possui vários projetos, transferências voluntárias, termos de doação, transferências 
fundo a fundo, convênios, termos de compromisso, termos de doações com o 
Governo Federal, que se encontram cadastrados, aprovados ou em execução. 

11.1.2. Alguns projetos que estão em andamento precisam ser entregues, como a Ampliação 
e Revitalização do Estádio Municipal  Albano Fernandez  e Elaboração da Sinalização 
viárias, entre outros. 

11.1.3. No intuito de melhorar o atendimento à população, através de execução das 
transferências voluntárias em andamento e para melhorar o gerenciamento de 
projetos, o Município necessita de serviços especializados para elaboração de 
projetos para a consecução das transferências voluntárias pactuadas, ou doadas, e as 
que ainda serão pactuadas. 

11.1.4. Quanto aos projetos e obras previstas para o Município executar no ano de 2024, 
segue abaixo a relação: 
a) Ampliação e Revitalização do Estádio Municipal  Albano Fernandez  - Convênio 

950237/2023 de R$ 238.856,00, com cláusula suspensiva até 06/08/2024; 
b) Campo de futebol no Estádio Municipal  Albano Fernandez  - possui 

R$ 300.000,00 já depositados para investimento; 
c) Projeto de Barracão Industrial pelo Paranacidade com Transferência Voluntária 

já disponível no valor de R$ 421.096,96; 
d) Sinalização Viária para o Município — 0 DETRAN já disponibilizou 

R$ 300.000,000 para o projeto; 
e) Ampliação do Barracão da Sociedade Rural no Parque de Exposições Armandio 

Guerra; 
f) Calçamento na Santa Clara de Convênio com a SEAB (Secretaria de 

Agricultura e do Abastecimento do Paraná); 
g) Projeto de Reestruturação da Prefeitura de Capanema; 
h) Projeto de Habitação Social pela COHAPAR; 
i) Projeto de Regularização Fundiária de loteamentos irregulares; 
j) Projeto TST de ITAIPU. 

11.1.5. No que tange As fiscalizações de obras a ser realizadas pelo Município de Capanema, 
segue abaixo a relação: 
a) Fiscalização da pavimentação Paranacidade com Transferência Voluntária já 

disponível no valor de R$ 4.737.340,77; 
b) Fiscalização da Ponte no Rio Santo Antônio, que encontra-se em processo 

licitatório; 
c) Fiscalização da Reforma do Parque Armandio Guerra; 
d) Fiscalização da Ampliação do Barracão do Comércio do Parque Armandio 

Guerra. 
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11.1.6. Cumpre ainda frisar que, atualmente, os técnicos do Município de Capanema estão 
com diversas demandas nas  areas  infraestrutura e urbanismo, dentre as quais se 
destacam: 
a) Projeto de Pavimentação do Paranacidade (no valor de R$ 4.737.340,77); 
b) Fiscalização da Praga dos Pioneiros; 
c) Fiscalização de obras de Asfalto; 
d) Fiscalização de pavimentação poliédrica no Santo Expedito; 
e) Fiscalização de Obra na Arquibancada no Estadio Armandio Guerra; 
f) Fiscalização de Quadras de areia no Ginásio Municipal; 
g) Aprovação Habite-se, Alvará, Parcelamento do solo; 
h) Auxilio no Plano Diretor Municipal; 
i) Fiscalização de pavimentação poliédrica na Linha Redenção. 

11.1.7. Importante salientar que todos os projetos têm modelos a ser seguidos e que, 
dependendo do órgão fiscalizador, os parâmetros para os projetos são diferentes. A 
titulo exemplificativo, o modelo do PARANACIDADE é diferente do da SEAB, 
que é diferente do exigido pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, da ITAIPU, do 
DETRAN  etc.  

11.1.8. Em razão disso, por se tratar de exacerbada demanda de serviços, há necessidade de 
ser contratada empresa especializada. As quantidades foram definidas mediante 
levantamento feito pelos engenheiros que compõem o quadro de servidores do 
município, com base nos quantitativos de projetos de infraestrutura que serão 
elaborados para suprir as necessidades do setor de engenharia da Secretaria de 
Infraestrutura e Urbanismo - SEINFRA. 

11.2. DO PREÇO 
11.2.1. Adotou-se, como critério (parâmetro) para a cotação de preço, o valor da hora para 

Engenheiro Civil Pleno e Arquiteto Pleno, pela tabela SINAPI de fevereiro/2024 — 
Desonerado. 

11.2.2. Também foram solicitados orçamentos, por  e-mail,  a prestadores de serviços da área 
de engenharia e arquitetura, providos de aptidões técnicas para prestarem os serviços 
almejados. Para tanto, optou-se pela coleta de orçamentos de prestadores com sede 
nesta cidade ou em cidades próximas, já que os serviços necessitarão de visitas 
técnicas e de reconhecimento de áreas. 
Assim, as empresas que possuam sedes mais próximas tendem a ofertar propostas 
menos onerosas à Administração. 

11.3. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 
11.3.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA 

A modalidade de contratação por dispensa possui amparo na LCM 14/2022:  
Art.  99. É dispensável a licitação: 
(-) 
1 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), no caso de obras e serviços de engenharia; 
[Observação: o valor do inciso I do  art.  99 foi atualizado para R$ 114.416,65 
(cento e quatorze mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos), 
pelo Decreto Municipal n° 7.343/2024] . 
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11.3.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S) 
11.3.2.1. A pesquisa realizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Urbanismo (SEINFRA) resultou pelo critério do menor  prep,  na seguinte 
classificação: 

10 lugar:  MATHEUS RIZZI ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 
EIRELI - CNPJ: 22.744.110/0001-09 (Valor total: R$ 93.000,00); 
2° lugar:  ORBE LTDA - CNPJ: 47.921.710/0001-18 (Valor: 
R$ 109.782,00); 
3° lugar: PROJETBIM ASSESSORIA E PROJETOS - LTDA - 
CNPJ: 43.579.755/0001-03 (Valor: R$ 115.500,00); 
40 lugar:  LEONARDI ENGENHARIA LTDA - CNPJ: 
10.747.957/0001-50 (Valor: R$ 116.991,00). 

11.3.2.2. Levando-se em consideração que apenas 4 (quatro) empresas realizaram a 
cotação dos serviços, a pessoa jurídica MATHEUS RIZZI 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI foi escolhida em razão de 
ter apresentado o orçamento com o menor preço. 

11.3.2.3. Atendendo à justificativa supramencionada, esta Secretaria propõe a 
contratação, mediante processo de Dispensa de Licitação, dos itens objetos 
deste Termo de Referência, no intuito de dar continuidade as diversas 
obras e serviços de engenharia no Município, necessitando de assessoria e 
consultoria especializada em engenharia civil e arquitetura para tal 
finalidade. 

11.3.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS 
11.3.3.1. Tendo em vista que os serviços devem ser prestados  in  loco, optou-se pela 

coleta de estimativa de preços com prestadores de serviços situados na 
regido sudoeste do Paraná, o que, indubitavelmente, reduz os valores 
cotados, haja vista que afasta a necessidade de inclusão, nas cotações, de 
pagamentos de taxas de deslocamento, estadia  etc.  

12. DA ADOÇÃO  DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do sistema de registro de preços em razão da necessidade de 

contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo estimativa exata de 
necessidade do quantitativo total contratado. No caso, a natureza do objeto não permite a 
definição prévia e exata do quantitativo que  sex*  de fato, demandado pela Administração 
Pública. 

12.2. Dessa forma, a utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP) deve-se à quantidade 
incerta do produto/serviço a ser, de fato, necessária para a Administração ao longo do tempo. 

12.3. De mais a mais, a existência de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimento/prestação nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. 

12.4. Por fim, cabe destacar que o procedimento auxiliar encontra respaldo legal  (arts.  72, § 10, I 
e 113, I, LCM 14/2022). As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de 
preços. 
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13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. A ata de registro de pregos possuirá vigência inicial de 1 (um) ano, prorrogável pelo mesmo 

período. 
13.2. A ata de registro de preços poderá ser convertida em contrato, nos termos do  art.  119 

da LCM 14/22 e regulamento. 
13.3. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos contratos 

administrativos. 
13.4. 0 contrato decorrente deste processo de contratação, por tratar de objeto com natureza de 

fornecimento continuo, poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência  
máxima quinquenal,  conforme dispõe o  art.  165, caput, da LCM 14/22, desde que a 
Secretaria interessada ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o(s) contratado(s) ou a extinção contratual sem 
ônus para qualquer das partes. 

13.5. A Secretaria interessada deverá atestar, no inicio da contratação e de cada exercício, a 
existência de créditos orçamentários vinculados A contratação e a vantagem em sua 
manutenção. 

13.6. Será possível extinguir o contrato, sem ônus, quando o contrato não oferecer vantagem ao 
Município. 
13.6.1. A extinção mencionada no subitem 13.6 ocorrerá apenas na próxima data de 

aniversário do contrato e somente poderá ser efetivada pela Administração até dois 
meses antes da referida data. 

13.6.2. Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração entender que 
a contratação não mais lhe oferece vantagem, poderá ser aberta negociação com o 
contratado, objetivando a sua adequação e o restabelecimento da vantajosidade da 
contratação. 

13.7. Na hipótese de conversão da ata em contrato, em não havendo indicação do cronograma de 
execução do objeto, a Administração não será obrigada a adquirir ou contratar o quantitativo 
integral previsto no contrato, sendo devido ao Contratado somente o que for efetivamente 
consumido. 

13.8. Com  relação As alterações contratuais, aplicam-se as disposições gerais previstas no Edital, 
na minuta da Ata de Registro de Preços e na minuta do Contrato Administrativo. 

14. INFORMAÇÕES PARA CONFECÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
14.1. Não há informações adicionais. 

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
15.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Município de Capanema (CNPJ n° 

75.972.760/0001-60), endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, 
Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

15.2. As Informações Técnicas devem ser solicitadas A Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Urbanismo, fone (46) 99975-7767 ou pelo endereço eletrônico 
planq'anictito.secretarlogcapanenta.pr.gov.hr.  

15.3. Mecanismos formais de comunicação. 
15.3.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e o 

Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunido; 
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c) Oficio, 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
1) Mensagens por meio do aplicativo de mensagens instantâneas (WhatsApp) entre 

o Fiscal da Contratação e o responsável legal ou preposto do Contratado. 
15.4. Anexos deste TR: 

a) Anexo 1 do TR - Modelo de aprovação da orçamentação prévia; 
b) Anexo 2 do TR - Atestado de capacidade técnica. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, aos 15 dias do mês de maio de 2024. 

Manuela Soares  Kapp  
Secretária Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Felipe Carvalho  Romero  
Secretário Municipal de Logística e Contratações 

Eduardo Vinicius Horbach 
Analista de Contratações 

Ciência do(a)(s) Fiscal(is) da Contratação em 

Rubens Luis Rolando Souza 
Fiscal Técnico da Contratação  

Amanda  Pereira de Andrade 
Fiscal Administrativa e Gestora da Contratação 
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DESPACHO 

Com relação a Dispensa de Licitação n° 22/2024, objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA CIVIL 
E ARQUITETURA. Publique-se no  site:  https://www.capanema.pr.gov.br  o processo na 
integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 04 dia(s) do mês de Junho de 2024 

oselia Kriger  Beck-far  agani 
Chefe d Departamento de Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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